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102004 SHAYMMON MOURA ADVOGADOS ASSOCIADOS 50.000,00120.000,0002/01/2017 020201 03 2007 3.3.90.39.05100 000

110007 DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS LTDA - ME 12.648,0050.592,0010/01/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.90100 000

123003 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS CENTRA 24,4724,4723/01/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.79100 000

126002 MARCOS ANDRE LIMA RAMOS ADVOCACIA E CONSULTORIA 40.000,0096.000,0026/01/2017 020201 03 2007 3.3.90.39.05100 000

130001 JOAO A DA T VIANA - ME 16.572,0099.432,0030/01/2017 020301 04 2011 3.3.90.35.01100 000

130017 JOAO A DA T VIANA - ME 10.356,0062.136,0030/01/2017 020301 04 2011 3.3.90.35.01100 000

130018 JOAO A DA T VIANA - ME 10.356,0062.136,0030/01/2017 020301 04 2011 3.3.90.35.01100 000

130019 JOAO A DA T VIANA - ME 4.146,0024.876,0030/01/2017 020301 04 2011 3.3.90.35.01100 000

131031 CALDAS RIBEIRO, SANTOS & CASTELO BRANCO SOCIEDADE 50.000,00120.000,0031/01/2017 020201 03 2007 3.3.90.39.05100 000

131030 MARCOS CARDOSO E TIAGO SA ADV ASSOCIADOS 50.000,00120.000,0031/01/2017 020201 03 2007 3.3.90.39.05100 000

131068 EDIVAN DOS SANTOS SILVA 3.000,0018.000,0031/01/2017 020801 04 2040 3.3.90.36.35100 000

203004 BANCO DO BRASIL SA 24,8524,8503/02/2017 020401 04 2016 3.3.90.39.81100 000

208002 PLANACON PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS TECNI 6.600,0079.200,0008/02/2017 020801 04 2040 3.3.90.39.05100 000

208005 ESTIMATIVA EDITORA E COMUNICACAO LTDA - ME 3.000,0012.000,0008/02/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.88100 000

217011 ALINE ALMEIDA ALVES RODRIGUES DA SILVA 937,00937,0017/02/2017 020901 20 2048 3.3.90.36.35100 000

217010 LUIS ALVES PEREIRA 0,78937,0017/02/2017 020901 20 2048 3.3.90.36.35100 000

220003 EDNALDO PEREIRA DOS SANTOS 150,00150,0020/02/2017 020501 04 2018 3.3.90.36.27100 000

224007 OZANAN DOS SANTOS CAMPOS 8.400,0033.600,0024/02/2017 020901 20 2047 3.3.90.36.06100 000

224008 OZEMIR ALMEIDA ALVES RODRIGUES 5.600,0033.600,0024/02/2017 020801 04 2040 3.3.90.36.06100 000

301004 MARIA ZELIA DA SILVA CAMARA 5.000,0012.000,0001/03/2017 021401 13 2071 3.3.90.36.15100 000

301009 MARIA DA ANUNCIAÇÃO LIMA E SILVA 3.500,007.700,0001/03/2017 021401 13 2076 3.3.90.36.15100 000

301008 ANDREYA SOARES VELOSO 1.874,0010.307,0001/03/2017 020201 04 2006 3.3.90.36.35100 000

301007 ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS MICRORREGIAO DO MEDIO PA 4.500,0016.500,0001/03/2017 020201 04 2008 3.3.50.41.00100 000

407008 JOSE AUGUSTO LOPES DOS SANTOS 937,00937,0007/04/2017 020901 20 2048 3.3.90.36.35100 000

516009 ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICIPIOS 6.506,3239.037,9216/05/2017 020201 04 2008 3.3.50.41.00100 000

530022 CAMPEL SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 20,0022.388,0030/05/2017 020801 15 1016 3.3.90.39.78100 000

612027 MINISTERIO DA FAZENDA - PASEP 119,92119,9212/06/2017 020301 28 2014 3.3.90.47.12100 000

621020 INTERATIVA TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO LT 72,5072,5021/06/2017 021401 13 2071 3.3.90.39.57100 000

725007 STS INFORMATICA LTDA - EPP 2.333,002.333,0025/07/2017 020401 04 2016 3.3.90.39.11100 000

725008 STS INFORMATICA LTDA - EPP 2.333,002.333,0025/07/2017 020401 04 2016 3.3.90.39.11100 000
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727014 CAMPEL SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 43.657,8443.657,8427/07/2017 020801 15 1016 4.4.90.51.99100 000

727012 SOCIETA PIAUI SERVICOS LTDA - EPP 2.270,002.270,0027/07/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

731009 S S DA CONCEICAO - ME 3.470,003.470,0031/07/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.17100 000

809071 SOCIETA PIAUI SERVICOS LTDA - EPP 1.060,001.060,0009/08/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

817014 O DIA RADIO E TELEVISAO DO PIAUI LTDA - ME 1.200,001.200,0017/08/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

829005 SOCIETA PIAUI SERVICOS LTDA - EPP 3.280,003.280,0029/08/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

901006 J A COSTA EVENTOS - ME 350,0030.350,0001/09/2017 021401 13 2072 3.3.90.39.14100 000

901007 COSTA & BRITO COMUNICACAO LTDA 5.800,005.800,0001/09/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.47100 000

905006 O DIA RADIO E TELEVISAO DO PIAUI LTDA - ME 1.200,001.200,0005/09/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

908220 SOCIETA PIAUI SERVICOS LTDA - EPP 1.350,001.350,0008/09/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

911015 EMPRESA DE INFORMACOES, DIVULGACOES E NOTICIAS LTD 1.500,001.500,0011/09/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

921025 LC VEICULOS EIRELI 10.250,0010.250,0021/09/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.14100 000

921026 LC VEICULOS EIRELI 7.300,007.300,0021/09/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.14100 000

921027 LC VEICULOS EIRELI 7.300,007.300,0021/09/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.14100 000

922017 LC VEICULOS EIRELI 10.250,0010.250,0022/09/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.14100 000

922018 LC VEICULOS EIRELI 10.250,0010.250,0022/09/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.14100 000

1002036 S S DA CONCEICAO - ME 2.590,002.590,0002/10/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.17100 000

1006016 LC VEICULOS EIRELI 10.250,0010.250,0006/10/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.14100 000

1010023 EMPRESA DE INFORMACOES, DIVULGACOES E NOTICIAS LTD 1.500,001.500,0010/10/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

1024023 TELEVISAO PIONEIRA LTDA 2.500,002.500,0024/10/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.58100 000

1024024 STS INFORMATICA LTDA - EPP 2.333,002.333,0024/10/2017 020401 04 2016 3.3.90.39.11100 000

1025040 CAMPEL SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 42.637,0042.637,0025/10/2017 020801 04 2040 3.3.90.39.79100 000

1101028 S S DA CONCEICAO - ME 3.790,003.790,0001/11/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.17100 000

1101032 STS INFORMATICA LTDA - EPP 2.333,002.333,0001/11/2017 020401 04 2016 3.3.90.39.11100 000

1110074 EMPRESA DE INFORMACOES, DIVULGACOES E NOTICIAS LTD 1.500,001.500,0010/11/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

1124012 STS INFORMATICA LTDA - EPP 2.333,002.333,0024/11/2017 020401 04 2016 3.3.90.39.11100 000

1128010 COSTA & BRITO COMUNICACAO LTDA 5.800,005.800,0028/11/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.47100 000

1129005 LC VEICULOS EIRELI 10.250,0010.250,0029/11/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.14100 000

1130097 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 10.000,0010.000,0030/11/2017 020801 04 2040 3.3.90.30.01100 000

1130098 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 600,00600,0030/11/2017 020801 04 2040 3.3.90.39.03100 000
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1201100 RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 08479976187 3.320,003.320,0001/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.80100 000

1204019 CAMPEL SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 28.056,0028.056,0004/12/2017 020801 04 2040 3.3.90.39.79100 000

1204020 LC VEICULOS EIRELI 10.250,0010.250,0004/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.14100 000

1204022 ADELBARTO RODRIGUES SANTOS - EPP 11.052,0011.052,0004/12/2017 020801 04 2040 3.3.90.30.24100 000

1205012 BANDEIRA MACEDO & BANDEIRA PERES LTDA - EPP 5.000,005.000,0005/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.05100 000

1205018 ADELBARTO RODRIGUES SANTOS - EPP 19.580,0019.580,0005/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.30.24100 000

1205019 TERESINA BOMBAS HIDRAÚLICAS LTDA ME 1.997,171.997,1705/12/2017 021301 18 2066 3.3.90.30.26100 000

1205020 TERESINA BOMBAS HIDRAÚLICAS LTDA ME 1.406,751.406,7505/12/2017 021301 18 2066 3.3.90.30.26100 000

1206038 ADELBARTO RODRIGUES SANTOS - EPP 17.018,0017.018,0006/12/2017 020801 04 2040 3.3.90.30.24100 000

1206031 EDIEL DA SILVA CABRAL 1.500,001.500,0006/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.20100 000

1206033 EDMUNDO DOS SANTOS E SILVA 1.500,001.500,0006/12/2017 020801 26 2045 3.3.90.36.35100 000

1206030 AMISTERDAN RODRIGUES DE SOUSA 937,00937,0006/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1206032 ANTONIO CARDOSO SOUSA 937,00937,0006/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1206034 ANTONIO BARBOSA RIBEIRO 937,00937,0006/12/2017 020901 20 2048 3.3.90.36.35100 000

1206036 ANDERSON ALVES FERREIRA 937,00937,0006/12/2017 020901 20 2047 3.3.90.36.35100 000

1206035 ANGELO ISAC SOARES BARROSO 1.500,001.500,0006/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1206029 ANGELA MARIA SILVA RODRIGUES 937,00937,0006/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1206039 SOCIETA PIAUI SERVICOS LTDA - EPP 820,00820,0006/12/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

1206028 ARAO MORAIS DA SILVA 937,00937,0006/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1206027 FRANCISCA MARIA DA SILVA LIMA FERREIRA 937,00937,0006/12/2017 020801 26 2044 3.3.90.36.35100 000

1207029 VENICIO PERICLES MARQUES DE SOUSA 90828771391 3.168,003.168,0007/12/2017 020401 04 2016 3.3.90.39.57100 000

1208032 L & V CONSTRUAGRO LTDA 25.000,0040.000,0008/12/2017 020801 15 2042 3.3.90.39.78100 000

1208001 EMPRESA DE INFORMACOES, DIVULGACOES E NOTICIAS LTD 1.500,001.500,0008/12/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

1211025 L & V CONSTRUAGRO LTDA 40.000,0040.000,0011/12/2017 020801 15 2042 3.3.90.39.78100 000

1211026 L & V CONSTRUAGRO LTDA 40.000,0040.000,0011/12/2017 020801 15 2042 3.3.90.39.78100 000

1211027 L & V CONSTRUAGRO LTDA 40.000,0040.000,0011/12/2017 020801 15 2042 3.3.90.39.78100 000

1211061 FALCAO & BENVINDO ADVOGADOS ASSOCIADOS 6.700,006.700,0011/12/2017 020201 03 2007 3.3.90.39.05100 000

1211035 MARCIANO JOSÉ DE SOUSA 937,00937,0011/12/2017 020801 26 2044 3.3.90.36.25100 000

1211046 MARIA DE JESUS LIMA DA SILVA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211032 MARLY DE MARIA SOARES DA COSTA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000
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1211023 MARCIO VALERIO MENDES CARVALHO 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211047 MARIA DAS NEVES PEREIRA DA SILVA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211034 MARIA IDEANE MENDES CARVALHO PEREIRA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211028 MARCELO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211033 MARIA LUCIA DE SOUSA MENDE DOS SANTOS 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211048 PAULO HENRIQUE DE SOUSA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211059 RAIMUNDO JOSE DA SILVA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211031 RAIMUNDO FRANCISCO DIVINO PEREIRA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211030 YASMIN DE SOUSA BRANDAO 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211044 IDERVAN REGIS SOARES LIMA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211058 DEYDIANE FERREIRA DA SILVA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211055 GEILANE BORGES DO NASCIMENTO 937,00937,0011/12/2017 020901 20 2048 3.3.90.36.35100 000

1211054 HELLEN LIMA FERREIRA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211049 LETICIA RIBEIRO DA COSTA 1.500,001.500,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211052 JHONATAN DE QUEIROZ RAMOS 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211043 ILSON CRUZ CLARO 937,00937,0011/12/2017 020901 20 2047 3.3.90.36.35100 000

1211039 JORGE ANTONIO DA CRUZ 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211040 JONATAS LEITE DE SOUSA 1.500,001.500,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211051 JOSÉ PAULO DA SILVA NETO 937,00937,0011/12/2017 020901 20 2047 3.3.90.36.35100 000

1211041 JOAO EVANGELISTA DA SILVA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211038 JOSE AUGUSTO LOPES DOS SANTOS 937,00937,0011/12/2017 020901 20 2048 3.3.90.36.35100 000

1211050 JOSEILSON NAZARENO MENDES DA COSTA 1.200,001.200,0011/12/2017 020801 04 2040 3.3.90.36.35100 000

1211045 FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA 937,00937,0011/12/2017 020201 04 2009 3.3.90.36.35100 000

1211056 FRANCISCO FERREIRA LEAL DE SOUSA 937,00937,0011/12/2017 020901 20 2047 3.3.90.36.35100 000

1211057 FRANCISCO EVANGELISTA DA SILVA LIMA 937,00937,0011/12/2017 020901 20 2047 3.3.90.36.35100 000

1211037 LUIS ALVES PEREIRA 937,00937,0011/12/2017 020901 20 2048 3.3.90.36.35100 000

1211036 LUIS ANTONIO DE SOUSA RODRIGUES 937,00937,0011/12/2017 020901 20 2048 3.3.90.36.35100 000

1211060 LUIS DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211053 IVAN HERCULLES SOARES 937,00937,0011/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1211042 IZAEL LUIS DE SOUSA 937,00937,0011/12/2017 020801 04 2040 3.3.90.36.35100 000
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1213008 FRIENDS ORGANIZACOES TURISTICAS LTDA 1.077,211.077,2113/12/2017 020201 04 2006 3.3.90.33.01100 000

1214009 L & V CONSTRUAGRO LTDA 40.000,0040.000,0014/12/2017 020801 15 2042 3.3.90.39.78100 000

1214010 PALOMA MARIA BEZERRA NEPOMOCENO 937,00937,0014/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.36.35100 000

1215007 JOAO GUALBERTO DA SILVA LIMA 22662529334 5.342,505.342,5015/12/2017 020501 04 2018 3.3.90.39.05100 000

1218019 SOCIETA PIAUI SERVICOS LTDA - EPP 820,00820,0018/12/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

1218018 STS INFORMATICA LTDA - EPP 2.333,002.333,0018/12/2017 020401 04 2016 3.3.90.39.11100 000

1228062 LC VEICULOS EIRELI 10.250,0010.250,0028/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.14100 000

1228061 TERESINA BOMBAS HIDRAÚLICAS LTDA ME 5.911,005.911,0028/12/2017 021301 18 2066 3.3.90.39.17100 000

1228064 TERESINA BOMBAS HIDRAÚLICAS LTDA ME 3.339,643.339,6428/12/2017 021301 18 2066 3.3.90.30.26100 000

1228042 JOSE ITAMAR DA SILVA E/OUTROS 1.013,937.952,3528/12/2017 020801 04 2040 3.1.90.11.01100 000

1228060 SOCIETA PIAUI SERVICOS LTDA - EPP 820,00820,0028/12/2017 020201 04 2010 3.3.90.39.47100 000

1229053 L & V CONSTRUAGRO LTDA 41.500,0041.500,0029/12/2017 020801 15 2042 3.3.90.39.78100 000

1229064 CAMARA MUNICIPAL DE AMARANTE 6.855,97166.149,1129/12/2017 010101 01 2001 3.1.90.13.02100 000

1229073 CAMARA MUNICIPAL DE AMARANTE 0,509.771,5529/12/2017 010101 01 2001 3.3.90.36.25100 000

1229051 CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS 905,00905,0029/12/2017 020201 04 2008 3.3.50.41.00100 000

1229060 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 86.770,8486.770,8429/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.30.01100 000

1229061 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 5.206,255.206,2529/12/2017 020301 04 2011 3.3.90.39.03100 000

1.019.234,441.988.599,87Sub Total Geral
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131062 JOSE AUGUSTO PEREIRA DE CARVALHO 9.000,0011.000,0031/01/2017 020601 12 2019 3.3.90.36.35200 000

301012 MARCOS AURELIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 8.433,009.370,0001/03/2017 020601 12 2019 3.3.90.36.35200 000

608092 JOANA PEREIRA DA SILVA 13.500,0015.000,0008/06/2017 020601 12 2019 3.3.90.36.06200 000

612025 ANA DENISE PEREIRA LIMA GUERRA 11.244,0013.118,0012/06/2017 020601 12 2019 3.3.90.36.06200 000

710177 ELVANI ALVES PEREIRA 937,00937,0010/07/2017 020601 12 2019 3.3.90.36.35200 000

710176 IZABEL DE FREITAS LIMA DOS SANTOS 937,00937,0010/07/2017 020601 12 2019 3.3.90.36.35200 000

721005 FUTURA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME 1.582,401.582,4021/07/2017 020601 12 2020 3.3.90.30.07200 000

731010 S S DA CONCEICAO - ME 3.880,003.880,0031/07/2017 020601 12 2019 3.3.90.39.17200 000

801026 FUTURA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME 356,00356,0001/08/2017 020601 12 2020 3.3.90.30.07200 000

801027 FUTURA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME 32.854,8032.854,8001/08/2017 020601 12 2020 3.3.90.30.07200 000

810152 ELVANI ALVES PEREIRA 468,50468,5010/08/2017 020601 12 2019 3.3.90.36.35200 000

1002035 S S DA CONCEICAO - ME 2.290,002.290,0002/10/2017 020601 12 2025 3.3.90.39.20200 000

1005065 FUTURA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME 2.982,002.982,0005/10/2017 020601 12 2019 3.3.90.30.07200 000

1005066 FUTURA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME 25.355,2025.355,2005/10/2017 020601 12 2019 3.3.90.30.07200 000

1101029 S S DA CONCEICAO - ME 3.630,003.630,0001/11/2017 020601 12 2025 3.3.90.39.20200 000

1101030 MARIA DA CRUZ BRITO DE SOUSA 1.023,001.023,0001/11/2017 020601 12 2025 3.3.90.36.15200 000

1101031 MARIA DA CRUZ BRITO DE SOUSA 1.023,001.023,0001/11/2017 020601 12 2025 3.3.90.36.15200 000

1101026 VILMAR LEAL SOARES 1.023,001.023,0001/11/2017 020601 12 2025 3.3.90.36.15200 000

1101027 VILMAR LEAL SOARES 1.023,001.023,0001/11/2017 020601 12 2025 3.3.90.36.15200 000

1110073 FUTURA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME 41.155,7641.155,7610/11/2017 020601 12 2019 3.3.90.30.07200 000

1113012 ODALTO DE P BRITO - ME 4.575,004.575,0013/11/2017 020601 12 2019 3.3.90.30.04200 000

1130021 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 59.850,0059.850,0030/11/2017 020601 12 2021 3.3.90.30.01200 000

1130022 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 3.591,003.591,0030/11/2017 020601 12 2021 3.3.90.39.03200 000

1130023 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 10.000,0010.000,0030/11/2017 020601 12 2019 3.3.90.30.01200 000

1130024 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 600,00600,0030/11/2017 020601 12 2019 3.3.90.39.03200 000

1201097 MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA SOARES DURÃES - ME 4.752,004.752,0001/12/2017 020601 12 2025 3.3.90.39.41200 000

1201003 LC VEICULOS EIRELI 5.900,005.900,0001/12/2017 020601 12 2021 3.3.90.39.14200 000

1201004 LC VEICULOS EIRELI 129.580,00129.580,0001/12/2017 020601 12 2021 3.3.90.39.14200 000

1201095 TELEMAR NORTE LESTE S/A. 379,05379,0501/12/2017 020601 12 2025 3.3.90.39.58200 000

1201096 CLARO S.A. 6,396,3901/12/2017 020601 12 2025 3.3.90.39.58200 000
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1201101 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 7.582,157.582,1501/12/2017 020601 12 2025 4.4.90.52.36200 000

1201102 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 3.319,093.319,0901/12/2017 020601 12 2025 3.3.90.30.22200 000

1201103 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 8.740,888.740,8801/12/2017 020601 12 2019 3.3.90.30.16200 000

1201104 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 6.418,026.418,0201/12/2017 020601 12 2019 3.3.90.30.16200 000

1201105 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 4.085,374.085,3701/12/2017 020601 12 2019 3.3.90.30.01200 000

1201106 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 245,12245,1201/12/2017 020601 12 2019 3.3.90.39.03200 000

1204021 LC VEICULOS EIRELI 5.900,005.900,0004/12/2017 020601 12 2021 3.3.90.39.14200 000

1205017 ADELBARTO RODRIGUES SANTOS - EPP 9.420,009.420,0005/12/2017 020601 12 2019 3.3.90.30.24200 000

1205016 JOSELENE FERREIRA DOS SANTOS 1.000,001.000,0005/12/2017 020601 12 2019 3.3.90.36.06200 000

1206037 ADELBARTO RODRIGUES SANTOS - EPP 7.284,007.284,0006/12/2017 020601 12 2019 3.3.90.30.24200 000

1207030 ODALTO DE P BRITO - ME 2.989,002.989,0007/12/2017 020601 12 2019 3.3.90.30.04200 000

1222017 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 5.186,525.186,5222/12/2017 020601 12 2025 4.4.90.52.36200 000

1222018 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 4.502,964.502,9622/12/2017 020601 12 2025 3.3.90.30.16200 000

1222019 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 22.622,5022.622,5022/12/2017 020601 12 2025 4.4.90.52.36200 000

1228063 LC VEICULOS EIRELI 5.900,005.900,0028/12/2017 020601 12 2025 3.3.90.39.14200 000

1229025 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 499,44499,4429/12/2017 020601 12 2025 3.3.90.30.16200 000

1229026 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 389,88389,8829/12/2017 020601 12 2025 3.3.90.30.16200 000

1229027 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 220,05220,0529/12/2017 020601 12 2025 3.3.90.30.22200 000

1229028 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 427,40427,4029/12/2017 020601 12 2025 3.3.90.30.16200 000

1229041 NOGUEIRA & ALENCAR LTDA - ME 418,24418,2429/12/2017 020601 12 2025 3.3.90.30.22200 000

1229047 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 15.407,4615.407,4629/12/2017 020601 12 2021 3.3.90.30.01200 000

1229048 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 924,44924,4429/12/2017 020601 12 2021 3.3.90.39.03200 000

495.413,62501.724,62Sub Total Geral

920012 LC VEICULOS EIRELI 43.800,00117.800,0020/09/2017 020602 12 2027 3.3.90.39.14230 000

922015 LC VEICULOS EIRELI 5.900,005.900,0022/09/2017 020602 12 2027 3.3.90.39.14230 000

922016 LC VEICULOS EIRELI 5.900,005.900,0022/09/2017 020602 12 2027 3.3.90.39.14230 000

1006017 LC VEICULOS EIRELI 5.900,005.900,0006/10/2017 020602 12 2027 3.3.90.39.14230 000

61.500,00135.500,00Sub Total Geral
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608072 LAYNARA DA SILVA DIOCESANO 9.750,0015.000,0008/06/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

608064 MARIA DO SOCORRO DA COSTA SANTOS SOUSA 1.000,001.000,0008/06/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

609039 HANNAH LAYSE BARBOSA HONORIO 1.000,001.000,0009/06/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

612008 ANDRE FRANCY LOPES DE SOUSA 5.000,007.000,0012/06/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

612009 FRANCISCA BANDEIRA DE SOUSA 5.500,009.000,0012/06/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201274 BARBARA CRISTINA BARRINETE ALMEIDA ALVES 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201313 CANDIDO DA SILVA NETO 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201315 DANIEL PEREIRA DE SOUSA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201278 DAMIANA DA SILVA PEREIRA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201280 FABIANE AZEVEDO DE SOUSA 2.000,002.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201259 GARDEANE MARIA PEREIRA DE SOUSA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201325 HANNAH LAYSE BARBOSA HONORIO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201262 JACQUELINE DE SOUSA LUZ 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201283 JANE MAIARA SOARES DE BRITO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201357 JANAINA PEREIRA DE CARVALHO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201282 JANCY DELLYANE DE LIMA SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201327 KASSIO RAYAN SILVA CASTRO 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201284 KATIA CRISTINA COSTA SOUSA PAIXÃO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201286 LAISE CRISTINA DA SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201285 LAILANA BARBOSA RODRIGUES 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201287 LAYNARA DA SILVA DIOCESANO 1.500,001.500,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201302 MARIA LIDIA DE SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201299 MARIA DO SOCORRO COSTA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201303 MARILIA MARIA DE SOUSA 1.500,001.500,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201295 MARIA ARLEDE DOS SANTOS 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201334 MARIA DE JESUS DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201301 MARIA FRANCISCA MIRANDA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201296 MARIA BERNADETE MARIANO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201333 MARIA DA PAIXAO DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201305 MARLEIDE BRANDAO MARQUES 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000
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1201331 MARCOS PEREIRA LEITE NETO 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201343 MARINALDO AZEVEDO DE SOUSA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201368 MARINEIDE DOS SANTOS SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201341 MARIA TAIS DE SOUSA DA CRUZ 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201332 MARCOS FELIPE NUNES PEREIRA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201340 MARIA NAZARE RODRIGUES MENDES 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201339 MARIA LUCIANA MENDES DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201336 MARIA FRANCISCA FERREIRA LIMA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201308 MAGNO FERNANDES DO NASCIMENTO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201366 MARIA DAS DORES ALVES DE SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201337 MARIA JACKELINE PEREIRA MENDES 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201335 MARIA DO SOCORRO SILVA SANTANA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201306 MAURA REGINA RODRIGUES SIQUEIRA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201342 MARILIA FERNANDES DO NASCIMENTO 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201304 MARIO RICARDO DE MIRANDA E SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201298 MARIA DE JESUS FRANCISCA DE SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201300 MARIA DOLORES SUDARIO DE OLIVEIRA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201294 MARCILEIA BARBOSA DO CARMO FEITOSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201338 MARIA JOSITA PEREIRA DA SILVA COSTA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201297 MARIA DA CRUZ ALVES FEITOSA DOS SANTOS 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201365 MARIA ADELAIDE DA CONCEIÇAO SILVA VELOSO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201367 MARIA EURICLENES DA SILVA VILARINHO RODRIGUES 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201369 NATANAEL BRANDAO DE MORAIS 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201344 NAYARA FERNANDES COSTA DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201346 PATRINE DE SOUSA BARBOSA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201372 PATRICIA ALVES FEITOSA DA SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201374 RAILENE PEREIRA DE SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201373 RAFAELLA PACHECO DE SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201375 RAIMUNDA NONATA SANTOS SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201347 RAIMUNDO NONATO MACHADO DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000
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1201379 SAMARA NASCIMENTO E SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201380 SANYA LAIS DO NASCIMENTO SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201381 TATIANA DE SOUSA NASCIMENTO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201390 TATIANE ALVES DE JESUS SOUSA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201392 VALDEMIRA RODRIGUES DA COSTA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201309 ADONIS LOPES E SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201320 EDLANE PACHECO VILARINHO 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201370 ODENI VIEIRA DE SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201314 CELSO MONTEIRO DE SOUSA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201316 DENILSON DE SOUSA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201257 FERNANDA SHEYEVENA MELO FERREIRA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201354 GESSICA NAIANE ARAUJO DA SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201355 HELENA CRUZ DOS SANTOS 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201358 JESSICA CARINE FERNANDES DA SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201328 LEANDRO DA SILVA ALMEIDA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201384 LEILA MARIANE MACHADO TORRES BEZERRA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201386 REGINALDO DE SOUSA SANTOS 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201376 REGINA LUCIA DA COSTA LIMA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201391 TERESA RODRIGUES DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201395 WEMYSTER DALTON BASILIO DOS SANTOS 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201397 ZENILDE DA COSTA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201387 SHISLE OLIVEIRA RODRIGUES SA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201288 LIDIANEI PEREIRA DOS SANTOS 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201289 LILIANA MARIA DA SILVA ROCHA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201345 NILSON DA COSTA VELOSO 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201393 VICTOR RODRIGUES DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201394 VIRGILIA FERREIRA DE ANDRADE 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201382 VIRLANIA DA SILVA DE SANTANA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201383 WILTON SOUSA DE OLIVEIRA 1.500,001.500,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201396 WILLIANS RODRIGUES DA COSTA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000
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1201270 ALINE MEDEIROS DAMASCENO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201271 ALTA MARIA MENDES DA SILVA 1.500,001.500,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201269 ALEXSANDRA PEREIRA DE SOUSA SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201275 CLAUDIA FELIPE LIMA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201276 CLAUDIA MARIA DA SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201277 CLAUDIA RIBEIRO BRANDAO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201321 ELVANI ALVES PEREIRA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201279 ELISANGELA DA SILVA M. FERREIRA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201312 ANTONIO LOPES DE SOUSA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201311 ANTONIO ASSUNCAO DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201272 ANA BEATRIZ ALVES DE SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201349 ANDRE FRANCY LOPES DE SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201310 ANA DE CASSIA PEREIRA DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201398 COSME RIBEIRO DE LIMA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201319 DORIVALDO SOARES DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201318 DOMINGOS PEREIRA DA SILVA FILHO 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201317 DOMINGA RAQUEL GONCALVES DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201326 JOSE MARIA DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201266 JOSELIA RIBEIRO CRUZ 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201361 JOSEFA DOS SANTOS NUNES 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201359 JOANA D'ARC NUNES MORAES 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201255 JOAO AVELINO ARAUJO NETO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201263 JOAO GABRIEL LIMA SOARES 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201265 JOSEANE BISPO DOS SANTOS 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201256 JOSE BARBOSA RIBEIRO FILHO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201360 JOSEANE BARBOSA DE FREITAS 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201264 JOSE WILSON LOPES DE SOUSA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201362 JOSELENE FERREIRA DOS SANTOS 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201348 ROZIRENE DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201378 ROSANE GOMES ANDRADE DA SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000
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1201377 ROSANA GLEIDE COSTA DO NASCIMENTO SOARES 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201388 SONIA MARIA RODRIGO 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201389 SONIA SOARES BRANDAO FEITOSA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201273 ARISNETE DA COSTA VELOSO CARVALHO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201353 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201324 FRANCISCO DE SOUSA CAMPOS 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201350 FRANCISCA BANDEIRA DE SOUSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201352 FRANCISCA LOPES DA SILVA COSTA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201258 FRANCISCO JOSE DA SILVA JUNIOR 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201322 FRANCINETE MARIA DO NASCIMENTO 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201323 FRANCISCA MARIA RIBEIRO DA SILVA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201253 FRANCISCO MIGUEL DE SOUSA BORGES 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201351 FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES BARBOSA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201281 FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA PORTEL 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201356 IRISLENE MARIA DA SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201254 ESMAEL DOS SANTOS FERREIRA 1.500,001.500,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201371 OSTENIZA BARRETO DA SILVA VELOSO 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201363 JULIANA ALVES ROCHA 2.000,002.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201267 JUCILENE RODRIGUES MENDES 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201268 JULIANA PEREIRA NASCIMENTO 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201364 JULIANA SOARES DA SILVEIRA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201330 LUSIMARIA SOUSA BORGES 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201290 LUCIANA ALVES DA ROCHA 2.000,002.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201385 LUANA LUISE DE SOUSA FEITOSA 1.700,001.700,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201293 LUZIRENE DA SILVA COSTA DIAS 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201329 LUIZA DOS SANTOS ALVES PEREIRA 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201291 LUCIANA PEREIRA DE SOUSA SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201292 LUCIENY RAQUEL DA COSTA E SILVA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000

1201260 IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

1201307 MYCHELE LAUENA RODRIGUES DE SOUSA LIMA 1.000,001.000,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.06240 000
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1201261 IZABEL DE FREITAS LIMA DOS SANTOS 937,00937,0001/12/2017 020602 12 2027 3.3.90.36.35240 000

170.607,00181.357,00Sub Total Geral
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102002 BANCO DO BRASIL SA 2.625,557.000,0002/01/2017 020701 10 2030 3.3.90.39.81300 000

102003 TERTULIANO ALVES DE MELO 5.100,0011.900,0002/01/2017 020701 10 2030 3.3.90.36.15300 000

131053 TEREZA PATRICIA DRUMOND MOURA 11.600,0017.400,0031/01/2017 020701 10 2037 3.3.90.36.06300 000

131058 AGENOR DE ALMEIDA LIRA 22.000,0099.000,0031/01/2017 020701 10 2030 3.3.90.36.30300 000

131040 ELYSSANDRA SOUZA GRAMOZA VILARINHO 32.000,0096.000,0031/01/2017 020701 10 2038 3.3.90.36.30300 000

201001 LUCIJONES SANTOS VELOSO 1.874,007.496,0001/02/2017 020701 10 2030 3.3.90.36.15300 000

224006 INTERATIVA TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO LT 280,00280,0024/02/2017 020701 10 2080 3.3.90.39.57300 000

303007 ITALO OLIVEIRA DE AZEVEDO 9.370,0010.307,0003/03/2017 020701 10 2035 3.3.90.36.35300 000

308002 RAIMUNDO LUIS LIMA PAIXÃO 0,60480,0008/03/2017 020701 10 2030 3.3.90.36.25300 000

405021 WELLINGTON CARLOS DA SILVA ARAUJO 4.685,009.370,0005/04/2017 020701 10 2030 3.3.90.36.35300 000

405015 GISELE DAYANE DA SILVA LIMA 1.700,0017.000,0005/04/2017 020701 10 2038 3.3.90.36.06300 000

411092 GEICIANE VIEIRA SANTOS 6.559,009.370,0011/04/2017 020701 10 2030 3.3.90.36.35300 000

508012 CLAUDIA LIZ VIANA SOARES 1.700,0015.300,0008/05/2017 020701 10 2038 3.3.90.36.06300 000

621021 INTERATIVA TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO LT 222,50222,5021/06/2017 020701 10 2038 3.3.90.39.57300 000

621022 INTERATIVA TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO LT 72,5072,5021/06/2017 020701 10 2030 3.3.90.39.57300 000

728088 A SILVA LIMA - EPP 226,00226,0028/07/2017 020701 10 2030 3.3.90.30.23300 000

731011 S S DA CONCEICAO - ME 2.020,002.020,0031/07/2017 020701 10 2030 3.3.90.39.17300 000

811004 SAO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAME 23.396,0123.396,0111/08/2017 020701 10 1009 4.4.90.52.08300 000

901014 FRANCISCA MARIA DA SILVA LIMA FERREIRA 250,00250,0001/09/2017 020701 10 2030 3.3.90.36.25300 000

921024 LC VEICULOS EIRELI 5.900,005.900,0021/09/2017 020701 10 2030 3.3.90.39.14300 000

1010009 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS 45,001.014,0010/10/2017 020701 10 2032 3.3.90.36.35300 000

1025039 AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA 156,60156,6025/10/2017 020701 10 2030 3.3.90.39.44300 000

1201098 F. S. SALES ME 1.300,001.300,0001/12/2017 020701 10 2030 3.3.90.39.11300 000

1201099 CLARO S.A. 65,2065,2001/12/2017 020701 10 2030 3.3.90.39.58300 000

1204018 LC VEICULOS EIRELI 10.250,0010.250,0004/12/2017 020701 10 2030 3.3.90.39.14300 000

1212010 FRANCISCO MESSIAS DE AZEVEDO - ME 140,00140,0012/12/2017 020701 10 2030 3.3.90.30.04300 000

1219017 F. S. SALES ME 1.300,001.300,0019/12/2017 020701 10 2030 3.3.90.39.11300 000

1226085 DIMENSAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 721,00721,0026/12/2017 020701 10 2030 3.3.90.30.22300 000

1226086 DIMENSAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 377,62377,6226/12/2017 020701 10 2030 3.3.90.30.36300 000

1226087 DIMENSAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 3.419,703.419,7026/12/2017 020701 10 2030 3.3.90.30.36300 000
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1226088 DIMENSAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 263,00263,0026/12/2017 020701 10 2033 3.3.90.30.09300 000

1226089 DIMENSAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 79,2079,2026/12/2017 020701 10 2033 3.3.90.30.09300 000

1226090 DIMENSAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 1.063,201.063,2026/12/2017 020701 10 2033 3.3.90.30.09300 000

1226091 DIMENSAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 498,00498,0026/12/2017 020701 10 2033 3.3.90.30.09300 000

1226092 DIMENSAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 760,00760,0026/12/2017 020701 10 2033 3.3.90.30.09300 000

1226093 DIMENSAO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 1.150,001.150,0026/12/2017 020701 10 2037 3.3.90.30.09300 000

1227008 LUCIJONES SANTOS VELOSO 937,00937,0027/12/2017 020701 10 2038 3.3.90.36.15300 000

1229057 T C E TORRES EIRELI - ME 23.281,9123.281,9129/12/2017 020701 10 2036 3.3.90.30.10300 000

1229054 T C E TORRES EIRELI - ME 7.783,607.783,6029/12/2017 020701 10 2030 3.3.90.30.10300 000

1229055 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 8.863,798.863,7929/12/2017 020701 10 2030 3.3.90.30.01300 000

1229056 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 531,82531,8229/12/2017 020701 10 2030 3.3.90.39.03300 000

194.567,80396.945,65Sub Total Geral
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102001 BANCO DO BRASIL SA 1.099,481.500,0002/01/2017 021002 08 2055 3.3.90.39.81400 000

131022 DAYSE DE OLIVEIRA RIBEIRO CARVALHO 2.000,0020.000,0031/01/2017 021002 08 2060 3.3.90.36.06400 000

131018 LANA BARBOSA SILVA 3.000,0016.500,0031/01/2017 021002 08 2060 3.3.90.36.06400 000

131077 LAISE DE JESUS CAMPELO 9.838,5011.244,0031/01/2017 021002 08 2063 3.3.90.36.35400 000

131005 MARCIA REGINA DE CARVALHO COSTA 5.622,0011.244,0031/01/2017 021002 08 2055 3.3.90.36.35400 000

131027 RAYLANE DA CRUZ NASCIMENTO SILVA 1.874,0010.307,0031/01/2017 021002 08 2059 3.3.90.36.35400 000

131067 GEIRY MARIA ALVES DE MIRANDA 6.559,008.433,0031/01/2017 021002 08 2055 3.3.90.36.35400 000

131015 MELQUISADEK DE SOUSA MILANES 13.360,0020.000,0031/01/2017 021002 08 2059 3.3.90.36.06400 000

131017 MICILENE DO VALE SOUSA FEITOSA 280,0017.000,0031/01/2017 021002 08 2060 3.3.90.36.06400 000

131023 ZILDETE PACHECO BARBOSA DE SOUSA 12.000,0013.200,0031/01/2017 021002 08 2060 3.3.90.36.06400 000

131013 ALEXANDRA IZAIAS ARAUJO 468,50468,5031/01/2017 021002 08 2055 3.3.90.36.35400 000

131021 ALEXANDRA IZAIAS ARAUJO 5.622,0010.307,0031/01/2017 021002 08 2055 3.3.90.36.35400 000

131024 CLAUDIA FERREIRA NEIVA 937,0010.307,0031/01/2017 021002 08 2055 3.3.90.36.35400 000

131028 JOEL LIMA SILVA 937,008.433,0031/01/2017 021002 08 2060 3.3.90.36.35400 000

131014 JOSE FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA 1.100,0013.200,0031/01/2017 021002 08 2059 3.3.90.36.35400 000

131026 FRANCISCO DE SALES BARBOSA DE CARVALHO 1.874,009.370,0031/01/2017 021002 08 2060 3.3.90.36.35400 000

131025 IRANEIDE CRISTINA ARAUJO VIANA 15.560,0017.760,0031/01/2017 021002 08 2060 3.3.90.36.06400 000

224003 ALEXANDRE NETO VIANA MOURA 1.405,5010.307,0024/02/2017 021002 08 2055 3.3.90.36.35400 000

224005 FRANCISCA ELMA NUNES E SILVA 937,009.370,0024/02/2017 021002 08 2059 3.3.90.36.35400 000

301001 MANOEL DE JESUS BARBOSA 6.300,0010.800,0001/03/2017 021002 08 2063 3.3.90.36.15400 000

410006 FRANCIJUNIOR SOUSA BORGES 30,001.600,0010/04/2017 021002 08 2060 3.3.90.36.22400 000

1110072 FUTURA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME 19.849,7319.849,7310/11/2017 021002 08 2055 3.3.90.30.07400 000

1211029 YLANE OLIVEIRA SA 1.500,001.500,0011/12/2017 021001 08 2053 3.3.90.36.35400 000

1227010 FRANCISCO DE GOIS E SILVA 39458105315 1.335,001.335,0027/12/2017 021002 08 2055 3.3.90.39.67400 000

1229058 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 9.329,169.329,1629/12/2017 021002 08 2055 3.3.90.30.01400 000

1229059 GREEN CARD ADMINISTRADORA DE CREDITO - EIRELI - ME 559,74559,7429/12/2017 021002 08 2055 3.3.90.39.03400 000

123.377,61263.924,13Sub Total Geral
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2.064.700,473.468.051,27Total Geral

DIEGO LAMARTINE S. TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

795.773.503-72 643.724.213-20



Dezembro(31/12/2017)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

1 of 3Exercício de  2017

CONSOLIDADO

QUADRO PRINCIPAL

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIONota

INGRESSOS 40.638.369,24 0,00
  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 1.742.412,98 0,001FC
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 31.450.671,39 0,002FC
  OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS 7.445.284,87 0,00
   Ingressos Extra-orçamentários 3.553.544,40 0,00
   Transferências Financeiras Recebidas 3.891.740,47 0,00

DESEMBOLSOS (Incluidos pagto de RP) 39.381.846,68 0,00
  PESSOAL E DEMAIS DESPESAS 29.446.561,14 0,003FC
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,004FC
  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 2.880.085,07 0,002FC
  OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS 7.055.200,47 0,00
    Desembolsos Extra-Orçamentários 3.163.460,00 0,00
    Transferências Financeiras Concedidas 3.891.740,47 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) 1.256.522,56 0,00

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIONota

INGRESSOS 0,00 0,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00
  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
DESEMBOLSOS 1.805.911,58 0,00
  AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.805.911,58 0,00
  CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 0,00
  OUTROS DESEMBOLSOS DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) -1.805.911,58 0,00

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIONota

INGRESSOS 824.071,59 0,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
  INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS DEPENDENTES 0,00 0,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL RECEBIDOS 824.071,59 0,00
DESEMBOLSOS 278.049,36 0,00
  AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00
  OUTROS DESEMBOLSOS DE FINANCIAMENTOS 278.049,36 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) 546.022,23 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIONota

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 2.278.311,24 0,00

(+)GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) -3.366,79 0,00

(=)CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 2.274.944,45 0,00

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20
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Dezembro(31/12/2017)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

2 of 3Exercício de  2017

CONSOLIDADO

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

QUADRO 1FC - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINADAS

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS
     Receita Tributária 1.048.254,44 0,00
     Receita de Contribuições 290.818,73 0,00
     Outras Receitas Derivadas 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00
     Receita Agropecuária 0,00 0,00
     Receita Industrial 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00
     Outras Receitas Originárias 15.914,65 0,00
     Remuneração das Disponibilidades 387.425,16 0,00

1.742.412,98 0,00Total das Receitas Derivadas e Originárias

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

QUADRO 2FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 31.450.671,39 0,00
     Intergovernamentais 22.754.761,65 0,00
        da União 20.317.918,54 0,00
        de Estados e Distrito Federal 2.436.843,11 0,00
        de Municípios 0,00 0,00
        Intragovernamentais 0,00 0,00
     Outras Transferências 8.695.909,74 0,00

Total das Transferências Recebidas 31.450.671,39 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 2.880.085,07 0,00
     Intergovernamentais 0,00 0,00
        da União 0,00 0,00
        de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
        de Municípios 0,00 0,00
     FUNDEB (Retenções) 2.880.085,07 0,00
     Outras Deduções de Receita(Renuncia,Rest,Desc) 0,00 0,00
     Intragovernamentais 0,00 0,00

Total das Transferências Concedidas 2.880.085,07 0,00

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20

Layout conforme IPC 08 - STN



Dezembro(31/12/2017)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

3 of 3Exercício de  2017

CONSOLIDADO

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

QUADRO 3FC - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

     LEGISLATIVA 1.202.395,33 0,00
     ESSENCIAL À JUSTIÇA 301.300,00 0,00
     ADMINISTRAÇÃO 3.826.162,11 0,00
     ASSISTÊNCIA SOCIAL 916.857,18 0,00
     SAÚDE 7.149.603,80 0,00
     EDUCAÇÃO 12.075.798,78 0,00
     CULTURA 213.313,45 0,00
     URBANISMO 633.858,38 0,00
     GESTÃO AMBIENTAL 478.730,87 0,00
     AGRICULTURA 419.207,87 0,00
     COMUNICAÇÕES 15.000,00 0,00
     ENERGIA 856.521,85 0,00
     TRANSPORTE 59.671,00 0,00
     DESPORTO E LAZER 58.188,47 0,00
     ENCARGOS ESPECIAIS 1.239.952,05 0,00

29.446.561,14 0,00Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

QUADRO 4FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

     Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00
     Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
     Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

0,00 0,00Total dos Juros e Encargos da Dívida

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
PC QUINCAS CASTRO, Nº 15, CENTRO

06554802/0001-20 Exercício: 2017

Anexos - Resolução nº 27/2016

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ATIVA

BALANCETE-CONSOLIDADO

CRÉDITOSALDO ANTERIORC O N T A

Acumulado do Ano até 31/12/2017
T I T U L O S DÉBITO SALDO ATUAL D_CGR/ISFE N T.

Page 1 of 1

112000000 0,00 43.770,4643.770,46 0,0000 -   CRÉDITOS A CURTO PRAZO
112000000 0,00 43.770,4643.770,46 0,0002 -   CRÉDITOS A CURTO PRAZO
112100000 0,00 43.770,4643.770,46 0,0000 -   CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER
112100000 0,00 43.770,4643.770,46 0,0002 -   CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER
112110000 0,00 43.770,4643.770,46 0,0000 -   CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER -

CONSOLIDAÇÃO
112110000 0,00 43.770,4643.770,46 0,0002 -   CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER -

CONSOLIDAÇÃO
112110100 0,00 43.770,4643.770,46 0,0000 -   IMPOSTOS
112110100 0,00 43.770,4643.770,46 0,0002 -   IMPOSTOS
112110105 0,00 43.770,4643.770,46 0,0000 D   P   (4) P   IPTU
112110105 0,00 43.770,4643.770,46 0,0002 D   P   (4) P   IPTU

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20



Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

SALDO P/ O PERIODOINSCRIÇÃOT I T U L O S BAIXA

1 of 1

M O V I M E N T O  D O  P E R I O D O

SALDO ANTERIOR

Dezembro(31/12/2017)

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
Exercício de  2017

CONSOLIDADO

BAIXAINSCR

TRANSF .RP NAO PROC. LIQ

 SEGUINTE

RESTOS A PAGAR - PROCESSADOS
0,00 2.064.700,47 0,00 2.064.700,470,000,00EXERCÍCIO 2017

0,00 2.064.700,47 0,00 2.064.700,47Sub-total 0,000,00

RESTOS A PAGAR - NÃO PROCESSADOS
0,00 0,00 0,00 0,000,000,00EXERCÍCIO 2017

0,00 0,00 0,00 0,00Sub-total 0,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES
0,00 1.152.990,20 797.629,82 355.360,380,000,00INSS

0,00 422.159,46 397.017,93 25.141,530,000,00IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

0,00 164.659,50 164.633,10 26,400,000,00ISS

0,00 13.406,44 13.287,36 119,080,000,00PENSAO ALIMENTICIA

0,00 45.537,18 41.447,42 4.089,760,000,00PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA

0,00 90.250,27 79.528,81 10.721,460,000,00RETENCOES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

0,00 3.169.191,48 3.054.280,76 114.910,720,000,00RETENCOES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

0,00 16.786,74 16.786,74 0,000,000,00DEPOSITOS E CAUCOES

0,00 758,72 0,00 758,720,000,00OUTROS VALORES RESTITUIVEIS

0,00 5.075.739,99 4.564.611,94 511.128,05Sub-total 0,000,00

T O T A L 0,00 7.140.440,46 4.564.611,94 2.575.828,52

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20

0,00 0,00

*
*



Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTE

EMISSÃOT I T U L O S COR. MONET.

M O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OSALDO ANTERIOR
EM CIRCULAÇÃO RESGATE/AMORTIZ

1 of 1

Dezembro(31/12/2017)

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
Exercício de  2017

CONSOLIDADO

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DÉBITO PARCELADO 0,00 225.056,10 225.056,10 0,00

CONTRIBUICÕES SOCIAIS - DÉBITOS PARCELADOS 0,00 2.687,48 2.687,48 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO- CONSOLIDAÇÃO 0,00 32.940,00 32.940,00 0,00

0,00 260.683,58 260.683,58 0,00Sub-total

T O T A L 0,00 260.683,58 260.683,58 0,00

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20



Dezembro(31/12/2017)
ANEXO 15 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

1 of 2

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2017

CONSOLIDADO
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.048.254,44
0,00IMPOSTOS 1.002.087,95
0,00TAXAS 46.166,49
0,00CONTRIBUIÇÕES 290.818,73
0,00CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 290.818,73
0,00VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 420.365,16
0,00VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 32.940,00
0,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIR 387.425,16
0,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 33.286.398,38
0,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.891.740,47
0,00TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 29.394.657,91
0,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -89.085,35
0,00DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -89.085,35

TOTAL DAS VARIAÇÕES AUMENTATIVAS 34.956.751,36 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL (DÉFICIT) 549.795,06 0,00

0,00TOTAL 35.506.546,42

0,00PESSOAL E ENCARGOS 15.885.026,97
0,00REMUNERAÇÃO A PESSOAL 13.017.014,72
0,00ENCARGOS PATRONAIS 2.045.525,08
0,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCA 822.487,17
0,00BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 47.787,00
0,00APOSENTADORIAS E REFORMAS 47.787,00
0,00USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 14.738.041,51
0,00USO DE MATERIAL DE CONSUMO 3.461.524,87
0,00SERVIÇOS 11.276.516,64
0,00VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 1.010,00
0,00JUROS E ENCARGOS DE MORA 1.010,00
0,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 3.978.088,39
0,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.891.740,47
0,00TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 86.347,92
0,00TRIBUTÁRIAS 418.695,10
0,00CONTRIBUIÇÕES 418.695,10
0,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 437.897,45
0,00INCENTIVOS 72.788,00
0,00DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 365.109,45

TOTAL DAS VARIAÇÕES DIMINUTIVAS 35.506.546,42 0,00

0,00TOTAL 35.506.546,42

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20



VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

Exercício Atual Exercício AnteriorESPECIFICAÇÃO

(DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA)

Dezembro(31/12/2017)
ANEXO 15 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

2 of 2Exercício de  2017

CONSOLIDADO

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 1.908.356,60 0,00
0,00INVESTIMENTOS 1.908.356,60

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 278.049,36 0,00
0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 278.049,36

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20



COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
E SUPLEMENT

CREDITO ESP
E EXTRA DIFERENCAS

Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
PC QUINCAS CASTRO, Nº 15, CENTRO

06554802/0001-20 Balanço Exercício: 2017

A N E X O   11
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

REMANEJAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL0101

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

878.741,06 0,00 878.741,06 816.268,06 62.473,000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

168.188,11 0,00 168.188,11 166.149,11 2.039,000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

18.365,00 0,00 18.365,00 18.205,00 160,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

45.543,13 0,00 45.543,13 45.543,13 0,000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

92.240,00 0,00 92.240,00 92.240,00 0,000,00



COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
E SUPLEMENT

CREDITO ESP
E EXTRA DIFERENCAS

Page 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
PC QUINCAS CASTRO, Nº 15, CENTRO

06554802/0001-20 Balanço Exercício: 2017

A N E X O   11
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

REMANEJAMENTO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

9.771,55 0,00 9.771,55 9.771,55 0,000,00

3.3.90.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

62.788,98 0,00 62.788,98 55.950,92 6.838,060,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

5.160,00 0,00 5.160,00 5.124,03 35,970,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6.989,00 0,00 6.989,00 6.989,00 0,000,00

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 1.287.786,83 0,00 1.287.786,83 1.216.240,80 71.546,030,00

GABINETE DO PREFEITO0202

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

767.874,84 0,00 767.874,84 767.874,84 0,000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

120.542,20 0,00 120.542,20 119.635,38 906,820,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00



COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
E SUPLEMENT

CREDITO ESP
E EXTRA DIFERENCAS

Page 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
PC QUINCAS CASTRO, Nº 15, CENTRO

06554802/0001-20 Balanço Exercício: 2017

A N E X O   11
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

REMANEJAMENTO

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

66.887,92 0,00 66.887,92 66.792,92 95,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

32.060,00 0,00 32.060,00 32.060,00 0,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

268,00 0,00 268,00 268,00 0,000,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

13.694,57 0,00 13.694,57 13.694,57 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

18.666,00 0,00 18.666,00 18.666,00 0,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

606.442,00 0,00 606.442,00 606.442,00 0,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 1.626.435,53 0,00 1.626.435,53 1.625.433,71 1.001,820,00

SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO0203

3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas

47.787,00 0,00 47.787,00 47.787,00 0,000,00

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do Militar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

428.902,25 0,00 428.902,25 428.902,25 0,000,00



COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
E SUPLEMENT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
PC QUINCAS CASTRO, Nº 15, CENTRO

06554802/0001-20 Balanço Exercício: 2017

A N E X O   11
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

REMANEJAMENTO

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

78.642,69 0,00 78.642,69 78.642,51 0,180,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

934.507,08 0,00 934.507,08 934.507,08 0,000,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

10.549,47 0,00 10.549,47 10.549,47 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

12.480,00 0,00 12.480,00 12.480,00 0,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

320.726,26 0,00 320.726,26 320.726,26 0,000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

248.580,00 0,00 248.580,00 248.580,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

243.952,09 0,00 243.952,09 240.862,30 3.089,790,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

288.848,79 0,00 288.848,79 288.848,79 0,000,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

305.564,89 0,00 305.564,89 305.564,89 0,000,00

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00



COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
E SUPLEMENT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
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06554802/0001-20 Balanço Exercício: 2017

A N E X O   11
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

REMANEJAMENTO

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

9.206,68 0,00 9.206,68 9.206,68 0,000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 2.929.747,20 0,00 2.929.747,20 2.926.657,23 3.089,970,00

SECRETARIA DE FINANÇAS0204

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

130.856,09 0,00 130.856,09 130.856,09 0,000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

19.248,29 0,00 19.248,29 17.269,62 1.978,670,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

9.540,00 0,00 9.540,00 8.560,00 980,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

13.250,60 0,00 13.250,60 13.250,00 0,600,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

26.903,00 0,00 26.903,00 26.903,00 0,000,00
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REMANEJAMENTO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

96.014,93 0,00 96.014,93 96.014,93 0,000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

17.877,18 0,00 17.877,18 17.877,18 0,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

9.739,14 0,00 9.739,14 9.739,14 0,000,00

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

278.124,00 0,00 278.124,00 278.049,36 74,640,00

T O T A L  D O  ORGAO 601.553,23 0,00 601.553,23 598.519,32 3.033,910,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO0205

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

43.233,00 0,00 43.233,00 42.970,00 263,000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

6.731,36 0,00 6.731,36 6.139,89 591,470,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

520,00 0,00 520,00 520,00 0,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

650,00 0,00 650,00 650,00 0,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

12.090,50 0,00 12.090,50 12.090,50 0,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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A N E X O   11
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

REMANEJAMENTO

T O T A L  D O  ORGAO 63.224,86 0,00 63.224,86 62.370,39 854,470,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO0206

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

7.629.861,59 0,00 7.629.861,59 7.417.397,11 212.464,480,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.134.729,24 0,00 1.134.729,24 1.133.809,24 920,000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

1.598,87 0,00 1.598,87 1.205,00 393,870,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

15.410,00 0,00 15.410,00 14.950,00 460,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.757.908,83 0,00 1.757.908,83 1.751.561,49 6.347,340,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1.297.980,95 0,00 1.297.980,95 1.283.274,95 14.706,000,00
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REMANEJAMENTO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

1.173.744,20 0,00 1.173.744,20 1.164.448,73 9.295,470,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.281,71 0,00 1.281,71 1.281,71 0,000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

133.146,93 0,00 133.146,93 133.040,07 106,860,00

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 13.145.662,32 0,00 13.145.662,32 12.900.968,30 244.694,020,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE0207

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

2.831.199,23 0,00 2.831.199,23 2.831.199,23 0,000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

426.126,07 0,00 426.126,07 426.126,07 0,000,00
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REMANEJAMENTO

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

22.850,00 0,00 22.850,00 22.850,00 0,000,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

9.774,36 0,00 9.774,36 9.774,36 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

20.200,00 0,00 20.200,00 20.200,00 0,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

854.306,12 0,00 854.306,12 850.471,83 3.834,290,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2.236.906,66 0,00 2.236.906,66 2.236.906,66 0,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

753.163,50 0,00 753.163,50 753.163,50 0,000,00

3.3.90.41.00 Contribuições

103.706,28 0,00 103.706,28 103.706,28 0,000,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

54.750,00 0,00 54.750,00 54.750,00 0,000,00
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3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

11.627,66 0,00 11.627,66 11.627,66 0,000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

155.813,31 0,00 155.813,31 155.813,31 0,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

372.262,30 0,00 372.262,30 372.262,30 0,000,00

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 7.852.685,49 0,00 7.852.685,49 7.848.851,20 3.834,290,00

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA0208

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

84.529,52 0,00 84.529,52 84.529,52 0,000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.771,14 0,00 10.771,14 10.683,93 87,210,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

2.780,00 0,00 2.780,00 2.440,00 340,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

191.649,00 0,00 191.649,00 191.630,90 18,100,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

122.336,12 0,00 122.336,12 122.114,00 222,120,00
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2.468.056,29 0,00 2.468.056,29 2.467.586,44 469,850,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1.164.735,83 0,00 1.164.735,83 1.164.735,82 0,010,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

17.112,64 0,00 17.112,64 17.112,64 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 4.061.970,54 0,00 4.061.970,54 4.060.833,25 1.137,290,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA0209

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

152.385,21 0,00 152.385,21 151.502,91 882,300,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

24.860,65 0,00 24.860,65 22.494,77 2.365,880,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

2.500,00 0,00 2.500,00 2.160,00 340,000,00

3.3.90.27.00 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES

29.223,00 0,00 29.223,00 29.223,00 0,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

85.304,29 0,00 85.304,29 85.304,29 0,000,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

151.641,46 0,00 151.641,46 144.544,00 7.097,460,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

8.800,00 0,00 8.800,00 3.623,68 5.176,320,00
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3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 454.714,61 0,00 454.714,61 438.852,65 15.861,960,00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL0210

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

170.461,89 0,00 170.461,89 141.642,88 28.819,010,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

29.944,38 0,00 29.944,38 16.028,50 13.915,880,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

350,00 0,00 350,00 350,00 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

7.050,00 0,00 7.050,00 5.750,00 1.300,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

147.704,72 0,00 147.704,72 107.696,03 40.008,690,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

19.281,10 0,00 19.281,10 14.629,50 4.651,600,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

5.220,00 0,00 5.220,00 4.621,00 599,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

625.394,07 0,00 625.394,07 566.758,32 58.635,750,00
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

186.770,56 0,00 186.770,56 168.330,56 18.440,000,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

15.670,00 0,00 15.670,00 14.428,00 1.242,000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

150,00 0,00 150,00 0,00 150,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

58.093,72 0,00 58.093,72 48.664,32 9.429,400,00

T O T A L  D O  ORGAO 1.266.090,44 0,00 1.266.090,44 1.088.899,11 177.191,330,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER0211

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

33.600,00 0,00 33.600,00 33.600,00 0,000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

4.381,01 0,00 4.381,01 4.085,27 295,740,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

3.280,00 0,00 3.280,00 2.880,00 400,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

4.350,00 0,00 4.350,00 4.350,00 0,000,00

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

5.774,20 0,00 5.774,20 5.744,20 30,000,00
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3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.919,00 0,00 3.919,00 3.919,00 0,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

3.610,00 0,00 3.610,00 3.610,00 0,000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 58.914,21 0,00 58.914,21 58.188,47 725,740,00

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO0212

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

46.063,96 0,00 46.063,96 45.825,50 238,460,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

8.948,98 0,00 8.948,98 8.781,24 167,740,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

1.560,00 0,00 1.560,00 1.180,00 380,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 56.572,94 0,00 56.572,94 55.786,74 786,200,00

SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS0213

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

56.435,83 0,00 56.435,83 56.283,83 152,000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

8.792,39 0,00 8.792,39 8.705,18 87,210,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

240,00 0,00 240,00 240,00 0,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

39.351,20 0,00 39.351,20 39.351,20 0,000,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

388.289,00 0,00 388.289,00 386.805,22 1.483,780,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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REMANEJAMENTO

T O T A L  D O  ORGAO 493.108,42 0,00 493.108,42 491.385,43 1.722,990,00

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO0214

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

45.575,50 0,00 45.575,50 45.312,50 263,000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

6.742,01 0,00 6.742,01 6.650,54 91,470,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

18.000,00 0,00 18.000,00 18.000,00 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

5.660,00 0,00 5.660,00 4.920,00 740,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

30.970,00 0,00 30.970,00 30.398,04 571,960,00

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

600,00 0,00 600,00 600,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

36.601,00 0,00 36.601,00 36.601,00 0,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

80.113,87 0,00 80.113,87 79.753,87 360,000,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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REMANEJAMENTO

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 224.262,38 0,00 224.262,38 222.235,95 2.026,430,00

RESERVA DE CONTINGENCIA9099

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L 
34.122.729,00 0,00 34.122.729,00 33.595.222,55 527.506,450,00

O R C A M E N T A R I O

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20
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31.127.949,00 33.193.084,37 2.065.135,371000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES

699.000,00 1.048.254,44 349.254,441100.00.00.00 RECEITA TRIBUTARIA

654.000,00 1.002.087,95 348.087,951110.00.00.00 IMPOSTOS

364.000,00 489.308,28 125.308,281112.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA

62.000,00 43.770,46 18.229,541112.02.00.00 IPTU

273.000,00 427.673,82 154.673,821112.04.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE
QUALQUER NATUREZA

273.000,00 427.673,82 154.673,821112.04.31.00 RETIDOS NAS FONTES

29.000,00 17.864,00 11.136,001112.08.00.00 IMP.S/TRANSM.INTER VIVOS-BENS MOVEIS E
DIREIT.SOBRE IMOVEIS

290.000,00 512.779,67 222.779,671113.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO

290.000,00 512.779,67 222.779,671113.05.00.00 ISS

45.000,00 46.166,49 1.166,491120.00.00.00 TAXAS

37.900,00 22.568,25 15.331,751121.00.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA

6.000,00 724,00 5.276,001121.17.00.00 TAXA DE FISCALIZAçãO DE VIGILâNCIA SANITáRIA

18.000,00 9.657,25 8.342,751121.25.00.00 TAXA LICEN. P/FUNCION.ESTAB.COMER.INDUST. E
PREST.SERV.

7.500,00 350,00 7.150,001121.29.00.00 TAXA DE LICENçA PARA EXECUçãO DE OBRAS

1.000,00 1.000,001121.30.00.00 TAXA DE AUTORIZAçãO DE FUNCIONAMENTO DE
TRANSPORTE

1.600,00 11.545,00 9.945,001121.31.00.00 TAXA DE UTILIZAçãO DE ÁREA DE DOMíNIO
PúBLICO

2.800,00 2.800,001121.36.00.00 TAXA DE APREENSãO, DEPóSITO OU LIBERAçãO
DE ANIMAIS

1.000,00 292,00 708,001121.99.00.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCíCIO DE PODER DE
POLíCIA

7.100,00 23.598,24 16.498,241122.00.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS

1.600,00 1.600,001122.12.00.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS
ADMINISTRATIVAS

1.600,00 1.600,001122.12.01.00 Emolumentos e Custas de Apreciação de Atos e
Contratos

3.900,00 0,13 3.899,871122.90.00.00 TAXA DE LIMPEZA PúBLICA

1.600,00 23.598,11 21.998,111122.99.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS

290.818,73 290.818,731200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES

290.818,73 290.818,731230.00.00.00 CONTRIB.P/CUSTEIO DO SERVIçO DE ILUMINAçãO
PúBLICA

133.900,00 387.425,16 253.525,161300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL

133.900,00 387.425,16 253.525,161320.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS

2.800,00 2.800,001322.00.00.00 DIVIDENDOS

131.100,00 387.425,16 256.325,161325.00.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS

89.100,00 124.294,13 35.194,131325.01.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSOS
VINCULADOS

23.000,00 26.842,68 3.842,681325.01.02.00 RECEITA REMUNERAçãO DEPóS.
BANCáR.RECUR.VINCUL.FUNDEB

23.500,00 46.023,06 22.523,061325.01.03.00 RECEITA REMUN.DEPóS. BANC.RECUR.VINC. FNS

9.000,00 4.623,20 4.376,801325.01.05.00 RECEITA
REMUNER.DEPóS.BANC.RECUR.VINC.-MDE

1.600,00 707,76 892,241325.01.09.00 RECEITA
REMUNER.DEPóS.BANC.RECUR.VICUL.CIDE

9.000,00 2.207,30 6.792,701325.01.10.00 RECEITA
REMUN.DEPóS.BANC.RECUR.VINCUL.-FNAS

23.000,00 43.890,13 20.890,131325.01.99.00 RECEITA REMUN.OUTROS
DEPóS.BANC.RECURSOS VINCULADOS

42.000,00 263.131,03 221.131,031325.02.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSOS
NAO VINCULADOS

33.000,00 57,49 32.942,511325.02.01.00 RECEITA DE REMUNERAçãO DE DEPóSITOS DE
POUPANçA

9.000,00 263.073,54 254.073,541325.02.99.00 REMUN. DE OUTROS DEPóSITOS DE RECURSOS
NãO VINCULADOS

5.200,00 5.200,001600.00.00.00 RECEITA DE SERVICOS

1.600,00 1.600,001600.03.00.00 SERVICOS DE TRANSPORTE

1.600,00 1.600,001600.03.06.00 RECEITA DE TERMINAIS RODOVIáRIOS

1.600,00 1.600,001600.44.00.00 SERVIçOS DE ABATE DE ANIMAIS

2.000,00 2.000,001600.46.00.00 SERVIçOS DE CEMITéRIO

30.242.849,00 31.450.671,39 1.207.822,391700.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

30.242.849,00 31.450.671,39 1.207.822,391720.00.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

19.502.349,00 20.317.918,54 815.569,541721.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO
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13.509.600,00 13.579.213,50 69.613,501721.01.00.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO

13.500.000,00 12.449.133,96 1.050.866,041721.01.02.00 COTA-PARTE FPM

553.436,94 553.436,941721.01.03.00 COTA-PARTE FPM - 1% COTA DEZEMBRO

570.999,77 570.999,771721.01.04.00 COTA-PARTE FPM - 1% COTA JULHO

9.600,00 5.642,83 3.957,171721.01.05.00 COTA-PARTE ITR

171.000,00 144.608,37 26.391,631721.22.00.00 TRANSFERENCIAS DA COMPENSACAO
FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE

171.000,00 144.608,37 26.391,631721.22.70.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRóLEO
- FEP

4.441.000,00 5.402.195,49 961.195,491721.33.00.00 TRANSFERêNCIA DE RECURSOS SUS- FUNDO A
FUNDO

500.000,00 124.487,52 375.512,481721.33.01.00 AÇÕES BÁSICAS DE VIGILANCIA SANITÁRIA

121.000,00 77.834,24 43.165,761721.33.02.00 PROGRAMA DE FARMÁCIA BÁSICA

1.330.000,00 3.042.361,28 1.712.361,281721.33.03.00 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO

640.000,00 575.952,00 64.048,001721.33.04.00 PROGRAMA AGENTES COMINITÁRIOS DE SAÚDE

99.000,00 15.208,20 83.791,801721.33.05.00 COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTENCIA
FARMACEUTICA

80.000,00 25.665,00 54.335,001721.33.06.00 TRANSF. REC. SAÚDE BUCAL

380.000,00 272.280,00 107.720,001721.33.07.00 SAÚDE BUCAL

91.000,00 666.665,00 575.665,001721.33.08.00 SAÚDE DA FAMÍLIA

330.000,00 311.355,00 18.645,001721.33.09.00 TRANSFERêNCIA DE REC. DO CAPS

300.000,00 300.000,001721.33.10.00 INCENTIVO NO AMBITO DO PROGRAMA NAC. DE
HI.

130.000,00 182.024,58 52.024,581721.33.11.00 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA

170.000,00 10.676,00 159.324,001721.33.12.00 TRANSFERêNCIA DE REC. PSE

270.000,00 97.686,67 172.313,331721.33.99.00 TRANSFERÊNCIA OUTROS RECURSOS DO SUS

715.200,00 515.778,52 199.421,481721.34.00.00 TRANSFERêNCIA DE RECURSOS FNAS

85.000,00 85.000,001721.34.01.00 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

5.000,00 5.000,001721.34.01.09 BPC NA ESCOLA

42.000,00 86.910,60 44.910,601721.34.02.00 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.000,00 86.910,60 83.910,601721.34.02.02 PISO DE PROTEÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE

137.000,00 182.766,50 45.766,501721.34.03.00 TRANSF. DE REC. S. DE C. E FOT. DE VINC.- SCF

2.000,00 35.671,50 33.671,501721.34.03.01 BOLSA FAMÍLIA - IGD

72.000,00 172.035,42 100.035,421721.34.04.00 TRANSF. DE RECURSO BF/ IGD/ M-PBF

19.200,00 19.200,001721.34.05.00 PISO BÁSICO VARIÁVEL - SFV

110.000,00 24.366,00 85.634,001721.34.06.00 TRANSF. REC. PFMC - CREAS

60.000,00 60.000,001721.34.07.00 TRANSF. REC. BPC

90.000,00 90.000,001721.34.08.00 TRANSF. REC. ACESSUAS/ TRABALHO

100.000,00 49.700,00 50.300,001721.34.99.00 OUTROS RECURSOS FNAS

650.000,00 623.250,81 26.749,191721.35.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMEN

140.000,00 232.808,88 92.808,881721.35.01.00 TRANSFERêNCIAS DO SALáRIO-EDUCAçãO

45.000,00 29.640,00 15.360,001721.35.02.00 TRANSF.FNDE AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO
NA ESCOLA- PDDE

315.000,00 277.992,00 37.008,001721.35.03.00 TRANSF.FNDE PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAçãO-PNAE

35.000,00 82.809,93 47.809,931721.35.04.00 TRANSF.FNDE PROGRAMA NACIONIONAL
TRANSPORTE ESCOLAR-PNATE

115.000,00 115.000,001721.35.99.00 OUTRAS TRANSF.FUNDO
NAC.DESENV.EDUCAçãO-FNDE

8.000,00 3.110,52 4.889,481721.36.00.00 TRANSF.FINANCEIRA DO ICMS– DESONERAçãO –
L.C. Nº 87/96

7.549,00 49.761,33 42.212,331721.99.00.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DA UNIãO

1.933.500,00 2.436.843,11 503.343,111722.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS

1.933.500,00 2.284.772,67 351.272,671722.01.00.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS

1.720.000,00 1.942.541,31 222.541,311722.01.01.00 COTA-PARTE DO ICMS

135.000,00 280.891,16 145.891,161722.01.02.00 COTA-PARTE DO IPVA

3.500,00 551,26 2.948,741722.01.04.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAçãO

75.000,00 60.788,94 14.211,061722.01.13.00 COTA-PARTE DA CONTRIB.INTERVENçãO NO
DOMíNIO ECONôMICO

152.070,44 152.070,441722.33.00.00 TRANSF.RECUR.ESTADO P/PROGR.
SAúDE-REPASSE FUNDO A FUNDO

8.807.000,00 8.695.909,74 111.090,261724.00.00.00 TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS

6.377.000,00 6.483.995,37 106.995,371724.01.00.00 TRANSF.RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENçãO
E DESENVOLVIMENTO
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2.430.000,00 2.211.914,37 218.085,631724.02.00.00 TRANSF RECUR.COMPLEMENTAçãO DA UNIãO -
FUNDEB

47.000,00 15.914,65 31.085,351900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

4.100,00 4.100,001910.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA

4.100,00 4.100,001911.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS

4.100,00 4.100,001911.99.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS
TRIBUTOS

4.100,00 4.100,001911.99.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS
TRIBUTOS

2.900,00 2.900,001920.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES

1.450,00 1.450,001921.00.00.00 INDENIZACOES

1.450,00 1.450,001921.99.00.00 OUTRAS INDENIZAçõES

1.450,00 1.450,001922.00.00.00 RESTITUICOES

1.450,00 1.450,001922.99.00.00 OUTRAS RESTITUIçõES

40.000,00 15.914,65 24.085,351990.00.00.00 RECEITAS CORRENTES DIVERSAS

40.000,00 15.914,65 24.085,351990.99.00.00 OUTRAS RECEITAS

6.070.000,00 824.071,59 5.245.928,412000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

20.000,00 20.000,002100.00.00.00 OPERACOES DE CREDITO

20.000,00 20.000,002110.00.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS

20.000,00 20.000,002119.00.00.00 OUTRAS OPERAçõES DE CRéDITO INTERNAS

100.000,00 100.000,002200.00.00.00 ALIENACAO DE BENS

100.000,00 100.000,002210.00.00.00 ALIENACAO DE BENS MOVEIS

100.000,00 100.000,002211.00.00.00 ALIENAçãO DE TíTULOS MOBILIáRIOS

100.000,00 100.000,002211.99.00.00 ALIENACAO DE OUTROS TITULOS MOBILIARIOS

5.950.000,00 824.071,59 5.125.928,412400.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

68.600,00 68.600,002420.00.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

68.600,00 68.600,002422.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS

68.600,00 68.600,002422.01.00.00 TRANSFERêNCIA DE RECURSOS DO SUS

5.950.000,00 755.471,59 5.194.528,412470.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS

5.950.000,00 755.471,59 5.194.528,412471.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE
SUAS ENTIDADES

600.000,00 15.840,00 584.160,002471.01.00.00 TRANSF.CONVêNIOS DA UNIãO PARA O SUS

600.000,00 600.000,002471.02.00.00 TRANSF.CONVêNIOS DA UNIãO DESTINADAS
PROGRAMAS DE EDUCAçãO

1.350.000,00 492.820,00 857.180,002471.03.00.00 TRANSF.CONV.UNIãO DESTINADAS PROGRAMAS
DE SANEAM.BáSICO

2.000.000,00 246.811,59 1.753.188,412471.05.00.00 TRANSF.CONV.UNIãO DESTINADAS PROGRAMAS
INFRA-ESTRUTURA

1.400.000,00 1.400.000,002471.99.00.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA
UNIãO

-3.075.220,00 -2.880.085,07 195.134,9391000.00.00.00 (R) DEDUCOES DA RECEITAS CORRENTES

-3.075.220,00 -2.880.085,07 195.134,9391700.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERENCIAS
CORRENTES

-3.075.220,00 -2.880.085,07 195.134,9391720.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERENCIAS
INTERGOVERNAMENTAIS

-2.703.520,00 -2.491.577,04 211.942,9691721.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERENCIAS DA UNIAO

-2.701.920,00 -2.490.954,96 210.965,0491721.01.00.00 (R) DEDUCOES DA PARTICIPACAO NA RECEITA DA
UNIAO

-2.700.000,00 -2.489.826,47 210.173,5391721.01.02.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE FPM

-1.920,00 -1.128,49 791,5191721.01.05.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE ITR

-1.600,00 -622,08 977,9291721.36.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSF.FINANCEIRA DO ICMS–
DESONERAçãO – L.C

-371.700,00 -388.508,03 16.808,0391722.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERENCIAS DOS
ESTADOS

-371.700,00 -388.508,03 16.808,0391722.01.00.00 (R) DEDUCOES DA PARTICIPACAO NA RECEITA
DOS ESTADOS

-344.000,00 -388.508,03 44.508,0391722.01.01.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS

-27.000,00 27.000,0091722.01.02.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA

-700,00 700,0091722.01.04.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPI SOBRE
EXPORTAçãO

T O T A L  G E R A L      31.137.070,89     34.122.729,00       2.985.658,11
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DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20
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ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2017

CONSOLIDADO

PASSIVO CIRCULANTE 0,002.575.828,52

0,00OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAI 7.869,90

0,00PESSOAL A PAGAR 1.013,93
0,00PESSOAL A PAGAR DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.013,93F
0,00ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 6.855,97
0,00INSS A PAGAR 6.855,97F
0,00FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 2.044.799,33

0,00FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZ 2.044.799,33
0,00FORNECEDORES NACIONAIS 2.044.799,33F
0,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 119,92

0,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 119,92
0,00PIS/PASEP A RECOLHER 119,92F
0,00DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 523.039,37

0,00VALORES RESTITUÍVEIS 511.128,05
0,00CONSIGNACOES 510.369,33F
0,00OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 758,72F
0,00OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 11.911,32
0,00TRANSFERÊNCIAS ORCAMENTARIAS A LIBERAR 11.911,32F

0,00TOTAL PASSIVO 2.575.828,52

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2.278.311,241.728.516,18

2.278.311,24PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 2.278.311,24

2.278.311,24PATRIMÔNIO SOCIAL 2.278.311,24
2.278.311,24PATRIMÔNIO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 2.278.311,24P

0,00RESULTADOS ACUMULADOS -549.795,06

0,00SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -549.795,06
0,00SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO -549.795,06P

2.278.311,24TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.728.516,18

2.278.311,24TOTAL 4.304.344,70

ATIVO CIRCULANTE 2.395.988,10 2.278.311,24
2.278.311,24CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.274.944,45
2.278.311,24CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 2.274.944,45

0,00CONTA ÚNICA 7.577,54F
-340.803,25BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 454,47F
278.597,39BANCOS CONTA VINCULADAS-DEMAIS CONTAS 404,40F

2.340.517,10APLICACOES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA 2.266.508,04F
0,00DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 121.043,65
0,00OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 121.043,65
0,00VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 120.993,96F
0,00CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO 49,69F

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.908.356,60 0,00
0,00IMOBILIZADO 1.908.356,60
0,00BENS MOVEIS 587.807,47
0,00BENS DE INFORMÁTICA 38.967,22P
0,00VEÍCULOS 104.000,00P
0,00MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 194.725,66P
0,00MÓVEIS E UTENSÍLIOS 236.048,59P
0,00MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 7.077,00P
0,00DEMAIS BENS MÓVEIS 6.989,00P
0,00BENS IMÓVEIS 1.320.549,13
0,00BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 576.997,80P
0,00DEMAIS BENS IMÓVEIS 743.551,33P

2.278.311,24TOTAL 4.304.344,70

2.395.988,10 2.278.311,24ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE 1.908.356,60 0,00

PASSIVO FINANCEIRO (2.575.828,52)+ Restos não Processado(0,00) 2.575.828,52 0,00

PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL 1.728.516,18 2.278.311,24



Dezembro(31/12/2017)
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

2 of 3

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2017

CONSOLIDADO



ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualSALDOS DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS (Contas do Grupo 811xxxxxx) SALDOS DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS ( Contas do Grupo 812xxxxxx)

Dezembro(31/12/2017)
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

3 of 3Exercício de  2017

COMPENSAÇÕES 0,00548.220,05
0,00EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENT 0,00
0,00EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 548.220,05

0,00TOTAL 548.220,05

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20



Dezembro(31/12/2017)

ANEXO 14A - BALANÇO PATRIMONIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

1 of 1

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2017

CONSOLIDADO - Desconsiderando as contas INTRA-OFFS

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALITICAS DO ATIVO E PASSIVO FINANCEIRO

ATIVO CIRCULANTE 2.395.988,10 2.278.311,24
2.278.311,24CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.274.944,45
2.278.311,24CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 2.274.944,45

278.597,39BANCOS CONTA VINCULADAS-DEMAIS CONTAS 404,40
2.340.517,10APLICACOES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA 2.266.508,04

0,00CONTA ÚNICA 7.577,54
-340.803,25BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 454,47

0,00DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 121.043,65
0,00OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 121.043,65
0,00VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 120.993,96
0,00CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO 49,69

2.278.311,24TOTAL 2.395.988,10

PASSIVO CIRCULANTE 0,002.575.828,52
0,00OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAI 7.869,90
0,00PESSOAL A PAGAR 1.013,93
0,00PESSOAL A PAGAR DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.013,93
0,00ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 6.855,97
0,00INSS A PAGAR 6.855,97
0,00FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 2.044.799,33
0,00FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZ 2.044.799,33
0,00FORNECEDORES NACIONAIS 2.044.799,33
0,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 119,92
0,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 119,92
0,00PIS/PASEP A RECOLHER 119,92
0,00DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 523.039,37
0,00VALORES RESTITUÍVEIS 511.128,05
0,00OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 758,72
0,00CONSIGNACOES 510.369,33
0,00OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 11.911,32
0,00TRANSFERÊNCIAS ORCAMENTARIAS A LIBERAR 11.911,32

0,00TOTAL 2.575.828,52

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20



Dezembro(31/12/2017)

ANEXO 14B - BALANÇO PATRIMONIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

1 of 1

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2017

CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALITICAS DO ATIVO E PASSIVO PERMANENTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.908.356,60 0,00
0,00IMOBILIZADO 1.908.356,60
0,00BENS MOVEIS 587.807,47
0,00BENS DE INFORMÁTICA 38.967,22
0,00MÓVEIS E UTENSÍLIOS 236.048,59
0,00MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 7.077,00
0,00VEÍCULOS 104.000,00
0,00MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 194.725,66
0,00DEMAIS BENS MÓVEIS 6.989,00
0,00BENS IMÓVEIS 1.320.549,13
0,00BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 576.997,80
0,00DEMAIS BENS IMÓVEIS 743.551,33

0,00TOTAL 1.908.356,60

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20



Dezembro(31/12/2017)
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

1 of 1

SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO
DESTINAÇÃO DE RECURSOS (Contas 82111XXXX)

Exercício de  2017

CONSOLIDADO

ANEXO 14C - BALANÇO PATRIMONIAL

ATUAL EXERC. ANTERIOR

-179.840,42 0,00001
-179.840,42 0,00TOTAL

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20



DEZEMBRO(31/12/2017)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(a)
REALIZADAS

(b) c = (b-a)

RECEITAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

1 of 3Exercício de  2017

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES 28.052.729,00 2.260.270,3030.312.999,3028.052.729,00
  RECEITA TRIBUTARIA 699.000,00 349.254,441.048.254,44699.000,00
    Impostos 654.000,00 348.087,951.002.087,95654.000,00
    Taxas 45.000,00 1.166,4946.166,4945.000,00
  RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 290.818,73290.818,730,00
    Contribuição de Iluminação Pública 0,00 290.818,73290.818,730,00
  RECEITA PATRIMONIAL 133.900,00 253.525,16387.425,16133.900,00
    Receitas de Valores Mobiliários 133.900,00 253.525,16387.425,16133.900,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 5.200,00 -5.200,000,005.200,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 27.167.629,00 1.402.957,3228.570.586,3227.167.629,00
    Transferências Intergovernamentais 27.167.629,00 1.402.957,3228.570.586,3227.167.629,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 47.000,00 -31.085,3515.914,6547.000,00
    Multas e Juros de Mora 4.100,00 -4.100,000,004.100,00
    Indenizações e Restituições 2.900,00 -2.900,000,002.900,00
    Receitas Correntes Diversas 40.000,00 -24.085,3515.914,6540.000,00
RECEITAS DE CAPITAL 6.070.000,00 -5.245.928,41824.071,596.070.000,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 20.000,00 -20.000,000,0020.000,00
    Operações de Crédito Internas 20.000,00 -20.000,000,0020.000,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 -100.000,000,00100.000,00
    Alienação de Bens Móveis 100.000,00 -100.000,000,00100.000,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 5.950.000,00 -5.125.928,41824.071,595.950.000,00
    Transferências Intergovernamentais 0,00 68.600,0068.600,000,00
    Transferências de Convênios 5.950.000,00 -5.194.528,41755.471,595.950.000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 34.122.729,00 -2.985.658,1131.137.070,8934.122.729,00
REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II) 34.122.729,00 -2.985.658,1131.137.070,8934.122.729,00
DÉFICIT (IV) 2.458.151,66
TOTAL (V) = (III+IV) 34.122.729,00 33.595.222,5534.122.729,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00
(UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 0,00 0,00
   Superávit Financeiro 0,00 0,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20



DEZEMBRO(31/12/2017) 2 of 3

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTACAO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS
DA DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(g) (h)
PAGAS

DESPESAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

Exercício de  2017

DESPESAS CORRENTES 31.926.562,13 31.408.816,59 31.408.816,59 517.745,5427.903.729,00 29.446.561,14
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.373.836,40 16.044.833,88 16.044.833,88 329.002,5214.921.191,00 16.036.963,98
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,005.292,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.552.725,73 15.363.982,71 15.363.982,71 188.743,0212.977.246,00 13.409.597,16
DESPESAS DE CAPITAL 2.196.166,87 2.186.405,96 2.186.405,96 9.760,916.070.000,00 2.083.960,94
     INVESTIMENTOS 1.918.042,87 1.908.356,60 1.908.356,60 9.686,275.582.292,00 1.805.911,58
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 278.124,00 278.049,36 278.049,36 74,64487.708,00 278.049,36
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00149.000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS 34.122.729,00 33.595.222,55 33.595.222,55 527.506,4534.122.729,00 31.530.522,08

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII)=(VI+VII) 34.122.729,00 33.595.222,55 33.595.222,55 527.506,4534.122.729,00 31.530.522,08

SUPERÁVIT (IX) 0,00

TOTAL (X)=(VIII + IX) 34.122.729,00 33.595.222,55 33.595.222,55 527.506,4534.122.729,00 31.530.522,08

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

DESPESAS CORRENTES 0,00 1.962.255,45 0,00 0,00 1.962.255,45
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 7.869,90 0,00 0,00 7.869,90
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 1.954.385,55 0,00 0,00 1.954.385,55
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 102.445,02 0,00 0,00 102.445,02
     INVESTIMENTOS 0,00 102.445,02 0,00 0,00 102.445,02
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 2.064.700,47 0,00 0,00 2.064.700,47

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20



DEZEMBRO(31/12/2017) 3 of 3
ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

Exercício de  2017

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTACAO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS
DA DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(g) (h)
PAGAS

DESPESAS

ANEXO B

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20



Dezembro(31/12/2017)
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

1 of 2

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2017

CONSOLIDADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

0,00RECEITA ORÇAMENTÁRIA 31.137.070,89
0,0017.724.183,13TESOURO
0,0017.724.183,13GERAL
0,00517.985,82RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADA
0,00517.985,82ASSISTENCIA SOCIAL
0,00739.631,59TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS
0,00492.820,00GERAL
0,00246.811,59GERAL - CONVêNIOS, ENTIDADES E FUNDOS
0,00627.874,01EDUCAÇÃO
0,00627.874,01EDUCAÇÃO
0,008.722.752,42FUNDEB
0,008.695.909,74FUNDEB-MAGISTÉRIO
0,0026.842,68FUNDEB-OUTROS
0,005.684.728,99SAÚDE
0,005.464.058,55SAÚDE
0,00220.670,44SAÚDE-CONVENIOS
0,00-2.880.085,07(-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
0,00TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 3.891.740,47
0,003.891.740,47TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS
0,003.891.740,47REPASSE RECEBIDO
0,00EXTRA-ORÇAMENTARIA 5.618.252,37
0,002.064.700,47RESTOS A PAGAR (INSCRIÇÃO)
0,002.064.700,47RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO
0,003.426.814,48CONSIGNAÇÕES
0,008.393,37DEPOSITOS E CAUCOES
0,00422.159,46IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
0,001.152.990,20INSS
0,00164.659,50ISS
0,00758,72OUTROS VALORES RESTITUIVEIS
0,0013.406,44PENSAO ALIMENTICIA
0,0024.615,12PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA
0,001.560.045,46RETENCOES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
0,0079.786,21RETENCOES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

0,00DESPESA ORÇAMENTÁRIA 33.595.222,55
0,0016.219.802,64TESOURO
0,00550.505,55ASSISTENCIA SOCIAL
0,002.605.221,57EDUCAÇÃO
0,0010.655.285,07GERAL
0,002.408.790,45SAÚDE
0,00538.393,56RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE

DESPESA-VINCULADA
0,00538.393,56ASSISTENCIA SOCIAL
0,001.096.053,25TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS
0,001.096.053,25GERAL - CONVêNIOS, ENTIDADES E FUNDOS
0,00719.710,08EDUCAÇÃO
0,00719.710,08EDUCAÇÃO
0,009.581.202,27FUNDEB
0,006.161.029,48FUNDEB-MAGISTÉRIO
0,003.420.172,79FUNDEB-OUTROS
0,005.440.060,75SAÚDE
0,004.778.949,83SAÚDE
0,00661.110,92SAÚDE-CONVENIOS
0,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.891.740,47
0,003.891.740,47TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
0,003.891.740,47REPASSE CONCEDIDO
0,00EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 3.163.467,50
0,002.915.686,43CONSIGNAÇÕES
0,008.393,37DEPOSITOS E CAUCOES
0,00397.017,93IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
0,00797.629,82INSS
0,00164.633,10ISS
0,0013.287,36PENSAO ALIMENTICIA
0,0021.318,76PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA
0,001.440.767,83RETENCOES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
0,0072.638,26RETENCOES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES
0,00247.781,07CRÉDITOS À RECEBER
0,0034.175,60CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20
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INGRESSOS DISPÊNDIOS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2017

CONSOLIDADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

0,00126.737,42CRÉDITOS À RECEBER
0,0034.125,91CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO
0,0035.070,76CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE

PAGO
0,0057.540,75VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO
0,00SALDOS DO EXERC. ANTERIOR 2.278.311,24
0,00-340.803,25BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS
0,00278.597,39BANCOS CONTA VINCULADAS-DEMAIS CONTAS
0,002.340.517,10APLICACOES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA

0,00TOTAL 42.925.374,97

PAGO
0,0035.070,76CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO

MATERNIDADE PAGO
0,00178.534,71VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO
0,00SALDOS P/O EXERC. SEGUINTE 2.274.944,45
0,000,00CAIXA
0,007.577,54CONTA ÚNICA
0,00454,47BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS
0,00404,40BANCOS CONTA VINCULADAS-DEMAIS CONTAS
0,002.266.508,04APLICACOES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA

0,00TOTAL 42.925.374,97

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

012.527.223-54

JOAO ANTONIO DA TRINDADE VIANA
CONTADOR CRC - PI 6.329/O-5

643.724.213-20
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Receitas Recebidas do Fundeb Exercício Anterior (Item 11, Coluna  "Receitas Realizadas até o Bimestre (b)" do 

Exercício Anterior) - (A) 0,00

Total das Despesas do Fundeb para fins de Limite - Exercício Anterior (Item 19 do MDE do Exercício Anterior) - 

(B) 0,00

Percentual do Fundeb Não Aplicado no Exercício Anterior (%) (Conferir se está igual ao Item 19.3 do MDE do 

Exercício Anterior) 0,00

Recursos Recebidos do Fundeb do Exercício Anterior que Não foram utilizados (A - B) 0,00

Máximo Permitido De 5% Não Aplicado no Exercício Anterior (Conforme art. 21, § 2º, da Lei 11.494, de 

20/06/2007) - (A x 5%) 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta do Fundeb (A) 2.545,82

(-) Obrigações Financeiras do Fundeb (B) 0,00

      (-) Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Retenções/Consignações do FUNDEB a Recolher (Somente nos casos da IPC 11) 0,00

(=) Disponibilidade de Caixa Líquida do FUNDEB (Antes da Inscrição em Restos a Pagar do Exercício) (C) = (A – B) 2.545,82

Restos a Pagar do FUNDEB Inscritos no Exercício (D) = (E + F) 232.107,00

      FUNDEB 60% (E) 0,00

      FUNDEB 40% (F) 232.107,00

Disponibilidade de Caixa Positiva (G) = (C – D) (Após a Incrição de Restos a Pagar) (Ocorre quando C > D) 0,00

Restos a Pagar do FUNDEB Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira (H) (Ocorre quando D > C) 229.561,18

      FUNDEB 60% (I) (Ocorre quando E ≥ C, então (I) = (E – C)) 0,00

      FUNDEB 40% (J) (Quando E < C, então (J) = (F – (C – E))) (Quando E ≥ C, então (J) = (F) 229.561,18

Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Educação (A) -252.055,44

      (-) Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências -252.055,44

      (-) Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Saúde 0,00

(-) Obrigações Financeiras custeadas com Recursos de Impostos e Transferências Destinados à Educação (B) 0,00

      (-) Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Retenções/Consignações a serem custeadas com Recursos de Impostos e Transferências Destinados à 

Educação (Somente nos casos da IPC 11) 0,00

(=) Disponibilidade de Caixa Líquida de Recursos de Impostos e Transferências (Antes da Inscrição em Restos a 

Pagar do Exercício) (C) = (A – B) -252.055,44

Restos a Pagar Inscritos no Exercício vinculados a Recursos de Impostos e Transferências Destinados à Educação 

(D) 427.613,55

Disponibilidade de Caixa Positiva (E) = (C – D) (Após a Incrição de Restos a Pagar) (Ocorre quando C > D) 0,00

Restos a Pagar Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira vinculados a Recursos de Impostos e 

Transferências (H) (Ocorre quando D > C) 427.613,55

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 654.000,00 654.000,00 1.002.087,95 153,22

    1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 62.000,00 62.000,00 43.770,46 70,60

        1.1.1 - IPTU 62.000,00 62.000,00 43.770,46 70,60

        1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00

    1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 29.000,00 29.000,00 17.864,00 61,60

        1.2.1 - ITBI 29.000,00 29.000,00 17.864,00 61,60

        1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

    1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 290.000,00 290.000,00 512.779,67 176,82

        1.3.1 - ISS 290.000,00 290.000,00 512.779,67 176,82

        1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

    1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 273.000,00 273.000,00 427.673,82 156,66

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO

INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

(caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

%

(c) = (b/a) x 100

VALORSALDO NÃO APLICADO - FUNDEB EXERCÍCIO ANTERIOR

VALORAPURAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO FUNDEB

VALORAPURAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADOS A 
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    1.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00

        1.5.1 - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

        1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 15.376.100,00 15.376.100,00 15.806.307,75 102,80

    2.1 - Cota-Parte FPM 13.500.000,00 13.500.000,00 13.573.570,67 100,54

        2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 13.500.000,00 13.500.000,00 12.449.133,96 92,22

        2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 0,00 0,00 553.436,94 0,00

        2.1.3 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,00 570.999,77 0,00

    2.2 - Cota-Parte ICMS 1.720.000,00 1.720.000,00 1.942.541,31 112,94

    2.3 - ICMS-Desoneração – L.C. nº 87/1996 8.000,00 8.000,00 3.110,52 38,88

    2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 3.500,00 3.500,00 551,26 15,75

    2.5 - Cota-Parte ITR 9.600,00 9.600,00 5.642,83 58,78

    2.6 - Cota-Parte IPVA 135.000,00 135.000,00 280.891,16 208,07

    2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 16.030.100,00 16.030.100,00 16.808.395,70 104,86

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO  ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 650.000,00 650.000,00 623.250,81 95,88

    5.1 - Transferências do Salário-Educação 140.000,00 140.000,00 232.808,88 166,29

    5.2 - Transferências Diretas - PDDE 45.000,00 45.000,00 29.640,00 65,87

    5.3 - Transferências Diretas - PNAE 315.000,00 315.000,00 277.992,00 88,25

    5.4 - Transferências Diretas - PNATE 35.000,00 35.000,00 82.809,93 236,60

    5.5 - Outras Transferências do FNDE 115.000,00 115.000,00 0,00 0,00

    5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00

    6.1 - Transferências de Convênios 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00

    6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 1.250.000,00 1.250.000,00 623.250,81 49,86

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 3.075.220,00 3.075.220,00 2.880.085,07 93,65

    10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 2.700.000,00 2.700.000,00 2.489.826,47 92,22

    10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 344.000,00 344.000,00 388.508,03 112,94

    10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 1.600,00 1.600,00 622,08 38,88

    10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 700,00 700,00 0,00 0,00

    10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5)) 1.920,00 1.920,00 1.128,49 58,78

    10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 27.000,00 27.000,00 0,00 0,00

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 8.830.000,00 8.830.000,00 8.722.752,42 98,79

    11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 6.377.000,00 6.377.000,00 6.483.995,37 101,68

    11.2 - Complementação da União ao FUNDEB 2.430.000,00 2.430.000,00 2.211.914,37 91,03

    11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 23.000,00 23.000,00 26.842,68 116,71

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 3.301.780,00 3.301.780,00 3.603.910,30 109,15

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 7.498.572,00 7.653.403,72 6.161.029,48 80,50 6.161.029,48 80,50 0,00 0,00 0,00

   13.1 - Com Educação Infantil 563.396,00 1.093.056,43 1.056.114,57 96,62 1.056.114,57 96,62 0,00 0,00 0,00

   13.2 - Com Ensino Fundamental 6.935.176,00 6.560.347,29 5.104.914,91 77,81 5.104.914,91 77,81 0,00 0,00 0,00

   13.3 - (–) Dedução das Despesas de Exercícios Anteriores - 60% (Uso exclusivo do TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   13.4 - (–) Dedução das Despesas com Contratações Irregulares - 60% (Uso exclusivo do TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d) Até o Bimestre

(e)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS DO FUNDEB

DIFERENÇ

A RPNP

(i-j)

CONFERÊ

NCIA

RESTOS A 

PAGAR

NÃO 

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(i)

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(h) = (g/d)x100

Até o Bimestre

(g)

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f) = (e/d)x100

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO

INICIAL
RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

%

(c) = (b/a)x100

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO

INICIAL
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

%

(c) = (b/a)x100
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   13.5 - (–) Dedução de Demais Despesas Não Pertinentes - 60% (Uso exclusivo do TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 - OUTRAS DESPESAS 184.619,00 97.648,90 3.027.233,25 3.100,12 3.027.233,25 3.100,12 0,00 0,00 0,00

   14.1 - Com Educação Infantil 1.146,00 0,00 102.704,00 0,00 102.704,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   14.2 - Com Ensino Fundamental 183.473,00 97.648,90 2.924.529,25 2.994,94 2.924.529,25 2.994,94 0,00 0,00 0,00

   14.3 - (–) Dedução das Despesas de Exercícios Anteriores - 40% (Uso exclusivo do TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   14.4 - (–) Dedução das Despesas não Pertinentes - 40% (Uso exclusivo do TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   14.5 - (+) Acréscimo de Despesas Não Pertinentes do Fundeb 60% (Despesas exclúídas do Fundeb 60% (itens 

13.4 e 13.5) e que podem pertencer a Outras Despesas do Fundeb - Fundeb 40%) - (Uso exclusivo do TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 7.683.191,00 7.751.052,62 9.188.262,73 118,54 9.188.262,73 118,54 0,00 0,00 0,00

16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 229.561,18

   16.1 - FUNDEB 60% 0,00

   16.2 - FUNDEB 40% 229.561,18

17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

   17.1 - FUNDEB 60% 0,00

   17.2 - FUNDEB 40% 0,00

18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 229.561,18

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 8.958.701,55

   19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 70,63

   19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 

100) % 32,07

   19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -2,70

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 0,00

22 - EDUCAÇÃO INFANTIL 564.542,00 1.093.056,43 1.158.818,57 106,02 1.158.818,57 106,02 0,00 0,00 0,00

    22.1 - Creche 0,00 0,00

        22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

        22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00

        22.1.3 - (–) Dedução das Despesas não Pertinentes (Uso exclusivo do TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    22.2 - Pré-escola 564.542,00 1.093.056,43 1.158.818,57 1.158.818,57 0,00 0,00 0,00

        22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 564.542,00 1.093.056,43 1.158.818,57 1.158.818,57 0,00 0,00 0,00

        22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        22.2.3 - (–) Dedução das Despesas não Pertinentes (Uso exclusivo do TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 - ENSINO FUNDAMENTAL 9.508.304,00 9.276.648,49 10.629.500,11 114,58 10.629.500,11 114,58 0,00 0,00 0,00

    23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 7.118.649,00 6.657.996,19 8.029.444,16 120,60 8.029.444,16 120,60 0,00 0,00 0,00

    23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.389.655,00 2.618.652,30 2.600.055,95 99,29 2.600.055,95 99,29 0,00 0,00 0,00

    23.3 - (–) Dedução das Despesas não Pertinentes (Uso exclusivo do TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27 - OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 10.072.846,00 10.369.704,92 11.788.318,68 113,68 11.788.318,68 113,68 0,00 0,00 0,00

29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 3.603.910,30

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 2.211.914,37

31 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49) 26.842,68

32 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

33 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS 

DE IMPOSTOS 0,00

34 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 657.174,73

VALORDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d) Até o Bimestre

(e)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DIFERENÇ

A RPNP

(i-j)

CONFERÊ

NCIA

RESTOS A 

PAGAR

NÃO 

INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(i)

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(h) = (g/d)x100

Até o Bimestre

(g)

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f) = (e/d)x100

VALORDEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB

VALORINDICADORES DO FUNDEB

VALORCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE
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35 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g) 0,00

36 - DESPESAS EXECUTADAS NO FUNDEB QUE EXCEDERAM OS RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB ((13.1 e + 

13.2 e + 14.1 e + 14.2 e) - 18 - 11 b) 235.949,13

37 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 

+ 35 + 36) 6.735.791,21

38 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (37)) 5.052.527,47

39 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((38) / (3) x 100) % - LIMITE 

CONSTITUCIONAL 25% 30,06

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE  IMPOSTOS VINCULADOS 

AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.386.155,00 724.081,30 719.710,08 3.960,44 719.710,08 874,39 0,00 0,00 0,00

44 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

(40 + 41 + 42 + 43) 1.386.155,00 724.081,30 719.710,08 1.205,35 719.710,08 0,00 0,00 0,00 0,00

45 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 44) 11.459.001,00 11.093.786,22 12.508.028,76 0,00 12.508.028,76 0,00 0,00 0,00 0,00

46 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00

   46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,00 0,00

   46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

47 - SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 343.251,21

48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 8.695.909,74

49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 9.349.095,27

     49.1 Orçamento do Exercício 9.349.095,27

     49.2 Restos a Pagar 0,00

50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 26.842,68

51 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE -283.091,64

52 - (+) AJUSTES 0,00

    52.1 - RETENÇÕES 0,00

    52.2 - CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 0,00

53 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO -283.091,64

CANCELADO

EM 2017 (g)

SALDO ATÉ

O BIMESTRE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

VALORFLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

DIFERENÇ

A RPNP

(i-j)

CONFERÊ

NCIA

RESTOS A 

PAGAR

NÃO 

INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(i)

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(h) = (g/d)x100

Até o Bimestre

(g)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d) Até o Bimestre

(e)

DOTAÇÃO

INICIAL
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f) = (e/d)x100
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Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Saúde (A) 0,00

(-) Obrigações Financeiras custeadas com Recursos de Impostos e Transferências Destinados à Saúde (B) 45.295,35

      (-) Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Empenhos Liquidados e Não Pagos no Exercício (e Inscritos em Restor a Pagar Processados) 45.295,35

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Retenções/Consignações a serem custeadas com Recursos de Impostos e Transferências Destinados à 

Saúde (Somente nos casos da IPC 11) 0,00

(=) Disponibilidade de Caixa Líquida de Recursos de Impostos e Transferências (Antes da Inscrição em Restos a 

Pagar do Exercício) (C) = (A – B) -45.295,35

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício vinculados a Recursos de Impostos e Transferências 

Destinados à Saúde (D) 0,00

Disponibilidade de Caixa Positiva (E) = (C – D) (Após a Incrição de Restos a Pagar) (Ocorre quando C > D) -45.295,35

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira vinculados a Recursos de 

Impostos e Transferências (H) (Ocorre quando D > C) 0,00

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 654.000,00 654.000,00 1.002.087,95 153,22

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 62.000,00 62.000,00 43.770,46 70,60

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 29.000,00 29.000,00 17.864,00 61,60

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 290.000,00 290.000,00 512.779,67 176,82

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 273.000,00 273.000,00 427.673,82 156,66

   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dívida Ativa dos Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 15.376.100,00 15.376.100,00 14.681.871,04 95,49

   Cota-Parte FPM 13.500.000,00 13.500.000,00 12.449.133,96 92,22

   Cota-Parte ITR 9.600,00 9.600,00 5.642,83 58,78

   Cota-Parte IPVA 135.000,00 135.000,00 280.891,16 208,07

   Cota-Parte ICMS 1.720.000,00 1.720.000,00 1.942.541,31 112,94

   Cota-Parte IPI-Exportação 3.500,00 3.500,00 551,26 15,75

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 8.000,00 8.000,00 3.110,52 38,88

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 8.000,00 8.000,00 3.110,52 38,88

      Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = (I + II) 16.030.100,00 16.030.100,00 15.683.958,99 97,84

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 5.168.000,00 5.168.000,00 5.657.016,53 109,46

   Provenientes da União 5.168.000,00 5.168.000,00 5.504.946,09 106,52

   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 152.070,44 0,00

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 23.500,00 23.500,00 46.023,06 195,84

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 5.191.500,00 5.191.500,00 5.703.039,59 109,85

DESPESAS CORRENTES 6.735.853,00 7.324.609,88 7.320.775,59 99,95 7.320.775,59 99,95 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE

(Por Grupo de Natureza da Despesa)
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NCIA
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(g)

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f/e) x 100

PREVISÃO

ATUALIZADA
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(d)

PREVISÃO

INICIAL
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

%

(d/c) x 100

VALORAPURAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADOS A 
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

%

(b/a) x 100
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    Pessoal e Encargos Sociais 3.293.267,00 3.289.949,66 3.289.949,66 100,00 3.289.949,66 100,00 0,00 0,00 0,00

    Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas Correntes 3.442.586,00 4.034.660,22 4.030.825,93 99,90 4.030.825,93 99,90 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 589.147,00 528.075,61 528.075,61 100,00 528.075,61 100,00 0,00 0,00 0,00

    Investimentos 589.147,00 528.075,61 528.075,61 100,00 528.075,61 100,00 0,00 0,00 0,00

    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 7.325.000,00 7.852.685,49 7.848.851,20 99,95 7.848.851,20 99,95 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 5.064.500,00 5.443.895,04 5.440.060,75 69,31 5.440.060,75 69,31 0,00 0,00 0,00

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 5.064.500,00 5.443.895,04 5.440.060,75 69,31 5.440.060,75 69,31 0,00 0,00 0,00

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO

QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (V) 5.064.500,00 5.443.895,04 5.440.060,75 69,31 5.440.060,75 69,31 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 2.260.500,00 2.408.790,45 2.408.790,45 30,69 2.408.790,45 30,69 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS 

LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 

15% 15,36

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 

x IIIb) / 100] 56.196,60

Inscritos em 2017 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2016 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2015 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2014 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2013 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscritos em 2012 e Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2013 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012 e Exercício Anteriores 0,00 0,00 0,00

Total (VIII) 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2016 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2015 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2014 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2013 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2012 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2011 e Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

Total (IX) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção)
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PARCELA A PAGARPAGOS
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RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
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CANCELADOS OU INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
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(h)
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006875/2018 Página 2 de 3



Atenção Básica 6.417.000,00 6.948.295,64 6.944.461,35 88,48 6.944.461,35 88,48 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 490.000,00 546.901,20 546.901,20 6,97 546.901,20 6,97 0,00 0,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 238.000,00 211.120,61 211.120,61 2,69 211.120,61 2,69 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 90.000,00 50.662,04 50.662,04 0,65 50.662,04 0,65 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 90.000,00 95.706,00 95.706,00 1,22 95.706,00 1,22 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 7.325.000,00 7.852.685,49 7.848.851,20 100,00 7.848.851,20 100,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre
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DOTAÇÃO

INICIAL
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A visualização desta peça ocorrerá quando da juntada da certidão de transcurso de prazo 

para defesa/justificativas, conforme Decisão Plenária N° 1174/19 de 19/09/2019.  
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1 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Processo ........... 006875/2018 Relatório No 10/2017 
Assunto ............. Prestação de Contas do Exercício de 2017 
Interessado ....... Município de Amarante Pop: 17135 hab. Coef. 1.2 
PREFEITO ........ Diego Lamartine S. Teixeira 
Relator............... Jackson Nobre Veras 
Procurador ........ José Araújo Pinheiro Júnior 

O Município de Amarante, sujeito ao regime de fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial deste Tribunal de Contas, nos termos da Constituição 
Federal - CF, art. 31, Lei n o 4.320/64, Lei no 8.666/93, Lei n o 101/2000 - LRF, Constituição 
Estadual - PI, arts. 32 a 35, Resoluções TCE no 666/98 e n o 27/2016 encaminhou para exame, 
através de seus gestores acima elencados, suas prestações de contas referentes ao exercício 
de 2017. 

1 – ANÁLISE GERAL DO MUNICÍPIO 

1.1 – PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

1.1.1 – INGRESSO DE DOCUMENTOS 

As informações relativas ao ingresso das peças orçamentárias: 

Peça Lei 
Data da 

Aprovação 
Data de Entrega 

ao TCE 
Prazo Legal Dias de Atraso 

Anexo de Metas Fiscais  924 29/06/2016 27/04/2017 16/01/2017 101 

Anexo de Riscos Fiscais 924 29/06/2016 27/04/2017 16/01/2017 101 

LDO 924 29/06/2016 27/04/2017 16/01/2017 101 

LOA 928 13/12/2016 27/04/2017 16/01/2017 101 

PPA 901 10/01/2014 15/01/2014 15/01/2014 0 

Total 404 

Média 80 

Fundamentação Legal: art. 165 - CF/88, art. 33 - CE/89 e art. 3o da Resolução TCE no 27/2016. 

As informações apresentadas demonstram a situação da entrega das peças 
orçamentárias apurada no momento da geração deste Relatório, podendo sofrer alterações 
posteriores. Para quaisquer esclarecimentos ou regularizações deve-se buscar o setor 
competente deste Tribunal. 

 
As multas referentes aos atrasos nas entregas das prestações de contas serão 

cobradas diretamente pelo setor competente deste Tribunal em processo independente. 

1.1.2 – PREVISÃO DA RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA 

A lei orçamentária municipal estimou a receita e fixou a despesa em R$ 
34.122.729,00, apresentando uma situação de equilíbrio. O referido diploma legal atendeu, 
dentre outros, aos princípios da unidade e universalidade orçamentárias, uma vez que 
consolida os orçamentos de todos os órgãos, entidades e fundos que compõem a estrutura do 
Poder Público Municipal. 

1.1.3 – ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

Foi autorizada, através do art. 6o da lei orçamentária anual, a abertura de créditos 
adicionais suplementares para o exercício em epígrafe, até o limite 50,00% da despesa fixada. 
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Objetivando melhor atender às necessidades do orçamento em execução, a 
administração municipal, no decorrer do período financeiro ora analisado, procedeu, através da 
abertura de créditos adicionais, as alterações no seu plano inicial na ordem de R$ 
15.384.926,51, conforme demonstrativo a seguir: 

Lei/Decreto Créditos Adicionais Fonte de Recurso (R$) 

N
o
 Data Discriminação Valor R$ 

Superávit 
Financeiro 

Excesso de 
Arrecadação 

Anulação de 
Dotação 

Op. de 
Crédito 

1/2017 02/01/2017 Suplementar 1.187.434,00 0,00 0,00 1.187.434,00 0,00 

2/2017 01/02/2017 Suplementar 75.246,55 0,00 0,00 75.246,55 0,00 

18/2017 01/03/2017 Suplementar 284.404,00 0,00 0,00 284.404,00 0,00 

19/2017 13/03/2017 Suplementar 1.644,00 0,00 0,00 1.644,00 0,00 

20/2017 20/03/2017 Suplementar 131.531,26 0,00 0,00 131.531,26 0,00 

21/2017 27/03/2017 Suplementar 21.103,20 0,00 0,00 21.103,20 0,00 

23/2017 03/04/2017 Suplementar 282.480,19 0,00 0,00 282.480,19 0,00 

25/2017 10/04/2017 Suplementar 189.350,98 0,00 0,00 189.350,98 0,00 

26/2017 17/04/2017 Suplementar 86.141,16 0,00 0,00 86.141,16 0,00 

27/2017 24/04/2017 Suplementar 29.459,14 0,00 0,00 29.459,14 0,00 

29/2017 02/05/2017 Suplementar 169.510,00 0,00 0,00 169.510,00 0,00 

31/2017 08/05/2017 Suplementar 317.777,17 0,00 0,00 317.777,17 0,00 

32/2017 15/05/2017 Suplementar 29.750,00 0,00 0,00 29.750,00 0,00 

33/2017 22/05/2017 Suplementar 38.973,35 0,00 0,00 38.973,35 0,00 

34/2017 29/05/2017 Suplementar 226.200,00 0,00 0,00 226.200,00 0,00 

35/2017 01/06/2017 Suplementar 254.133,44 0,00 0,00 254.133,44 0,00 

37/2017 12/06/2017 Suplementar 20.500,00 0,00 0,00 20.500,00 0,00 

39/2017 19/06/2017 Suplementar 94.500,00 0,00 0,00 94.500,00 0,00 

41/2017 26/06/2017 Suplementar 310.500,00 0,00 0,00 310.500,00 0,00 

42/2017 03/07/2017 Suplementar 388.109,61 0,00 0,00 388.109,61 0,00 

43/2017 10/07/2017 Suplementar 432.941,89 0,00 0,00 432.941,89 0,00 

45/2017 17/07/2017 Suplementar 23.618,00 0,00 0,00 23.618,00 0,00 

47/2017 24/07/2017 Suplementar 316.310,36 0,00 0,00 316.310,36 0,00 

49/2017 01/08/2017 Suplementar 343.714,57 0,00 0,00 343.714,57 0,00 

51/2017 07/08/2017 Suplementar 437.024,50 0,00 0,00 437.024,50 0,00 

53/2017 14/08/2017 Suplementar 117.655,00 0,00 0,00 117.655,00 0,00 

54/2017 21/08/2017 Suplementar 26.050,00 0,00 0,00 26.050,00 0,00 

55/2017 28/08/2017 Suplementar 313.234,52 0,00 0,00 313.234,52 0,00 

56/2017 01/09/2017 Suplementar 1.398.579,46 0,00 0,00 1.398.579,46 0,00 

58/2017 11/09/2017 Suplementar 50.044,74 0,00 0,00 50.044,74 0,00 

59/2017 18/09/2017 Suplementar 298.296,00 0,00 0,00 298.296,00 0,00 

61/2017 25/09/2017 Suplementar 319.705,05 0,00 0,00 319.705,05 0,00 

62/2017 02/10/2017 Suplementar 924.112,56 0,00 0,00 924.112,56 0,00 

65/2017 09/10/2017 Suplementar 129.380,00 0,00 0,00 129.380,00 0,00 

66/2017 16/10/2017 Suplementar 59.256,40 0,00 0,00 59.256,40 0,00 

67/2017 23/10/2017 Suplementar 357.353,80 0,00 0,00 357.353,80 0,00 

68/2017 01/11/2017 Suplementar 1.110.259,80 0,00 0,00 1.110.259,80 0,00 

70/2017 06/11/2017 Suplementar 242.044,80 0,00 0,00 242.044,80 0,00 

71/2017 13/11/2017 Suplementar 657,55 0,00 0,00 657,55 0,00 

72/2017 20/11/2017 Suplementar 24.800,00 0,00 0,00 24.800,00 0,00 

73/2017 27/11/2017 Suplementar 571.253,31 0,00 0,00 571.253,31 0,00 

74/2017 01/12/2017 Suplementar 2.382.264,20 0,00 0,00 2.382.264,20 0,00 

77/2017 11/12/2017 Suplementar 33.224,39 0,00 0,00 33.224,39 0,00 

82/2017 18/12/2017 Suplementar 223.633,73 0,00 0,00 223.633,73 0,00 

85/2017 26/12/2017 Suplementar 1.110.763,83 0,00 0,00 1.110.763,83 0,00 

TOTAL APURADO 15.384.926,51 0,00 0,00 15.384.926,51 0,00 

Os créditos adicionais suplementares atingiram o montante de R$ 15.384.926,51, 
que corresponde a 45,09% da despesa fixada, não ultrapassando o limite autorizado na lei 
orçamentária. Os valores acima expostos foram extraídos do Sistema SAGRES, e visto à peça 
13. 
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1.2 – PRESTAÇÃO DE CONTAS GERAL DO MUNICÍPIO 

Prefeito Municipal: Diego Lamartine S. Teixeira 
Período do Mandato: 01/01 - 31/12/2017 
Responsável Contábil: João Antônio da Trindade Viana 
Controlador: João Estevam Tavares Costa Filho 

1.2.1 – INGRESSO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL 

O Prefeito Municipal, responsável pelo envio da prestação de contas mensal, 
apresentou ao Tribunal de Contas, a referida documentação, nos prazos indicados: 

Período Prazo Legal 
Sagres-Contábil Sagres Folha 

Média Atraso 
Entrega Atraso Entrega Atraso 

Janeiro 02/05/2017 25/04/2017 0 02/05/2017 0 0 

Fevereiro 15/05/2017 15/05/2017 0 15/05/2017 0 0 

Março 02/06/2017 31/05/2017 0 31/05/2017 0 0 

Abril 03/07/2017 29/06/2017 0 20/06/2017 0 0 

Maio 31/07/2017 31/07/2017 0 28/07/2017 0 0 

Junho 01/09/2017 14/08/2017 0 24/08/2017 0 0 

Julho 02/10/2017 11/09/2017 0 27/09/2017 0 0 

Agosto 31/10/2017 23/10/2017 0 24/10/2017 0 0 

Setembro 01/12/2017 27/11/2017 0 21/11/2017 0 0 

Outubro 02/01/2018 18/12/2017 0 12/12/2017 0 0 

Novembro 30/01/2018 30/01/2018 0 10/01/2018 0 0 

Dezembro 05/03/2018 02/03/2018 0  357 178 

Fundamentação Legal: art. 33, inciso II, CE/89, Emenda no 006/96 e art. 3o da Resolução TCE 
no 27/2016. 

As informações apresentadas demonstram as situações das entregas das 
prestações de contas mensais apuradas no momento da geração deste Relatório, podendo 
sofrer alterações posteriores. Para quaisquer esclarecimentos ou regularizações deve-se 
buscar o setor competente deste Tribunal. 

 
As multas referentes aos atrasos nas entregas das prestações de contas serão 

cobradas diretamente pelo setor competente deste Tribunal em processo independente. 

1.2.2 – INGRESSO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
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Descrição da Peça Prazo Legal 
Data de 

Entrega ao 
TCE 

Dias de 
Atraso 

Arquivo da Relação Anual de Informações Sociais-RAIS gerado a partir do 
programa gerador, acompanhado do recibo 

02/04/2018 28/03/2018 0 

Balanço Financeiro 02/04/2018 28/03/2018 0 

Balanço orçamentário 02/04/2018 28/03/2018 0 

Balanço patrimonial. 02/04/2018 28/03/2018 0 

Comparativo da despesa autorizada com a realizada (Anexo 11 da Lei n
o
 

4.320/64). 
02/04/2018 28/03/2018 0 

Comparativo da receita orçada com a arrecadada (Anexo 10 da Lei n
o
 

4.320/64). 
02/04/2018 28/03/2018 0 

Comprovante de entrega de uma via do balanço geral à Câmara Municipal, 
com a identificação legível do recebedor. 

02/04/2018 02/04/2018 0 

Declaração de imposto de renda do prefeito e do cônjuge, bem assim de 
pessoa jurídica da qual seja diretor - ano calendário que antecedeu o 
exercício financeiro correspondente ao balanço geral 

02/04/2018 28/03/2018 0 

Demonstração da dívida ativa. 02/04/2018 28/03/2018 0 

Demonstração da dívida flutuante (Anexo 17 da Lei N° 4.320/64). 02/04/2018 28/03/2018 0 

Demonstração da dívida fundada interna (Anexo 16 da Lei n° 4.320/64). 02/04/2018 28/03/2018 0 

Demonstração das variações patrimoniais 02/04/2018 28/03/2018 0 

Demonstração dos fluxos de caixa 02/04/2018 28/03/2018 0 

Demonstrativo da despesa por função, programas e subprogramas 
conforme o vínculo com os recursos (Anexo 8 da Lei n° 4.320/64). 

02/04/2018 28/03/2018 0 

Demonstrativo das receitas e das despesas segundo as categorias 
econômicas (Anexo 1 da Lei n° 4.320/64). 

02/04/2018 28/03/2018 0 

Demonstrativo de despesa por órgãos e funções (Anexo 9 da Lei n° 
4.320/64), 

02/04/2018 28/03/2018 0 

Demonstrativo dos créditos adicionais 02/04/2018 28/03/2018 0 

Demonstrativo sintético das contas integrantes do ativo imobilizado e 
intangível com identificação do saldo inicial, das aquisições, das 
incorporações e das baixas ocorridas no exercício 

02/04/2018 28/03/2018 0 

Notas Explicativas 02/04/2018 28/03/2018 0 

Parecer do órgão de controle interno, com identificação e assinatura do 
controlador 

02/04/2018 02/04/2018 0 

Programa de trabalho (Anexo 6 da Lei n° 4.320/64). 02/04/2018 28/03/2018 0 

Programa de trabalho de governo – demonstrativo de função, programas 
por projetos e atividades (Anexo 7 da Lei n° 4.320/64). 

02/04/2018 28/03/2018 0 

Receitas segundo categoria econômica (Anexo 2 da Lei n° 4.320/64). 02/04/2018 28/03/2018 0 

Relação de pagamentos efetuados à conta de precatórios judiciais da qual 
conste origem da ação, valor e data de pagamento. 

02/04/2018 28/03/2018 0 

Relação de Restos a Pagar 02/04/2018 28/03/2018 0 

Relação discriminada, com localização, das obras realizadas no exercício e 
da aquisição de equipamentos, veículos, máquinas, motores e do material 
permanente, com respectivos valores. 

02/04/2018 28/03/2018 0 

Relatório circunstanciado das atividades financeiras e econômicas 
realizadas durante o exercício 

02/04/2018 28/03/2018 0 

Sagres Contábil Ajustes (M13) 02/04/2018 26/03/2018 0 

Sagres Contábil Encerramento (M14) 02/04/2018 26/03/2018 0 

Termo de conferência da conta caixa. 02/04/2018 28/03/2018 0 

Total 0 

Média de Atraso 0 

Fundamentação Legal: art. 33, inciso IV, CE/89 e Resolução TCE no 27/2016, art. 4o. 
 
As informações apresentadas demonstram a situação da entrega da prestação de 

contas apurada no momento da geração deste Relatório, podendo sofrer alterações 
posteriores. Para quaisquer esclarecimentos ou regularizações deve-se buscar o setor 
competente deste Tribunal. 

1.2.2.1 – DÍVIDA ATIVA 
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A seguir são apresentados os valores que compõem a dívida ativa do município no 
exercício em exame: 

Descrição Valor (R$) 

Saldo do Exercício Anterior 0,00 

(+) Inscrições no Exercício 43.770,46 

(-) Cobrança no Exercício 43.770,46 

(-) Cancelamento e Prescrição no Exercício 0,00 

(=) Saldo Para o Próximo Exercício 0,00 

1.2.3 – RECEITAS 

1.2.3.1 – RECEITA TOTAL ARRECADADA 

A Receita Total Arrecadada foi de R$ 31.137.070,89, correspondendo a 84,85% em 
relação à receita prevista, representando um déficit de R$ 5.560.878,11, conforme 
demonstrativo a seguir: 

 

Especificação Valor (R$) 

Receita Total Prevista 36.697.949,00 

(-) Receita Total Arrecadada 31.137.070,89 

= Déficit 5.560.878,11 

Obs.: Informações consolidadas. 

1.2.3.2 – RECEITA POR CATEGORIA E SUBCATEGORIA ECONÔMICAS 

 A seguir são apresentadas as receitas totais previstas e arrecadadas por 
categoria e subcategoria econômicas, com as respectivas participações absoluta e relativa na 
receita total. 

Discriminação 
Receita Prevista(A) Receita Arrecadada(B) 

% B/A 
Valor % Valor % 

Corrente 31.127.949,00 84,82 33.193.084,37 106,60 106,63 

Tributária 699.000,00 1,90 1.048.254,44 3,37 149,96 

Contribuição 0,00 0,00 290.818,73 0,93 0,00 

Patrimonial 133.900,00 0,36 387.425,16 1,24 289,34 

Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços 5.200,00 0,01 0,00 0,00 0,00 

Transferências Correntes 30.242.849,00 82,41 31.450.671,39 101,01 103,99 

Outras Receitas Correntes 47.000,00 0,13 15.914,65 0,05 33,86 

Capital 5.570.000,00 15,18 824.071,59 2,65 14,79 

Operação de Crédito 20.000,00 0,05 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferência de Capital 5.550.000,00 15,12 824.071,59 2,65 14,85 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dedução da Receita 0,00 0,00 2.880.085,07 9,25 0,00 

Total 36.697.949,00 100,00 31.137.070,89 100,00 84,85 

Obs.: Informações consolidadas. 

1.2.3.3 – RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

A Receita Corrente Líquida do Município, apurada no exercício, foi de R$ 
30.312.999,30, segundo demonstrativo: 
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Especificação Arrecadada (R$) 

Receita Corrente Total 33.193.084,37 

(-) Contribuição dos servidores de previdência própria 0,00 

(-) Compensação entre sistemas de previdência 0,00 

(-) Dedução do FUNDEB 2.880.085,07 

(=) Total da Receita Corrente Líquida 30.312.999,30 

Obs.: Informações consolidadas. 

1.2.3.4 – RECEITA TRIBUTÁRIA E COSIP 

O somatório da Receita Tributária Arrecadada com a COSIP foi de R$ 
1.339.073,17, correspondendo a 191,57% em relação à Receita Tributária Atualizada, 
representando um superávit de R$ 640.073,17, conforme demonstrativo abaixo: 

Receita Tributária e COSIP (A) Atualizada (R$) (B) Arrecadada (R$) % (B/A) 

Receita Tributária 699.000,00 1.048.254,44 149,96 

Impostos 654.000,00 1.002.087,95 153,22 

IPTU 62.000,00 43.770,46 70,60 

ISS 290.000,00 512.779,67 176,82 

ITBI 29.000,00 17.864,00 61,60 

IRRF 273.000,00 427.673,82 156,66 

Outros Impostos 0,00 0,00 0,00 

Taxas 45.000,00 46.166,49 102,59 

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 

Contribuição de Iluminação Pública 0,00 290.818,73 0,00 

Total 699.000,00 1.339.073,17 191,57 

 
O comportamento da receita tributária arrecadada do município nos últimos 04 

exercícios em relação à receita efetiva arrecadada, bem como à receita total arrecadada foi o 
demonstrado abaixo: 

Exercício 
(A) Receita Tributária 

Arrecadada (R$) 
(B) Receita Efetiva (R$) % (A/B) 

Receita Total Arrecadada 
(R$) 

2014 684.601,23 14.162.646,09 4,83 25.536.529,36 

2015 672.510,42 15.012.456,49 4,48 27.026.957,26 

2016 761.567,37 17.352.772,34 4,39 34.039.958,04 

2017 1.048.254,44 16.020.944,22 6,54 31.137.070,89 

 
DA ANÁLISE DO ITEM VERIFICOU-SE A SEGUINTE OCORRÊNCIA: 

 
A) AUSÊNCIA DA PREVISÃO DA COSIP NA LOA 

 
O valor referente à COSIP constitui receita municipal, conforme o art. 149-A, da 

Constituição Federal, e, como tal, deve ser prevista sua arrecadação na Lei Orçamentária 
Anual - LOA.  

1.2.3.5 – RECEITA PROVENIENTE DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

O total da receita proveniente de impostos e transferências arrecadado no exercício 
foi de R$ 15.683.959,00, conforme demonstrativo: 
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Receita de Impostos e Transferências Atualizada (R$) Arrecadada (R$) 

Receitas de Impostos 654.000,00 1.002.087,95 

IPTU 62.000,00 43.770,46 

ISS 290.000,00 512.779,67 

ITBI 29.000,00 17.864,00 

IRRF 273.000,00 427.673,82 

Outros Impostos 0,00 0,00 

Transferência da União 13.517.600,00 12.457.887,31 

FPM 13.500.000,00 12.449.133,96 

ITR 9.600,00 5.642,83 

IOF sobre Ouro 0,00 0,00 

ICMS Desoneração 8.000,00 3.110,52 

Transferência do Estado 1.856.500,00 2.223.983,73 

ICMS 1.720.000,00 1.942.541,31 

IPVA 135.000,00 280.891,16 

IPI Exportações 1.500,00 551,26 

Outras Receitas 4.100,00 0,00 

Receita da Dív. Ativa Trib. de Impostos 0,00 0,00 

Multas e Juros de mora de Impostos 4.100,00 0,00 

Total 16.032.200,00 15.683.958,99 

1.2.4 – DESPESAS 

1.2.4.1 – DESPESA TOTAL EMPENHADA 

A Despesa Empenhada Total atingiu o montante de R$ 33.595.222,55, que 
corresponde a 98,45%, em relação à fixada, representando uma economia orçamentária de R$ 
527.506,45. 

Descrição Valor (R$) 

Autorização Final 34.122.729,00 

(-) Execução Final 33.595.222,55 

(=) Economia Orçamentária 527.506,45 

Obs.: Informações consolidadas. 
 

Analisando os demonstrativos da execução orçamentária do município, podem-se 
distinguir as despesas em duas classificações: por função e por categoria econômica. A 
classificação por função de governo indica em quais atividades e setores foram aplicados os 
recursos, enquanto que as despesas classificadas de acordo com a categoria econômica 
demonstram a natureza dos gastos efetuados, indicando o direcionamento dos mesmos e sua 
relação com o aparelhamento administrativo do setor público. 

1.2.4.2 – DESPESA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 

O cálculo do limite dos gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino do 
município, no exercício, para cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, 
está assim demonstrado: 
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Limite Mínimo de 25% das Receitas de Impostos e Transferências em MDE Valor (R$) 

Receitas Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais (A) 16.808.395,70 

(+) Despesas com Educação Infantil (Custeadas com Recursos do FUNDEB e de Impostos) 1.158.818,57 

(+) Despesas com Ensino Fundamental (Custeadas com Recursos do FUNDEB e de Impostos) 10.629.500,11 

(=) Total das Despesas com Ações Típicas de MDE (B) 11.788.318,68 

(-) Resultado Líquido das Transferências do FUNDEB 3.603.910,30 

(-) Despesas Custeadas com a Complementação da União ao FUNDEB no Exercício 2.211.914,37 

(-) Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB até o Bimestre 26.842,68 

(-) Despesas Custeadas com o Superávit Financeiro, do Exercício Anterior, do FUNDEB 0,00 

(-) Despesas Custeadas com o Superávit Financeiro, do Exercício Anterior, de Outros Recursos 
de Impostos 

0,00 

(-) Restos a Pagar Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira de Recursos de 
Impostos Vinculados ao Ensino 

657.174,73 

(-) Cancelamento, no Exercício, de Restos a Pagar Inscritos Com Disponibilidade Financeira de 
Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 

0,00 

(-) Despesas Executadas no FUNDEB que Excederam as Disponibilidades Financeiras do 
FUNDEB 

235.949,13 

(=) Total das Deduções consideradas para fins de Limite Constitucional (C) 6.735.791,21 

Total das Despesas com Ações Típicas de MDE (B) 11.788.318,68 

Total das Deduções consideradas para fins de Limite Constitucional (C) 6.735.791,21 

(=) Total das Despesas para fins de Limite (D) = (B – C) 5.052.527,47 

Receitas Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais (A) 16.808.395,70 

Total das Despesas para fins de Limite (D) 5.052.527,47 

Percentual de Aplicação das Receitas de Impostos e Transferências em Ações de MDE % 
(D/A) 

30,06 

Para detalhamento do quadro acima, acessar peça 15. 

 

Confrontando-se o total das despesas em ações típicas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino acima, com o total da receita proveniente de impostos e 
transferências, constatou-se que o município aplicou, no exercício, 30,06%, cumprindo, 
portanto, o mandamento constitucional elencado no art. 212, da Constituição Federal. 

1.2.4.3 – DESPESA COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Os gastos com as ações e serviços públicos de saúde do município, no exercício, 
para cumprimento do disposto no art. 198 da Constituição Federal, combinado com o art. 77, 
III, do ADCT, estão assim demonstrados: 
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Limite Mínimo de 15% das Receitas de Impostos e Transferências em ASPS Valor (R$) 

Receitas para apuração da aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde-ASPS (A) 15.683.958,99 

(+) Despesas Correntes 7.320.775,59 

(+) Despesas de Capital 528.075,61 

(=) Total das Despesas com Saúde (B) 7.848.851,20 

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas 0,00 

(-) Despesa com Assistência à Saúde que Não Atende ao Princípio de Acesso Universal 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Outros Recursos 5.440.060,75 

    (-) Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 5.440.060,75 

    (-) Recursos de Operações de Crédito 0,00 

    (-) Outros Recursos 0,00 

(-) Outras Ações e Serviços Não Computados (incisos II, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do art. 4
o
 

da Lei Complementar n
o
 141/2012) 

0,00 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício Sem 
Disponibilidade Financeira 

0,00 

(-) Despesas Custeadas Com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar 
Cancelados 

0,00 

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não 
foi Aplicada em Ações e Serviços de Saúde em Exercícios Anteriores 

0,00 

(=) Total das Despesas com Saúde Não Computadas (C) 5.440.060,75 

Total das Despesas com Saúde (B) 7.848.851,20 

Total das Despesas com Saúde Não Computadas (C) 5.440.060,75 

(=)Total das Despesas para fins de Limite (D) = (B – C) 2.408.790,45 

Receitas para apuração da aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde-ASPS (A) 15.683.958,99 

Total das Despesas para fins de Limite (D) 2.408.790,45 

Percentual de Aplicação das Receitas de Impostos e Transferências em Ações de ASPS % 
(D/A) 

15,36 

Valor referente à diferença entre o valor executado e o limite mínimo constitucional [D 
– (15% x A)] 

56.196,45 

Para detalhamento do quadro acima, acessar peça 16. 

 

Confrontando-se o total das despesas em ações e serviços públicos de saúde 
acima, com o total da receita proveniente de impostos e transferências, constatou-se que o 
município aplicou, no exercício, 15,36%, cumprindo, portanto, o mandamento constitucional 
elencado no art. 198, combinado com art. 77, III, ADCT, da Constituição Federal. 

1.2.4.4 - FUNDEB 

 1.2.4.4.1 – GASTOS COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Conforme evidenciado em demonstrativo abaixo, o município aplicou, no exercício, 
na remuneração dos profissionais do magistério, na educação básica, o montante de R$ 
6.161.029,48, representando 70,63% dos recursos recebidos pelo FUNDEB, cumprindo o 
estabelecido no art. 60, § 5o do ADCT e no art. 22o, da Lei Federal no 11.494/07. 

(A) Recursos FUNDEB (B) Gastos com Magistério % (B/A) 

8.722.752,42 6.161.029,48 70,63 

1.2.4.4.2 - INDICADORES E LIMITES DO FUNDEB 

Para fins de apuração do limite mínimo de 60% destinado ao pagamento da 
remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede 
pública, e comparação com o limite máximo de 40% destinado ao pagamento de outras 
despesas de manutenção e desenvolvimento da educação básica, segue detalhamento das 
deduções para cálculo dos referidos limites e seus respectivos indicadores percentuais, além 
dos recursos não aplicados no exercício a serem executados nos termos do art. 21, § 2o, da Lei 
11.494, de 20/06/2007: 
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Indicadores do FUNDEB Valor (R$) 

Despesas com remuneração dos profissionais do magistério da educação básica, em efetivo 
exercício (FUNDEB 60%) 

6.161.029,48 

Despesas com a educação básica não relacionadas no item anterior (FUNDEB 40%) 2.924.529,25 

(=) Total das Despesas do FUNDEB (C)  9.188.262,73 

(-) Restos a Pagar Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira de Recursos do FUNDEB 229.561,18 

(-) Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB 0,00 

(=) Total das Deduções para Fins de Limites do FUNDEB (D) 229.561,18 

Total das Despesas do FUNDEB para Fins de Limite (C – D) 8.958.701,55 

Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério 70,63 

Máximo de 40% em despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério 32,07 

Máximo de 5% não aplicado no exercício (art. 21, § 2o, da Lei 11.494, de 20/06/2007) (2,70) 

Para detalhamento do quadro acima, acessar peça 15. 

O indicador “Máximo de 5% não aplicado no exercício”, apurado conforme o quadro 
acima, apresenta valor negativo, indicando que o ente pode possuir Restos a Pagar Inscritos 
no Exercício Sem Disponibilidade Financeira de Recursos do FUNDEB e/ou Despesas 
Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB não informados 
corretamente nas prestações de contas enviadas a este Tribunal. 

1.2.4.5 – DESPESA DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 

O montante das despesas de pessoal do Poder Executivo, no exercício, foi R$ 
14.107.585,80, a seguir discriminado: 

 
Especificação Valor (R$) 

Aposentadorias e Reformas 47.787,00 

Pensões 0,00 

Contratação por Tempo Determinado 0,00 

Salário Família 0,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas 12.177.896,66 

Obrigações Patronais 1.859.052,14 

Outras Despesas Variáveis 22.850,00 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 0,00 

Inclusão da despesa de competência do exercício não empenhada  0,00 

a Classificar 0,00 

Exclusão da despesa de exercícios anteriores empenhadas neste exercício 0,00 

Total 14.107.585,80 

Obs.: Informações consolidadas. (Prefeitura, FUNDEB e Fundos Municipais) 
 

O quadro seguinte demonstra a representação da despesa de pessoal do Poder 
Executivo, no exercício, em relação à receita corrente líquida do município no mesmo período: 

(A) Receita Corrente 
Líquida (R$) 

(B) Despesas de 
Pessoal (R$) 

% (B/A) Limite Legal (%) Limite Prudencial (%) 

30.312.999,30 14.107.585,80 46,54 54,00 51,30 

Ressalte-se que o Poder Executivo cumpriu o limite legal normatizado pelo art. 20, 
III, b, da LC 101/2000 - LRF. As informações dispostas foram retiradas do anexo 11 
(comparativo da  despesa autorizada com a realizada) do Balanço Geral, visto à peça 08. 

Esta Corte emitiu alerta ao município de Amarante informando que o mesmo 
ultrapassou o limite de prudencial (49,78%), conforme Relatório de Gestão Fiscal – RGF 
referente ao 3º quadrimestre/2º semestre - Ofício Circular nº 941/18-GP, de 28/05/2018. Ver 
peça 17.  
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1.2.4.6 – REPASSE PARA CÂMARA MUNICIPAL 

Constatou-se que o Poder Executivo repassou para a Câmara Municipal, no 
período analisado, o montante de R$ 1.203.322,08, que corresponde a 6,93% da receita efetiva 
do município no exercício anterior, que foi de R$ 17.352.772,34. Portanto, o prefeito municipal 
cumpriu o que estabelece o art. 29-A da Constituição Federal, que fixa o limite de até 7,00% 
não ferindo, consequentemente, o disposto no § 2o, I, do mesmo artigo. 

1.2.5 – IEGM - ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL 

O IEGM consiste em um índice, de aferição contínua, que proporciona a avaliação 
da gestão governamental através de sete indicadores setoriais nas áreas de: Educação; 
Saúde; Planejamento; Gestão Fiscal; Meio Ambiente; Proteção dos Cidadãos e Governança de 
Tecnologia da Informação.  

 
O Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM é utilizado para aferir a 

qualidade dos gastos públicos no âmbito municipal através da avaliação das políticas e 
atividades implementadas pelos gestores dos municípios. Por meio deste indicador é possível 
promover análises das contas públicas com foco no planejamento das ações relacionadas às 
necessidades da sociedade.  

 
Através das análises periódicas destes sete índices temáticos é possível avaliar se 

os objetivos estratégicos dos municípios foram alcançados de forma efetiva e, com isto, 
oferecer elementos relevantes para contribuir e subsidiar a ação fiscalizatória exercida pelo 
Controle Externo e pela própria sociedade, além de auxiliar o gestor na consolidação do 
planejamento, reavaliação de prioridades e correção do direcionamento da agenda pública.  

 
Os dados são obtidos mediante auto avaliação dos municípios, por meio do 

preenchimento pelos jurisdicionados de questionário disponibilizado eletronicamente para os 
entes envolvidos. Em seguida é designada equipe de fiscalização para validar as respostas, 
através de inspeções in loco.  

 
Após apuração das notas alcançadas nos sete índices temáticos e aplicação da 

métrica de ponderação, metodologia de cálculo adotada nacionalmente, o Município é alocado 
em uma das cinco faixas de resultado, conforme a seguir:  

 
Notas Faixa de Resultado* Critérios 

A Altamente Efetiva IEGM com pelo menos 90% da nota máxima e ao menos 5 (cinco) 
índices componentes com nota A. 

B+ Muito Efetiva IEGM entre 75% e 89,99% da nota máxima. 

B Efetiva IEGM entre 60% e 74,99% da nota máxima. 

C+ Em fase de Adequação IEGM entre 50% e 59,99% da nota máxima. 

C Baixo Nível de Adequação IEGM menor ou igual a 49,99%. 

* Efetividade geral na gestão municipal. 
 
O Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em observância ao Acordo de 

Cooperação Técnica e Operacional no 001/2016 celebrado entre esta Corte e o Instituto Rui 
Barbosa, aplicou o questionário nos municípios (as respostas referem-se ao exercício de 2017).  

 
Foram realizadas inspeções in loco para validação em 131 dos 220 municípios que 

responderam o questionário. Foram validadas 10 questões da dimensão Saúde e 12 questões 
da dimensão Educação, conforme orientação da Rede Nacional de Indicadores Públicos (Rede 
Indicon). 
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A tabela a seguir apresenta os resultados obtidos pelo Município de Amarante nos 
sete indicadores setoriais e no IEGM Geral em comparação com a média geral dos municípios 
para cada índice.  

 
Ressalta-se que as respostas ao questionário fornecidas por este Município foram 

validadas pela equipe de fiscalização. 
 

Indicador 
Nota do 

Município 
Média dos 
Municípios 

IEGM-Geral C+ C 

i-Amb C C 

i-Cidade C C 

i-Educ C C+ 

i-Fiscal B+ C+ 

i-Gov TI C+ C 

i-Planejamento C C 

i-Saúde B+ B 

 
A partir da tabela acima verifica-se que a nota do Município de Amarante para o 

índice i-Educ está abaixo da média geral dos municípios piauienses, cabendo destaque para o 
desempenho dos indicadores i-Saúde, i-Gov TI e i-Fiscal, que apresentam notas acima da 
média geral. 

 
Destaca-se, ainda, que os indicadores i-Amb, i-Cidade, i-Educ, i-Gov TI e i-

Planejamento demonstram necessidade de melhoria na gestão dos respectivos setores 
representados, tendo em vista que as notas obtidas nestes índices estão na Faixa de 
Resultado "Em Fase de Adequação (C+)" e/ou "Baixo Nível de Adequação (C)". 

1.2.5.1 – ANÁLISE DO I-EDUCAÇÃO 

O Instituto Rui Barbosa, através da Rede Nacional de Indicadores públicos - Rede 
Indicon, elaborou relatório com análise do i-Educação da P. M. DE AMARANTE, conforme 
Peça 18.  

1.2.6 – IDEB - ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) foi criado em 2007 e 
reúne, em um só indicador, os resultados de dois conceitos igualmente importantes para a 
qualidade da educação: o fluxo escolar e as médias de desempenho nas avaliações.  

 

Ele é calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar, obtidos no Censo 
Escolar, e das médias de desempenho nas avaliações do Inep, a Prova Brasil, para os 
municípios.   

 

O Ideb agrega ao enfoque pedagógico dos resultados das avaliações em larga 
escala do Inep a possibilidade de resultados sintéticos, facilmente assimiláveis, e que permitem 
traçar metas de qualidade educacional para os sistemas. O índice varia de zero a 10 e a 
combinação entre fluxo e aprendizagem tem o mérito de equilibrar as duas dimensões: se um 
sistema de ensino retiver seus alunos para obter resultados de melhor qualidade no Saeb ou 
Prova Brasil, o fator fluxo será alterado, indicando a necessidade de melhoria do sistema. Se, 
ao contrário, o sistema apressar a aprovação do aluno sem qualidade, o resultado das 
avaliações indicará igualmente a necessidade de melhoria do sistema.   

 

O Ideb também é importante por ser condutor de política pública em prol da 
qualidade da educação. É a ferramenta para acompanhamento das metas de qualidade do 
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Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) para a educação básica, que tem 
estabelecido, como meta, que em 2022 o Ideb do Brasil seja 6,0 - média que corresponde a 
um sistema educacional de qualidade comparável a dos países desenvolvidos.   

 

O IDEB do município de Amarante apresenta a seguinte evolução:  
 

 Anos iniciais (4ª SÉRIE/5º ANO) 
 

ANOS AVALIADOS IDEB OBSERVADO METAS PROJETADAS 

2011 3,2 3,1 
2013 3,8 3,4 
2015 3,6 3,6 
2017 4,3 3,9 

 

 
O gráfico mostra que no ano de 2015 o município atingiu exatamente a meta 

projetada. Em todos os demais anos o município atingiu metas superiores às metas projetadas. 
 

 Anos finais (8ª SÉRIE/9º ANO) 
ANOS AVALIADOS IDEB OBSERVADO METAS PROJETADAS 

2011 3 3,2 
2013 2,6 3,6 
2015 2,7 3,9 
2017 2,6 4,2 
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 O gráfico mostra que em todos os anos avaliados, de 2011 a 2017, o município 
atingiu metas inferiores às metas projetadas, sendo o pior índice no ano de 2017, pois a meta 
planejada era de 4,2 e a meta atingida foi de 3,2.  

1.2.7 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO 

As demonstrações contábeis contidas nos anexos da Lei no 4.320/64 foram 
alteradas pela Portaria STN 437/2012 e Portaria Conjunta STN/SOF no 02/2012 e estão 
apresentadas em consonância com os novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público. 

1.2.7.1 – CONSOLIDAÇÃO DOS BALANÇOS 

Através da análise das peças que compõem o balanço geral do município, foi 
constatada a devida consolidação dos valores referentes à execução orçamentária, financeira e 
patrimonial de todas as entidades compreendidas no orçamento municipal para o exercício em 
referência. 

1.2.7.1.1 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas detalhadas por categoria 
econômica e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a 
receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. Demonstra, 
também, as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando 
a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as 
despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação. 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITA 

Títulos Previsão Inicial (a) 
Previsão 

Atualizada (a) 
Receita Realizada 

(b) 
Saldo c = (b-a) 

RECEITAS CORRENTES 28.052.729,00 28.052.729,00 30.312.999,30 2.260.270,30 

RECEITA TRIBUTÁRIA 699.000,00 699.000,00 1.048.254,44 349.254,44 

Impostos 654.000,00 654.000,00 1.002.087,95 348.087,95 

Taxas 45.000,00 45.000,00 46.166,49 1.166,49 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 290.818,73 290.818,73 

Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 290.818,73 290.818,73 

RECEITA PATRIMONIAL 133.900,00 133.900,00 387.425,16 253.525,16 

Receita de Valores Mobiliários 133.900,00 133.900,00 387.425,16 253.525,16 

RECEITAS DE SERVIÇOS 5.200,00 5.200,00 0,00 (5.200,00) 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.167.629,00 27.167.629,00 28.570.586,32 1.402.957,32 

Transferências Intergovernamentais 27.167.629,00 27.167.629,00 28.570.586,32 1.402.957,32 

OUTRAS RECEITAS CORRENTTES 47.000,00 47.000,00 15.914,65 (31.085,35) 

Multas e Juros de Mora 4.100,00 4.100,00 0,00 (4.100,00) 

Indenizações e Restituições 2.900,00 2.900,00 0,00 (2.900,00) 

Receitas Correntes Diversas 40.000,00 40.000,00 15.914,65 (24.085,35) 

RECEITAS DE CAPITAL 6.070.000,00 6.070.000,00 824.071,59 (5.245.928,41) 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 20.000,00 20.000,00 0,00 (20.000,00) 

Operações de Crédito Internas 20.000,00 20.000,00 0,00 (20.000,00) 

ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 100.000,00 0,00 (100.000,00) 

Alienação de Bens Móveis 100.000,00 100.000,00 0,00 (100.000,00) 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.950.000,00 5.950.000,00 824.071,59 (5.125.928,41) 

Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 68.600,00 68.600,00 

Transferências de Convênios 5.950.000,00 5.950.000,00 755.471,59 (5.194.528,41) 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 34.122.729,00 34.122.729,00 31.137.070,89 (2.985.658,11) 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II) 34.122.729,00 34.122.729,00 31.137.070,89 (2.985.658,11) 

DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 2.458.151,66 0,00 

TOTAL (V) = (III) 34.122.729,00 34.122.729,00 33.595.222,55 0,00 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA 

Títulos Dotação Inicial (d) 
Dotação Atualizada 

(e) 
Despesas 

Empenhadas (f) 
Despesas 

Liquidadas (g) 
Despesas Pagas 

(h) 
Saldo da Dotação 

(i) = (e-f) 

DESPESAS 
CORRENTES 

27.903.729,00 31.926.562,13 31.408.816,59 31.408.816,09 29.446.561,14 517.745,54 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

14.921.191,00 16.373.836,40 16.044.833,88 16.044.833,38 16.036.963,98 329.002,52 

JUROS E 
ENCARGOS 
DA DÍVIDA 

5.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES 

12.977.246,00 15.552.725,73 15.363.982,71 15.363.982,71 13.409.597,16 188.743,02 

DESPESAS 
DE CAPITAL 

6.070.000,00 2.196.166,87 2.186.405,96 2.186.405,96 2.083.960,94 9.760,91 

INVESTIMEN
TOS 

5.582.292,00 1.918.042,87 1.908.356,60 1.908.356,60 1.805.911,58 9.686,27 

AMORTIZAÇ
ÃO DA 
DÍVIDA 

487.708,00 278.124,00 278.049,36 278.049,36 278.049,36 74,64 

RESERVA 
DE 
CONTINGÊN
CIA 

149.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL 
DAS 
DESPESAS 
(VI) 

34.122.729,00 34.122.729,00 33.595.222,55 33.595.222,05 31.530.522,08 527.506,45 

SUBTOTAL 
COM 
REFINANCIA
MENTO (VIII) 
= (VI+VII) 

34.122.729,00 34.122.729,00 33.595.222,55 33.595.222,05 31.530.522,08 527.506,45 

TOTAL (X) = 
(VIII + IX) 

34.122.729,00 34.122.729,00 33.595.222,55 33.595.222,05 31.530.522,08 527.506,45 

1.2.7.1.2 – DO BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro demonstra a receita e a despesa orçamentárias, bem como 
os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos 
em espécies provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício 
seguinte. 
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BALANÇO FINANCEIRO 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

Títulos 
Exercício Atual 

R$ 
Exercício 

Anterior R$ 
Títulos 

Exercício Atual 
R$ 

Exercício 
Anterior R$ 

RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA (I) 

31.137.070,89 0,00 DESPESA 
ORÇAMENTÁRIA (VI) 

33.595.222,55 0,00 

Ordinária 17.724.183,13 0,00 Ordinária 16.219.802,64 0,00 

Vinculada 16.292.972,83 0,00 Vinculada 17.375.419,91 0,00 

Recursos Vinculados à 
Educação 

9.350.626,43 0,00 Recursos Vinculados à 
Educação 

10.300.912,35 0,00 

Recursos Vinculados à 
Saúde 

5.684.728,99 0,00 Recursos Vinculados à 
Saúde 

5.440.060,75 0,00 

Outras Destinações de 
Recursos 

1.257.617,41 0,00 Outras Destinações de 
Recursos 

1.634.446,81 0,00 

(-) Deduções da 
Receita 

2.880.085,07 0,00    

Ordinária 2.880.085,07 0,00    

TRANSFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS 
RECEBIDAS (II) 

3.891.740,47 0,00 TRANSFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS 
CONCEDIDAS (VII) 

3.891.740,47 0,00 

TRANSFERÊNCIAS 
RECEBIDAS PARA A 
EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

3.891.740,47 0,00 TRANSFERÊNCIAS 
CONCEDIDAS PARA A 
EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

3.891.740,47 0,00 

RECEBIMENTOS 
EXTRA-
ORÇAMENTÁRIOS (III) 

5.618.252,37 0,00 PAGAMENTOS EXTRA-
ORÇAMENTÁRIOS 
(VIII) 

3.163.467,50 0,00 

Inscrição de Restos a 
Pagar Processados 

2.064.700,47 0,00 Pagamentos de Restos a 
Pagar Processados 

0,00 0,00 

Depósitos Restituíveis e 
valores Vinculados 

3.553.551,90 0,00 Depósitos Restituíveis e 
Valores Vinculados 

3.163.467,50 0,00 

SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR (IV) 

2.278.311,24 0,00 SALDO PARA 
EXERCÍCIO SEGUINTE 
(IX) 

2.274.944,45 0,00 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

2.278.311,24 0,00 Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

2.274.944,45 0,00 

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 42.925.374,97 0,00 TOTAL (X) = 
(VI+VII+VIII+IX) 

42.925.374,97 0,00 

 
Sobre o Demonstrativo acima (peça 12), faz-se as seguintes considerações: 
 
I – Não houve o registro dos saldos do exercício anterior; 
II – A conta “outras destinações” refere-se a “transferências e convênios 

federais”, e a recursos próprios de Fundos Especiais de Despesa; 
III – A conta “depósitos restituíveis refere-se a “consignações” e a “créditos à 

receber.”  

1.2.7.1.3 – DO BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e 
quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas 
representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são registrados em 
contas de compensação (natureza de informação de controle). 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Títulos 
Exercício Atual 

R$ 
Exercício 
Anterior 

Títulos 
Exercício Atual 

R$ 
Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 2.395.988,10 2.278.311,24 PASSIVO CIRCULANTE 2.575.828,52 0,00 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

2.274.944,45 2.278.311,24 Obrigações Trabalhistas, 
Previdênciárias e 
Assistenciais a pagar a 
Curto Prazo 

7.869,90 0,00 

Créditos Tributários a 
Receber 

0,00 0,00 Fornecedores e Contas 
a Pagar a Curto Prazo 

2.044.799,33 0,00 

Clientes 0,00 0,00 Obrigações Fiscais a 
Curto Prazo 

119,92 0,00 
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Dívida Ativa Tributária 0,00 0,00 Demais Obrigações a 
Curto Prazo 

523.039,37 0,00 

Demais Créditos e 
Valores a Curto Prazo 

121.043,65 0,00    

ATIVO NÃO-
CIRCULANTE 

1.908.356,60 0,00 PASSIVO NÃO-
CIRCULANTE 

0,00 0,00 

Imobilizado 1.908.356,60 0,00    

Bens Móveis 587.807,47 0,00    

Bens Imóveis 1.320.549,13 0,00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.728.516,18 2.278.311,24 

(-) 
Depreciação/Amortizaçã
o/Exaustão Acumulada 
de Bens Imóveis 

0,00 0,00 Patrimônio Social/Capital 
Social 

2.278.311,24 2.278.311,24 

Marcas, Direitos e 
Patentes Industriais 

0,00 0,00 Resultados 
Acumulados 

(549.795,06) 0,00 

(-) Amortização 
Acumulada de Marcas, 
direitos e Patentes 
Industriais 

0,00 0,00 Resultado do Exercício (549.795,06) 0,00 

TOTAL 4.304.344,70 2.278.311,24 TOTAL 4.304.344,70 2.278.311,24 

Os ativos financeiros e permanentes e o saldo patrimonial são apresentados pelo seus valores totais: 

ATIVO FINANCEIRO 2.395.988,10 2.278.311,24 PASSIVO FINANCEIRO 2.575.828,52 0,00 

ATIVO PERMANENTE 1.908.356,60 0,00 PASSIVO 
PERMANENTE 

0,00 0,00 

SALDO PATRIMONIAL 0,00 0,00 SALDO PATRIMONIAL 1.728.516,18 2.278.311,24 

No quadro referente às compensações são incluídos os atos potenciais do ativo e do passivo que possam, imediata ou 
indiretamente, vir a afetar o patrimônio: 

Compensações 0,00 0,00 Compensações 548.220,05 0,00 

Saldo dos Atos 
Potenciais do ativo 

0,00 0,00 Saldo dos Atos 
Potenciais do Passivo 

548.220,05 0,00 

Execução dos Atos 
Potenciais Ativos 

0,00 0,00 Execução dos Atos 
Potenciais Passivos 

548.220,05 0,00 

Direitos Contratuais a 
Executar 

0,00 0,00 Obrigações Contratuais 
em Execução 

548.220,05 0,00 

TOTAL 4.304.344,70 2.278.311,24 TOTAL 4.852.564,75 2.278.311,24 

1.2.7.1.4 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no 
patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 
patrimonial do exercicio 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

Títulos Valores 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 34.956.751,36 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.048.254,44 

Impostos 1.002.087,95 

Taxas 46.166,49 

CONTRIBUIÇÕES 290.818,73 

Contribuição de Iluminação Pública 290.818,73 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 420.365,16 

Variações Monetárias e Cambiais 32.940,00 

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 387.425,16 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 33.286.398,38 

Transferências Intragovernamentais 3.891.740,47 

Transferências Intergovernamentais 29.394.657,91 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS (89.085,35) 

Diversas Variações patrimonais Aumentativas (89.085,35) 

VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS 35.506.546,42 

PESSOAL E ENCARGOS 15.885.026,97 

Remuneração a Pessoal 13.017.014,72 

Encargos Patronais 2.045.525,08 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 822.487,17 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 47.787,00 

Aposentadorias e Reformas 47.787,00 

USO DE BENS, SERVIÇOES E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 14.738.041,51 

Uso de material de consumo 3.461.524,87 

Serviços 11.276.516,64 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 1.010,00 
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Juros e Encargos de Mora 1.010,00 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕESS CONCEDIDAS 3.978.088,39 

Transferências Intragovernamentais 3.891.740,47 

Transferências a Instituições Privadas 86.347,92 

TRIBUTÁRIAS 418.695,10 

Contribuições 418.695,10 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS 437.897,45 

Incentivos 72.788,00 

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 365.109,45 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (549.795,06) 

 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

Títulos Valores 

Incorporação de Ativos 1.908.356,60 

Desincorporação de Passivos 278.049,36 

1.2.7.1.5 – DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

A Dívida Fundada Interna demonstra a movimentação dos compromissos 
assumidos pelo Poder Público Municipal que repercutirão no Patrimônio Público, por mais de 
um exercício financeiro, incluindo as operações de crédito a longo prazo e os débitos 
consolidados. 

AUTORIZAÇÕES SALDO 
ANTERIOR EM 
CIRCULAÇÃO 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 
SALDO PARA O 

EXERCÍCIO 
SEGUINTE 

Lei (N
o
 e Data) Qtd 

Valor da 
Emissão 

Emissão Resgate Qtd Valor 

Contribuições 
previdenciárias - Débito 
parcelado 

   225.056,10 225.056,10   

Contribuições sociais - 
Débito parcelado 

   2.687,48 2.687,48   

Outras obrigações a longo 
prazo 

   32.940,00 32.940,00   

O Demonstrativo da Dívida Fundada Interna não apresenta o saldo anterior e o 
saldo para o exercício seguinte, registrando apenas o movimento do exercício (ver peça 06). 
Porém, tal situação diverge dos valores constantes no Relatório de Prestação de Contas de 
2016, item 1.2.6.1.5 – DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUDANDA INTERNA, Processo 
TC/002887/2016, peça 26, fls. 17. Abaixo quadro demonstrativo com as contas e seus 
respectivos saldos: 

Conta Saldo anterior const. no TC 002887/2016 

INSS - DÉBITOS PARCELADOS 814.577,57 

Tributos Federais renegociados     Parcelamento PASEP 29.549,32 

AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S\A 33.721,91 
Valores Restituíveis      Devedores Diversos -Câmara 6.516,59 

TOTAL 884.365,39 

1.2.7.1.6 – DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

A movimentação ocorrida na Dívida Flutuante, ou Administrativa, do município, no 
exercício em questão, é demonstrada através deste anexo contábil: 

Títulos 
Saldo do 
Exercício 

Anterior (R$) 

Movimento no Exercício (R$) Saldo para o 
Exercício 

Seguinte (R$) 
Inscrição (R$) Baixa (R$) 

Restos a Pagar 0,00 2.064.700,47 0,00 2.064.700,47 

Serviços de Dívida a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Depósitos 0,00 5.075.739,99 4.564.611,94 511.128,05 

Débitos de Tesouraria 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros (Diversos) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 0,00 7.140.440,46 4.564.611,94 2.575.828,52 
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Verificou-se que não houve registro de valores na coluna do saldo inicial do 

exercício, ver peça 05. Entretanto, tal situação diverge dos valores constantes no Relatório de 
Prestação de Contas de 2016, item 1.2.6.1.6 – DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE, 
Processo TC/002887/2016, peça 26, fls. 17. Abaixo quadro demonstrativo com as contas e 
seus respectivos saldos anteriores: 

 
Conta Saldo anterior const. no TC 002887/2016 

Restos a Pagar 657.116,09 

Serviços de Dívida a Pagar 0,00 

Depósitos 1.100.767,25 

Débitos de Tesouraria 0,00 

Outros (Diversos) 0.00 

Total  1.757.883,34 

1.2.7.2 – OUTRAS INFORMAÇÕES 

1.2.7.2.1 – AVALIAÇÃO DO MUNICÍPIO-PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

O portal institucional de transparência do município foi avaliado por esta Corte de 
Contas segundo os critérios estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa TCE no 02/2016, 
e consta juntado a este processo à Peça 19.  

 
Da análise procedida de modo a avaliar a consonância com a Instrução Normativa 

nº 02/2016, Anexo 01, que estabelece os requisitos mínimos a serem observados pelos entes 
sujeitos à jurisdição deste Tribunal de Contas, faz-se necessário destacar os seguintes pontos:  

 
1. O ente possui informações sobre Transparência na internet e o site contém 

ferramenta de pesquisa de conteúdo que permite o acesso à informação (itens 01 e 02 do 
Anexo); 

2. Em relação aos servidores, constam o nome, o número de CPF, o cargo e as 
vantagens. Não havendo informações sobre a matrícula, a categoria, os descontos e o valor 
líquido (item 03 do Anexo);  

 
3. Constam todas as informações sobre a receita nos últimos seis meses; 
 
4. Constam todas as informações sobre a despesa, com exceção para a a natureza 

da despesa, o subelemento de despesa, o ordenador, o  valor a liquidar e o liquidado a pagar; 
  
5. Sobre as licitações, contratos, congêneres e ajustes (itens 06 e 07 do Anexo), o 

sítio eletrônico apresenta dados dos últimos 06 meses sobrea integra dos editais de licitação, o 
Resultado dos editais, o contratos na íntegra, a modalidade, objeto e o número do edital. Não 
constam informações sobre convênios; 

 
6. Quanto à legislação, o site disponibiliza informações sobre a LOA, LDO e PPA e 

sobre as leis locais (Constituição Estadual/Lei Orgânica/ /Resoluções/Decretos e Regimentos). 
Não disponibiliza informações sobre Planos de cargos e salários e organização administrativa e 
o Código Tributário;  

 
7. Há a disponibilização do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e 

Relatório de Gestão Fiscal dos últimos seis meses e o Relatório de Gestão de 2016. 
Entretanto, não há a possibilidade de gravação de relatórios; 
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8. É possível o envio de pedidos de informação de forma eletrônica (e-SIC), sendo 
também possível o acompanhamento posterior da solicitação (itens 13, 14 e 15); 

 
9. Há a disponibilização das competências e da estrutura organizacional do ente. 

Constam, também, endereços e telefones (itens 16 e 17); 
 
10. Por fim, há divulgação de diárias e passagens por nome de favorecido e data, 

destino, cargo e motivo de viagem (item 18). 
 
A Controladoria Geral da União - CGU avaliou o município, o qual obteve as 

seguintes notas:  

Avaliação Nota 

1a 0,00 

2a 9,10 

3a 3,33 
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2 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

2.1 – RESUMO DOS LIMITES LEGAIS E DAS OCORRÊNCIAS 

BASES PARA CÁLCULOS DOS LIMITES LEGAIS 

ESPECIFICAÇÃO SIGLA VALOR (R$) 

Receita Efetiva do Exercício Anterior (REEA) 17.352.772,34 

Receita Efetiva do Exercício (REE) 16.020.944,22 

Receita Corrente Líquida (RCL) 30.312.999,30 

Receita de Impostos e Transferências (RIT) 15.683.959,00 

Recursos Recebidos pelo FUNDEB (RRF) 8.722.752,42 

Repasse da Câmara (Valor informado pela Câmara) (RC) 1.203.322,08 

Previsão da Receita (PR) 34.122.729,00 

 
PODER EXECUTIVO 

CONTAS DE GOVERNO 

ITEM DO 
RELATÓRIO 

OCORRÊNCIA 

1.1.1 Envio da LDO fora do prazo (atraso de 101 dias) 

1.1.1 Envio da LOA fora do prazo (atraso de 101 dias) 

1.1.1 Envio do Anexo de Metas Fiscais fora do prazo (atraso de 101 dias) 

1.1.1 Envio do Anexo de Riscos Fiscais fora do prazo (atraso de 101 dias) 

1.2.1 Envio de Prestação de Contas mensal com atraso (atraso de 357 dias) 

1.2.3.4 Ausência da previsão da  COSIP na LOA 

1.2.4.4.2 Indicadores e Limites do FUNDEB 
- O indicador “Máximo de 5% não aplicado no exercício” apresenta valor negativo 

1.2.4.5 Alerta – Ultrapassou o limite prudencial 

1.2.5 IEGM - Índice de efetividade da gestão municipal 
- i-Amb, i-Cidade, i-Educ, i-Gov TI e i-Planejamento estão na Faixa de Resultado "Em Fase de 
Adequação (C+)" e/ou "Baixo Nível de Adequação (C)" 

1.2.5.1 Análise do I-Educação 

1.2.6 IDEB- Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
- Não atingiu a meta projetada nos anos finais 

1.2.7.1.2  Balanço financeiro 

1.2.7.1.5 Análise do Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 
- Divergência entre o saldo final – exercício 2016 e saldo inicial-exercício 2017 

1.2.7.1.6 Análise do Demonstrativo da Dívida Flutuante 
- Divergência entre o saldo final – exercício 2016 e saldo inicial-exercício 2017 

1.2.7.2.1 Avaliação do Município-Portal da Transparência 

ITEM DO 
RELATÓRIO 

OCORRÊNCIA 
LIMITE 

CONSTATADO 
LIMITE 
LEGAL 

1.1.3 Abertura de créditos adicionais suplementares até o limite autorizado 45,09 50,00 

1.2.4.2 Gasto com manutenção e desenvolvimento do ensino superior ao limite 
legal 

30,06 25,00 

1.2.4.3 Gasto com ações e serviços de saúde superior ao limite legal 15,36 15,00 

1.2.4.4 Gasto com os profissionais do magistério/FUNDEB superior ao limite 
legal 

70,63 60,00 

1.2.4.5 Despesas com pessoal do Poder Executivo até o limite legal 46,54 54,00 

1.2.4.6 Repasse da prefeitura para a Câmara Municipal até o limite autorizado 6,93 7,00 
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3 – CONCLUSÃO 

Diante do trabalho aqui relatado, a Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal considera o presente processo em condições de ser submetido à apreciação 
superior e coloca-se à disposição do Sr. Relator Jackson Nobre Veras para os esclarecimentos 
que se fizerem necessários e, assim também, se a douta Câmara de Vereadores tiver 
conhecimento de fatos ou de documentos que alterem estas conclusões, poderá encaminhá-los 
a este Tribunal para que seja procedido o devido reexame. 
 

 
É o Relatório. 

 
 
Teresina (PI), 28 de Fevereiro de 2019. 

 
  
 
 (assinado digitalmente) 
 Kassandra Saraiva de Lima 
 Auditor de Controle Externo 
 
VISTO: 
 
 (assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 
 Sandra Maria de Oliveira Saraiva Vilmar Barros Miranda 
 Chefe da DFAM - III Divisão Técnica Diretor da DFAM 

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - KASSANDRA SARAIVA DE LIMA - 07/03/2019 08:47:46
Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SARAIVA - 07/03/2019 08:56:20
Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - VILMAR BARROS MIRANDA - 07/03/2019 09:35:39
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Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM 

FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO 

 

 

 

Teresina, 07 de março de 2019 

 

 

 

Ao........: Gab. Jackson Nobre Veras 

Assunto: Relatório de Análise para citação 
 

 

 

 

 

   Exmº Sr. Relator, 

 

 

Nesta data, faço estes autos, Processo TC – 006875/2018, referente à 

Prestação de Contas Anual – Contas de Governo do Município de Amarante relativo ao 

exercício de 2017, conclusos ao Exmº Sr. Relator, acompanhado de uma via do Relatório de 

Análise elaborado pela Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM (peça 

nº 20) para citar o Responsável Municipal e as demais providências cabíveis, conforme 

demonstrativo abaixo: 

 

Para Citar: 
● Sr. Diego Lamartine S. Teixeira.........................: - Prefeito Municipal 

 

Respeitosamente, 

 

 
(assinado digitalmente) 

Vilmar Barros Miranda 
Auditor de Controle Externo 

Diretor da DFAM 

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - VILMAR BARROS MIRANDA - 07/03/2019 10:44:11
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Gabinete Conselheiro Substituto 

Jackson Nobre Veras  

 
À Diretoria Processual 
 
Para que, em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, norteadores 

da Administração Pública, bem como, solicito que Vossa Senhoria proceda à execução da citação 

através dos serviços da Empresa de Correios e Telégrafos, com Aviso de Recebimento – AR, para 

citação dos seguintes:  

 

 

 Para Citar:  
● Sr. Diego Lamartine S. Teixeira.........................:  - Prefeito Municipal  

 

conforme informação presente à peça 20, para que tome ciência do processo de Prestação de 

Contas de Amarante, exercício 2017, que tramita perante este Tribunal, sob o nº.  

TC/006875/2018 como também, para que formalize sua defesa das falhas apontadas pelo Relatório 

da DFAM nº 24, apresentando a documentação que entenda necessária, durante um prazo de 30 

(trinta) dias improrrogáveis, contados da juntada do AR aos autos, como determina o art. 269 da 

Resolução TCE/PI n° 13/2011 – Regimento Interno, sob pena de ser considerado revel, passando 

os prazos a correr independentemente de sua intimação, como dispõe o art. 142, §§ 1° e 2º da Lei 

Orgânica n° 5.888/09, desta Corte de Contas.  

 

Ademais, caso a defesa seja entregue tempestivamente a este Tribunal pelo (a) gestor 

(a), ficará a Diretoria Executiva autorizada a fazer a sua juntada aos autos, como também, caso a 

justificativa seja enviada intempestivamente, ficará a Diretoria Processual autorizada a fazer a sua 

devolução. 

 

      Teresina, 11 de março de 2019. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 

JACKSON NOBRE VERAS 
Conselheiro Substituto 

Relator 

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JACKSON NOBRE VERAS - 11/03/2019 12:23:52



 

A visualização desta peça ocorrerá quando da juntada da certidão de transcurso de prazo 

para defesa/justificativas, conforme Decisão Plenária N° 1174/19 de 19/09/2019.  

 

https://www.tce.pi.gov.br/download.php?type=publicacao&id=12717
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Marcos Cardoso & Tiago S. 
ADVOGADOS ASSOCIAI)OS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO RELATOR DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TC/006875/2018) 

Proc. n° TC/006875/2018 
Gestor: Diego Lamartine Soares Teixeira 
Orgão: P.M Amarante - P1 
Exercício: 2017 - Contas de Governo 

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA, brasileiro, casado, 
advogado, portador de RG n° 2.202.118 SSP/PI, inscrito no CPF sob o 
n° 012.527.223-54, residente e domiciliado na Rua da Costa e Silva, n° 
96, Centro, Amarante-PI, ora representado por seu advogado 
devidamente constituído (Anexo - Procuração), que possui escritório 
profissional localizado à Rua Senador Cândido Ferraz, no 1250, Sala 
702, 70  Andar, Ed. The Office Tower, Bairro Jóquei, CEP: 64049-250, 
Teresina, Piauí, vem perante Vossa Excelência 

APRESENTAR ESCLARECIMENTOS 

com base no art. 122, III, da Lei Estadual n° 5.888/09 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí); art. 16, III, 41, II, «b" e "d" da 
Lei 4.721/94 dc a Lei n° 4.768/95 e Regimento Interno. 

Requer-se, tempestivamente que as razões em anexo sejam 
processadas na forma regimental. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Teresina (P1), 18 de Junho de 2019. 
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Marcos Cardoso & Tiago Sã 

AJ)VO( ÀDOS \SSO(IADOS 

Proc. n° TC/006875/2018 

Gestor: Diego Lamartine Soares Teixeira 

Órgão: P.M Água Branca - P1 

Exercício: 2017 - Contas de Governo 

1- CO1'JSIDERAÇÕES INICIAIS 

O objetivo da presente manifestação é elucidar os pontos 
elencados pela DFAM como falhas. Para atingir tal finalidade, 
apresentar-se-á as supostas irregularidades, e a partir daí, comentários 
referentes a cada falha mencionada serão tecidos. 

É de bom alvitre destacar que os pontos mencionados no 
relatório elaborado pela DFAM como supostas irregularidades não 
caracterizam desvio de finalidade ou lesão ao erário. 

Isto posto, convém ressaltar que a Jurisprudência assente de 
nossos tribunais é no sentido de que meras irregularidades de 
natureza técnico-contábil, sem danos ao patrimônio público são 
atípicas e inócuas, não se prestando para responsabilizar cível e 
criminalmente o seu responsável, e mais do que isso, não acarretam o 
julgamento de irregularidade das contas. 

Não há nos autos do relatório prova alguma de que foram 
cometidas falhas com dolo ou culpa de fraudar, lesar ou desviar em 
proveito próprio ou de outrem qualquer recurso público ou de se 
apoderar dos bens licitados. 

Desta feita, desde já se requer a aprovação das contas do Sr. 
Diego Lamartine Soares Teixeira pelos motivos de fato e de direito a 
seguir aduzidos. 

i 
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Marcos Cardoso & Tiago Sã 
ADVOUAI)OS ASSOCIADOS 

11- DOS INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE 

2.1 Atraso no Ingresso de Documentos - Leis Orçamentárias 

Em relação ao referido indicativo de falha, concernente ao atraso 

médio de 80 (oitenta) dias no ingresso das Leis Orçamentárias, cumpre 

registrar os esclarecimentos devidos. 

Uma vez que o ano de 2017 foi o primeiro ano do mandato do 

gestor que ora se manifesta (eleito em 2016), de forma que as leis foram 

elaboradas ainda pela gestão anterior. Informa-se que as respectivas 

normas não foram encontradas em qualquer dos arquivos da Prefeitura 

ou da Câmara, de maneira que tiveram que ser transcritas conforme os 

arquivos encontrados no Diário dos Municípios. 

Entretanto, cumpre esclarecer que as referidas leis foram 

devidamente publicadas no Diário Oficial dos Municípios dentro do 

prazo legal abaixo informado (Anexo), efetivando os princípios da 

publicidade e transparência dos atos públicos: 

'ANEXO DE METAS FISCAIS Quarta Feira, 06 de Julho de 2016 - 
Edição MMMCXXIII 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS Quarta Feira, 06 de Julho de 2016 - 
Edição MMMCXXIII 

LDO Quarta Feira, 06 de Julho de 2016 - 
Edição MMMCXXIII 

LOA Terça Feira, 10 de Janeiro de 2017 - 
Edição MMMCCXLIX, CADERNO B 

PPA TERÇA FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 
2014 - EDIÇÃO MMDXII 

t. 
Q P' 
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Marcos Cardoso & Tiago Sã 
AI)V(XAIX)S ASSOCIADOS 

Pelo exposto, levando em conta de que a falha no envio dos 
documentos não se deve à qualquer conduta do gestor, bem como pelo 
fato de que houve a efetiva publicação dos arquivos em órgão de 
imprensa oficial, requer-se o saneamento da presente falha. 

2.2 Atraso no Ingresso de Prestação de Contas Mensal 
(Sagres Folha - Dezembro) 

A referida falha não merece prosperar, vez que o arquivo foi de 

fato enviado na data de 23/02/2018, estando devidamente chancelados 
pelo responsável pelo envio e o gestor, dentro do prazo estabelecido por 
esta Corte de Contas conforme recebido em anexo (Anexo - Recibo 

Sagres Folha - Dez/2017). 

Pelo exposto, a falha foi devidamente sanada. 

2.3 Ausência de Previsão DA COSIP na LOA 

Quanto a presente falha tem-se que a mesma não deve ser 
imputada ao gestor, tendo em vista que não teve qualquer ingerência na 
elaboração da proposta orçamentária que foi de competência do gestor 
anterior. A providência que coube ao gestor, dentro do exercício em 
análise (2017), foi apresentar o ingresso da receita arrecada, na forma 

como fora de fato realizado. 

Entretanto, mesmo que não se considere a justificativa 
apresentada, o que se admite apenas por mero amor ao debate, nota-se 
que é falha técnico contábil, que não caracteriza qualquer situação que 
indique dano ao erário, razão pela qual pode ser considerada mera falha 

formal. 



Marcos Cardoso & Tiago Sá 
A[)VO(JADOS ASSOCIAIX)S 

2.4 Indicadores e Limites do FUNDEB 

Trata-se de falha técnico contábil que não caracteriza nenhum 
tipo de prejuízo à atividade administrativa, sobretudo pelo atingimento 
do índice em espeque. Por tal razão, não se presta a macular a 

prestação de contas ora tratada. 

2.5 Demonstração da Dívida Fundada Interna 

Tal inconsistência se deu pelo fato do atraso no envio do balanço 
geral de 2016 pela gestão anterior, conforme falha apontada no próprio 
relatório da DFAM. Neste caso, a atual gestão não pôde esperar e fez a 
abertura apenas do saldos bancários. 

Registra-se que para o exercício de 2018 a situação já foi 
ajustada, de forma que o balanço geral de 2018 conforme demonstrativo 
da dívida fundada interna em anexo os saldos finais condizem com o 
montante da referida dívida em 31/12/2018. 

1H - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Por todo exposto, requer-se desta Egrégia Corte de Contas a 
aplicação do princípio da razoabilidade/proporcionalidade na análise do 
presente feito, especialmente pelo fato de que não houve dolo ou culpa 
do Sr. Diego Lamartine Soares Teixeira, vez que sempre primou pela 
correta aplicação dos recursos públicos conforme exaustivamente 
demonstrado. 

O cumprimento de todos os índices constitucionais corrobora tal 
argumentação, de maneira que apenas permaneceram falhas de 
natureza técnico-contábil, algumas delas nem imputáveis ao gestor, não 
existindo qualquer irregularidade que possa macular esta prestação de 
contas. 
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Marcos Cardoso & Tiago Sá 
ADVOGAI)OS ASSOCIADOS 

Por fim, reiterar que, das falhas apontadas e que não foram 
justificadas a contento, nenhuma delas determina o julgamento das 
contas como irregulares, devendo estas contas serem julgada Regulares. 

IV - DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, das falhas apontadas e que não foram justificadas 
a contento, nenhuma delas determina o julgamento das contas como 
irregulares, conforme as situações previstas no art. 364, III do 
Regimento Interno do TCE-PI, razão pela qual se requer: 

a) Sejam julgadas Regulares as contas Sr. DIEGO 

LAMARTINE SOARES TEIXEIRA, na forma do artigo 364, 1, do 

Regimento Interno TCE-PI; 

Tal decisão conserva a mais lídima e notória JUSTIÇA!!! 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Teresina (P1), 18 de Junho de 2019. 

no  5445 

Ribeiro 
OAB/PI n° 14801 



Marcos Cardoso & Tiago Sã 
ADV(XiADOS ASS( )( IAI)OS 

PROCURAÇÃO 
OUTORGANTE: 

MUNICÍPIO DE AMARANTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 06.554.802/0001-20, com sede na Praça Quincas Castro, 15, Centro, 
Amarante - P1, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DIEGO LAMARTINE 
SOARES TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador de RG n° 2.202.118 
SSP/PI, inscrito no CPF sob o n° 012.527.223-54, residente e domiciliado na Rua da 
Costa e Silva, n° 96, Centro, Amarante-PI. 

OUTORGADOS: 

MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito na OAB-PI sob 
N° 3387, TIAGO JOSE FEITOSA DE SA, brasileiro, casado, inscrito na OAB-PI sob 
N° 5445, JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES DE ARAÚJO, brasileira, casada, 

inscrita na OAB-PI sob o N° 5116, JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PI sob o N° 3890, FABIOLA FREIRE 
ALBUQUERQUE, brasileira, casada, inscrita na OAB-PI sob o N° 5340, TASSYLA 
NOGUEIRA LEAL DUTRA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/PI sob o N° 11901, 
VINICIUS EDUARDO TEIXEIRA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/PI sob 

N° 14801, LUCAS ALVES BORGES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/PI sob o N° 
14802, HENRIQUE BRENDO SILVA LIMA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/PI sob 

N° 14803, integrantes da Sociedade de Advogados Marcos Cardoso e Tiago Sá 
Advogados Associados, registrada na OAB-PI sob o N° 005/2008, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 10.202.784/0001-94, com sede à Rua Senador Cândido Ferraz, n° 
1250, 70  Andar, Sala 702, Bairro Jockey, Teresina, Piaui, CEP 64.049-250. 

PODERES: 

Os constantes da cláusula ad judicia, para representar o outorgante, atuando 
no foro em geral, em qualquer juízo ou instância, e mais, em especial, os 
poderes para: receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, 
dar quitação, fazer acordos em juízo, reconhecer direitos, renunciar a direitos, 
transmitir direitos, firmar compromisso, assinar declaração de 
hipossuficiência econômica, e ainda substabelecer, com ou sem reserva de 
poderes. 

Teresina, 12 de Abril de 2017. 

/ 7Q 	1QLq / 
DIAMTINE SOAIES TEIXEIRA 

Outorgante 

9 



1,191 - INGRESSO DE DOCUMENTOS 



j02 
	

Ano XV • Teresina (P1) - Terça-Feira1 10 de Janeiro de 2017. Edição MMMCCXLIX 

CAMPANHA NACIONAL ANTIDROGAS 

Um conselho aos pais: sintomas 
. . . 

- 	 do imciante ao uso de drogas 

1)1 siá seu tilhu easiandu tintle qualitia 

dc dinheiro, e voc. ilã( cinetide on(le? 

2) Istí ele continuamente se coçando. 

)artieulai'ineute lias pernas'? Procure veros 
Itteais. 

3)1 	ele imito ,s tnolcnto! '1cm a calx'ça 
't iIlsidIleiUCflte peiideinc 

4) 1 iiia ele conseeutiVaniciiic 1' (lefR)is 
pana por aluin tenipo? 

) 1 lá coisas que ele tem esquecido lura 

dc casa? (itlóizios. ant.is. flkliOS. etc.). ftni 

enconlrad() entre suas coisas, cautelas de 

penhon.s.1 

Ó) 1cm eri licado os olhos de seu lilhu 

sCtilftlC avermelhados? 1 lá sinais de picas 

em seus hracos e pernas ou sinal delas em 

suas roupas (conto sinais dc salieue)! 

7)1 stá Frequentemente h ecjandu? 1 stá 

c(mi o narii destilando. ainda que naoesieja 

rcsl'iiadr''! lsta ele seIiIpI'e Iltuito lienoso. 

inquieto? 

5) Iciu eiieiuitra(l&, marcas de cisal'I'us 

queimados nos seus Icnçóis? iim marca 

de queima de çiarros ciii seus dedos'? 

t))'lni ele cntivrmtrascoisas: tiiiiascriita? 

( ' lher tu (anipa dc iatralas queinladi s 

Fundo? A hiu mu conta-gol as? ( )u p 

braiico-uçúcai'? 

Se você encontrar ahuiis (lestes Sii)iOfllklS 

em seu 1ill, procure iiiiediutamente um 

m?dico ou unia dclei.acia especialiia em 

ei itt vipeecliLes. 

(I.u# afilo do Jornal /,-ih,i,aj J'.,spfriia. 

janJfrv/'/ - CO!GbO?'Uç'W do  

eia .4 ,VSEI'/Jodo />1'ç, m,t,/PRj 

(olalraço da 1 iga da 1 )clsa Nacional 	 Apoio: 1 )iirio Otjcial dos Municípios 	
1 

ESTADO DO PIAUI 
— 	. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE AM4.P..4NTF 

1' 
(SI) 'e li. Ç'I Wr;ttSI 

LEI MUNICIPAL k 9~ 
.SMAJOÂNTt P1. 13 d. O enrbn de 2.010. 

FWNTA fv 	a tafl 	6 a dPI... chw 
M,rldpto de Amwass., a o Eos5/cO Fw~ lia 
201;1.  

O PriCFCITO 00 IAuNICIPIO DC AMARANTC.PI, no uso das otriteoiç&s que por 
5 flor s30 oDavae.Iq. (az 53b0 11(10 O podar logiotaldo lDCnioPE .iptit.1iC em. eirl 
onere (r povo en'srafltlito. sono nu, a t09U*0 lct 

DC Orçar ,.oto do UUfllC4, 

Aut. 1 	O OvÇanset,to Geral da UontciptrI da Aerar.Irtt, para o 
aXttrdCto da 201? e1koo o Roçea ofioO o 095pusfl uro f 34,132.729.00 (Ir '.1v 
Ir quatro rn.:flAC, cerro) e v'le e,. does mi ,cIeccnfos a vinte e nove rodo) 

7) 0iÇtlerctruI Firuu 	01,10 ou Podo. Eecro,:rve e o Poder 
LeetisiaSeo do Mouk2plc. vaus v.~ i5s cni,treTvv Co 
adnnlr.troç3o desta a Ir.Erata. ,rckisivo tw,daçÕet tsvadtiflas e 
tV.l.toi.'tas r.e° poder p.Toon no Velo. do RI 25 S07.225.CO 
Mie r circo rniit4es rflj,rientos e soto mi o du.ronino o orlo o 
novo rodes); 

II 	O O'çoerovto do S.qu.ndodo Sos.sd utt...I.511r.riI1 Iodos .ou 
a CigAno a Na micm4adOs. da adrrorm.StfflÇaO droto e 

Indireto. tem como os fundos o FunduçCsn.  
pelo por p03100 no 	de 'IS 8.615.500.00 (OIro n'itrO'os 

o, rn..reI, cia Csarhontoa rO.als) 

*01. 2 - Inteorarm, e la 23 Orçarroanto ~,53 o itt. Z. § 1 da LI a' 
4.320 dai 7 da .rurw da 1.904 cru .aoeitau ,,accru. 

1. 	SuemArto geral da receita go. boles e da despesa pør foeçdes mil) 
Governo; 

-. . -. 	Ocutuflo dmve.ulrolM. d.. Recado a do Ossp.rso sagondei no 

	

rj 	Coiln9onas l-orIvIerrioRs, na ferIra do AOoco 1: 
.-.rj5u - ('S?)0l..05&3sL0M130 

(24.ci3O fl,r.colmt-tatr,o de rescrItO nor baldo o rt'sp.motioø 

Iou.2.i~Jj2 /2.LJ(; 
o- 

IV. Quadro doo dotoo por &95os do Governo e da 
AdrntnITtrnç,io 

CAPITULO 1 

DOS ORÇAENTOS FISCAIS E DA SEC2URIDAOE SOCIAL 

SEÇÃO 1 

EStIMATiVA DA RECEITA 

Art. 3 - A Recera total é estimaøa em AS 34.122.729.00 (Trinta e 
004170 daIttdeS cardo o cinta dois mi) etecento e urdo e nove rajaS) a seta 
rOcilEildZi bDodL'mfltO 3 3ffOC,d3Ç_'lO dor tributos, outms recmitas cGnontes o do 
capital, na lorusa da eglalaç90 em vigof, dlscdmlnada nos quadros anexos com os 
seguintes de desdobramento: 

RECEITAS CORRENTES R$ 31.127.949.00 
699.00O,00 

Recciia do ContrmtxJiÇO7)rl AS 0,00 
Rcotta PotrirrontI AS 133.900,00 
Rrrveit 	Agrupe 03010 R$ 0.00 
Rc,cnita lnd*jrrtrlat AS 000 
Recpita os Se vim 
Tran,sfrrç&ncias 

 
C‹vr~nn 

AS 5.200,00 
242 114900 

Outras Rocar,as Correntes R$ 47.000.00 
-OCDUQÕES DE RECEITAS AS )3.075.220.c0) 
RITCEITAS DL CAPÍrAL R$ 6.1270.000.00 

Operações de Crdditor; AS 20.000.00 
Atcrtnç2to Cc ftcrmT 1-rIS  
Tqonsfer7jnr,.as cc C.Pili AS 5.950.000.00 
Outras R~it05 de Capital AS 000 

TOTAL DA RECETYA R$ 34.122.729,00 

SEÇÃO II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Azt 4° 0 Valor toLti do ftxoçôo da dosposa á igual ao da poevisiio da 
Recoito. obedecendo o PTirlcipio Co equilibrio orçarnonteirio, a qual sii realizoCa 
segundo a apleserftoçlo doa anosos lnteqrontes desta 1 ei, õbedmvcertda a 

(('ott 1111 JJd ltd pt'(;firIrfVJ JtllC'tfllt) 

cj F ICj1 	
T'mr.;,rcc 1,—,

°,, 
Rua Gas: Rainwnmlo. 1~ tk 1 ioCAflCddV. lI' Fabrício Meio 

-( 	ICv,c-unv'-T.I.lm-oLtu-nrnI a lua Cccilia-.çahsr20l/206- Tc'reuina-Pï. (1qr. 6401)0-4(0 

J' m . (86) 3221,- I 930' 	Lv(X6)3223-72S0 2017.01.10 

,1UNICIPI0S 	J'm 	('hJcIri'.lç'Jr,'II..JCI 	
,. E-,,,ail, 	IL,tímI'rr1obo&aut 16:13:23 _03b001 

!)ri 	d 	.- 	 .r rc 	J,r'os 't,rI,w.i.., • 
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cIasitcaç5o insstucional, funcional - prograrnálica, dEtribuldas da seguinto 	 Art. 6 - Fica o Pode: ExeoJtivo autorizado, durante o oxercc:o de 
maneira 	 2016: 

- DESPESA POR CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL RI 998.319.00 
02.01 -GAbINETE DO PREFEITO RI 1.190.000,00 
03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RI 2.257.000.00 
04.01 - SFCRTARIA MUNICIPAL DE f-INANÇAS RI 180.000,00 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO RI 52.000,00 
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RI 3.775.810.00 
06.02 	FUNDO DE MAN E (TESENV.DA EDUC,BASICA. FLJNOEB RI 8.830.000,00 
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS AS 7.325.000,00 
08.01 - SCC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SER. URBANOS RS 5.362.90600 
09.01.- SFCRFTARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA RI 750.000,00 
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RI 140.000,00 
10.02 - FUNDO MUNICIPAl.. DE ASSSISTÉN. SOCIAL- FMAS RS 1.060.500,00 
10.03 - ruNt)o MUNDOS DIRCIT. DA CRIAN. E IX) ADOLESCENTE RI 90.000.00 
11.01 - SFCCRFT ANtA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER R$ 228.000,00 
12.01 - CONTROLADORIAGERALDOMUNICIPIO RI 60.000,00 
13.01 - SEC. MUNIC. DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS AS 541.200.00 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO RI 533.000,00 
99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNC(A RI 149.000,00 

TOTAL RI 34.122.129.00 

II - DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

02-JUDIC;AR$A 1
RI 0.00 

03- ESSENCIAL A JUST1ÇA RI 110.000.00 
04 -ADMINISTRAÇÃO RI 3.754.000,00 

0,00 
05-6EGURANCAI'UBLICA RI 0,00 
07- RELAÇÕES EXTERIORES RI 0,00 
08 	ASSIS lENdA SOCIAL RI 1 .290.000,C0 
00- naEVIDeNCIA SOCiAL RI 0.00 
10- SAJÍ)F RI 7.325.000,00 
11-TRAbALHO RI 0,00 
1 - FDIJCAÇÀO RI 12.605.810,00 
13-CULTURA RI 533.000,00 

14-DIREJTOSACIDADAN1A RS 0.00 
URBANISMO RI 2863.000.00 
l-IABITACAO AS 0,00 

17-SANEAMENTO RI 819.000.00 
18 -GESTÃO AMBIENTAL RI 440.200.00 
19-CIÊNCIAETECUOLOGIA RI 0.00 

AGRICULTURA RI 731.000.00 
ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA AS 0.00 

22-1NDÚSTRLA RI 19.000,00 
0ÕMÉRCIO E SERVIÇOS RI 0,00 
COMUNICACOES AS 10.000,00 
ENERGIA RI 47q.000,00 

26-TRANSPORTE 'RI 862.000,00 
27-DE5PORTO E 1.A7FR RI 228.000.00 
26-ENCARGOS ESPEC'AIS RS 1125.000,30 
99- RESERVA DF CÕNTINGNC(A RI 119.000.00 
TOTAL DA DESPESA h RI 34.122.729,00 

1. 	Abrir créditos suplementaros até o Ieiite oorrespondonto a 50 %, 
(cinqüenta por cento) das despesas fixada nesta Lei, com a 
finalidade de ateador wisufncias de dotaçÊes constantes ria 
presente Lei e de Créditos adicionais . ria forma do que dispón 
osartigos7e4Oa43.da Lei Federal ri0  4.320,de1ftiemarço 
de 1964. e os arvgos 11 a 15 da Lei 11.790. de 04 de julho de 
2000. ondo corno fonte de recursos: 

o) 	O excesso Ou prvávol exceo de wrecadação, obsoivada a 
londdnci'a do exercício: 
Anulação de saído de dofeç6es orçamentásiss desde que nao 
oornpromo(klas: 
Supcni vil flnanceii'o do exemicio aniedofT 

Realizar operações de crõdito por antecipação da receita atá o 
lvmite de 10 %, do total das receitas correntes; 

Promover os medidas necessárias para ajustar os dispéndios ao 
efetvo compor.amento da recolta. 

Parágrafo Único Exclui-se deste IimuIe, os créditos adicionais 
suplernentares, decorrentes de leis municipais especíiis aprovados pelo 
Lcgcilntivo no decorrer do exercício. 

Azt 7 - O limite autorizado rio inciso 1 do artigo anterior não scrã 
onerado quando o déficit se destinar a realizar trarisferéncias que correspondam a 
mosntentaçâo de recursos entre elementos de despesas de um mesmos grupo, 
ou unIdade orçamentaria os quais serem alterados, por acrõscitnos o recuçSo ou 
por indusão em grupos de despesas, de igual valor, consideradas nocossàias 
pela admnis1raso, não alterando quantitativamente os valores fixados na 
presente Lei. 

ArE 60 - Excluem-se do limIta estabelecido no kt. 6,  os CréCitos 
Adicionais Suplemertares do poder executivo que tiverem com fonte de recursos 
provenianlrrs de operações de créditos, transferências voluntárias e convnnios a 
fundo perdido, recolsos prôprios das entidades supervisionadas e aqueles 
destinados ao reforço das datações do grupo de pessoal e encargos sociais. 

ArE 90 - A abertura dos créditos adicionais será aberta por Decrelo do 
poder executivo, os quais serão detalhados analiticamente, de acordo com a 
necessidade da exeaiçõo orçamentária de cada unidade dos órgãos do 
Admirristra0o Direta e IndIreta. 

CAPITULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10 - O Poder Executivo no Interesso da Mrré,istraçáo fará cumprir 
o que determina os objctivos e metas para as despesas de capital e as 
decorrentes delas, elencadas no Plano Plurianual, além de tomar efetivo o que 
determina a Lei de Diretrizes Crçamenlitiias para o Exercício Financeiro de 2.017. 

Art. 11 - Esta lei entrara em vigor no dia primeiro de janeiro de 2.017. 
revogadas as dIsposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal Cc AmarantC. no Estado do Piaui, em 13 de 
DEZEMBRO de 2016. 

Ait. 5. Em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 
foi destInado para Reserva de Contingê'icia o valor do RI 149.000.00 (Cento e 	REGISTRE-SE. PUBUQIJE-SE. CUMPRA-SE. 
quarenta e novo mil reais) que corresponde ao percentual de 0,44% da receita 
corrente liquida as quaIs serão destinados ao atendimento dos paSsivoS 
coirtinçentes, interperes, outros riscos e rr,renlos átais imprevistos, 	 t.u' Netp')hsrA de Sauna 

Preletto Municipal 

CAPITULO II 

DAS AUTORIZAÇÕES DO PODER EXECUTiVO 

Numerada, registrada e publicada a prasei-Ite Lei, no mural da Preteitura Municipal 
de Air,arante, aos TREZE DIAS DO MÊS E DEZEMI3RO DO ANO DOIS MIL E 
DEZESSEIS e, encaminhado O lpr1Tens ia 

pucaçao oficial. 

AUgUStOCar da Silva 
Chofo do Gabinete 

(( 0,mflrru,: iii, pioxinia i,a":ni) 
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LEI MUNICIPAL n.°922f2016 
Amarante (P1), 29 de JUNHO de 2015. 

Connee ruMo 69 Cidafle Ambânhno ao Sr Wt$bCIUS PONTES DO 
NAS ÇIMENTQ. rM nuea pn.M1eflCIa 

La IIPALW24i2OI6 
Amiude (PIL 29 de JUNHO de 2511 

opa.30&V 15 0110*15 Pai 1 1NbeiiB de Lei 
011. 1 

O Prefeito do Msnicupio de Amarante-PI. no uso das alnbuçôes que por Lei lhe são 
osnfendas, FAZ SABER que o Poder leusINiico Murruapal apma e ele, em nome do povo 
Ainarantino. sa,ciona a aeu'nle Ler 

Au. 11. A Cànaara Municipal de Amarante. Estado do Piaui ccrcede litu:o de õdadAc 
Amarantíno uso Sr. VINICIUS PONTES DO NASCIMENTO 

M. 20. Esta Lei entra em v,or nus data de sua publicaçuso. 

A. 3 Ficam revoadas as disposiçdes em contrârlo. 

C,atx -,(,-:e 	ta'.u:.'çuaI Is Aioro-ce 	tstao roPsui. e'u 29 de JIJMIO de 205. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

Luiz Neto Alses de Sousa 
Munmpai 

Numerada. re;islraa e puoicada a prasente Les, no mural da Preiestura Muniopai de 
Amarante, aos VINTE E NOVE DIAS DO h4S DE JUNHO DO ANO DOIS MIL E DEZESSEIS 
e, encamurtado 8 Imprensa para putIaÇo OI1CiaL 

Augueio Cezar da Sut 
Chefe de GaSinete 

O PWEJTO DO IJeiCWio DE AMWJ(TE.P1, no uso das ati)ie5 que per Lei lhe são 
confetidos. FAZ SABER que o Poder leçis1abo Mu~ apra e ele, em nome do powo Amararno, 
sanoona a sejã,te Lei: 

CAPfTULOI 
DISPOSIÇÕES PUMINARES 

Ait P FIcni smtobeleddas, nos Lumes desta Lei, em 	çtitneÍo no cbspodc no art. 166, 
§21. da ConaiLue Ee.1, da lei 	do M&xiiopio, da leu o°422ÇW64, e nos teruxisda lei 
Co'rçdementar Federal n' 101w. as trebizes gerars e as metas e prioiades para a elaboração do 
oiçarienb do Mur,Ld*o de AJSIARANTE. ralaSses ao exemdoo ecw~ e ?manoeo de 2017, 

1. 	As prteddades e melas da Iat*dsbo Pèos3ei: 
IL AS dremnues gemus e especIficas para elaboreçáo e eseo90 dos orçamenlas de 

Mjeico3saaçÓes 
II. Aorgeuação e e*n dos onrbs 
ri. Oalçuosiçdues rela5nars8 Cioda 'ç: 
V. 	DisçxusçÔes sobra oOçamnenta Fscal e de SeÁiade Soc, 
VL As d»slçÕes retatvas aos dlsp&s$os CD'n pesnoal e esa'ee acdais 
VI As dispoões nobre a8erÕes 21bot8res do imjnicupo e meadas pam o Mila~ da 

pam o exurioo oxreparaiet* 
Vii. DIsfras disposições necesabr. 

CAPITULO ti 
DAS PRIORIDADES E MUM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLKA NUMC1PAL 

Aut 2° - As dtretrtzos. as metas e pu'hxklades da Anr*ulsbaç8o mnuauei para o exaurido de 2017. em 
nnnscn*xa com o M A' da Lei Caiplementor iOl,td, 5ai como cru ca,scrs0u com o ari. 151, § 
21, os C003E2açOo Federei, saudo espeoScadas no Mexa de Me Pflondsdes - ANEXO 1 que 
rteçrx esta Lei, a semi,, deiaisadas ru proquamaçio crçanientária para o Ex~ F1nancro de 
2017. 

Amarante (P1). 29 de JUNHO de 2015. 

Cc.acodo TIWido CidodOo 4u'uar2ntino ao Sr. FR4AcISdo DE ASSIS 
OLIVEIRA COSIA dO ousou pm,iu5*uciJ 

O Prefeito do Mor*cípso de AmaaMe-Pl no uso das atr.Suç5es que >Y _es lhe são 
contendas. FAZ SABER que o Poder tepruletuvo Munlopal acva a ele, em nome do povo 
Amarantino, sarumona a nego fie 1 er 

Au. 11. A Câmara Mijisopai de Miarante. Estado do Piaui ccrcedo Ituo de odadãc 
Ãmarusrutmo ao Sr. FRANCISCO DE ASSIS OlIVEIRA CDETA 

Au. 20. EsSa Lei entra em argo' no data de sua pubhosçAo. 

AiS. 3°. Fkm revoadns as dispoeições cnn conkduio. 

Ga~ 	do Prefil I.Fu-pal os A'rra,',, ' 	-,Li jr, Co Pui,i, cru 2°cIurJUNIIC dc 2iVE. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Luiz Neto Alves de Souss 
Prefeito Munai 

Numerada. registrada e publicada a presente Lei, no umjral da Prejeitura Muniopal de 
Anrarante. aos VINTF E NOVE DIAS DO MS DE JUNHO DO ANO DOIS Mli F PF7FSSFIS 
e, encarssnhado à Imprensa para puttlicaçào olicuaL 

1. 	¼ualssidade na uáizar,Sc dos recuuuscus pCubtkxus; 
II 	AprcntaÇàOdeseriaÇOe QEIJoxionaisdo quudade 
01. *gauwts de sauVçssde atarçeo e prsuiçàO da Sdode e Sanainsneu Básico; 

A promoção da oMita, CSP^ Iaa e taTismo. 
V. 	A e saitocio à criança, ao sdotexce.i, ao idosos aodeicseure, 
VI A 9~ de enaço ermida a5au'de de cssos que qu3uui a gTO de cEra locel e da 

garanda de o**c; 
Vi. A habmnaçáo e o u.u53a ans - hadeaçâo poçtMr e irA,eeses*ura mOeria e nse$: 
VII. A promoçao da aicu bza e do aassacrmmr4c 
IX. Reaparaçao e preoervaçáo do meio uruame. 

PiesSaÇOO de seuços rue à'ee de e$Sis10ncia sdoet aos rs*$ caarses. 
XL Mstanda ao cobdades reprcau*Miwan do mun~ e asxodoçex de nxasdoms. 
XC. O plane4ammle duma açdea rrsur'idipals crise Massa A rs-aL'açio, efdánda. Msls4dadn 

e e'doa. 
XW. Reakzaçao doo&~ pujntido 

Parárafc Unleo Nus ciobetação do Prooto 00 Lis do PPA (Plano Ptenanusi) o do proposta 
auçsmcrutárta paia, 2017, o Poder Esecuilvo poderá esjeeresr ou dusi*u* si mebe, eslebdecides riea 
Lei, com o Ído de conçebbllsar a despesa ceçada com a recaia estiada, de fomes a assegurw o 
eaIifrta das contas pZ4eas, Oigrõllcarsdo dim que as metas estabelecidas nãO conisdoem tarde à 
puCanaçãO de despes& 

CAS'FTULO III 
DAS DauSTRIZES PARA O ORÇAENTD DO MUNICWIO 

seçÃo 
DAS DIRETIRM GERAiS 

Au. 3° . A Eloboraçáo de Lei Ornostarta Art.ut. rdetvo ao exdrr5ou fluesnoseo do 2011. 
obedeceis As d~ poreis e especMcas de gue 5*5 sabe Ctiuio conuubstafldadc no iado de" 
L5. 

Aut 4°-A despesa tatu ~ Esado no mossa v1or da receita tatu 

Augucio Cezusrda SiI 	 A,t S'. A siabcnoç8o do proeto, a apuvseç8o e a execução da Lei Orçamelárla de 2016 
Che'e de Gabisete 	 dme'SO ser rcsIuzadao de modo a eeruccw a irarWauEIcia da gestao fiscal e o eqiallbuio das cantas 

(('o,utirzuu: na pruxi ruia 
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ubiç, osel- o-se o er,crvo de pub4.dø e p 	rido-se o erro aseo do corruidode a 
todas as .ntornuç0os rdatas e cade rana deusa e. 

Alt 0' - A Lei Orçosiantáda Aru podwá inô.% .p....,Jo carna de pro~ de 
Iwaçárs do Pio P5ntiiJ. qua teitw ~ c.ts da W~de L .sc,dicaa 

Alt 7' - A eoraç6o do Proposca OrçoiloniAm paro o coe~ de 2017 aorerQel0 05 
Poderes Le9leivo e ExeaiOvD do tAJtE)éO. Seus 1155005 e C~ do a001I51SiO Diinala e 
ridoote. øs5Nn coOu O CICCOJÇPO obedá ás dreOrres es4Obelarrdo3 neStO Lei. 

Art. 8' A3 receitas scar5o esVnto055 e as daspesas izodes, lendo cunto Dose a uzocr 
orçesneniofla obervnda no tu-todo de janeiro a Jaitro do 2016. obsuvaidOse 

1. 	Os vores erçasseslaflos no fome do t3sposo neste alço, podeeso. ~ w comgicioe 
dr%an(e a exeoiçáo oçamentdna por adéstos qtu vIerem a ser estabe6c'd0s ra Lal 
OrçamesitAna Azare!. 

IL Os p grernas e pcoetos em tese de execuç8o, dos3e que reavalaidca ri luz das 
pfloddaea e tsDeiadda, deis LeI, Iestr peie*tda sobre ruece twv1es, 

li. A Lei Orçeser.tera Muei observar& na as5mattva de rOcSta e na baçOo de dispas.. os 
eleitos econár,wos deoszrer*os da ~ govemansentei 

IV, A mansienç8o de aiveiadu ciosierSes tara prIoridade sobre as açdes de ospans80. 
Os rearcsos &de,ss do Tesouro Msal 9~ poderào ser prOçrsaiiadcs pare 
atender despesas do osp~ depois de .k%eiriss as despesas non pessoal e entgos 

as. o ,ervçei da dIvida e Out'as despesas corno Q,etau aeimrrreiraljvo e queiaoer. 
O rnrpio erls.,jró no mlnoto 25% (uio e dnoo por cante) da rsosito pro~nte de 

e das tle.$ru.as de ~~ deles desSUs na rrtesrfarç) e 
dNoiwenlo cio em*. ar, wrreneinte ao deposto no mi. 212 do CarsMuiçáo 
Fdswal. içasslo asseguradas ~ orgun~ p'øtsià para o F~ de 
~~ e Desenob aersb da Ed~ Sáaàa e de Vato50açSo dos 
da EiascaÇáO, na famas da rneC4s (xOalsditS ri' 339 da 28 do dozsslrbrP de 20 e 
djnnoda Crersijlucie-Ol ri" 536. 

Vil. Será aplicado aro nor sede nn eu de 15% )qr.í-rze por centDI da teceria pr~o de 
erxesEa e TraodriI'áOOaS em açOes e ser4ços pdoicas de S54e, 640 oJ2)siv1erli) ao 
deposto ria Erru-sts Corsscrvit rr'29. de $3 de setenI.ro de 2O. 
Cortstará Os Protxarta Onn^~a o poxtelis das cpm~ de ciridss isudeliselo pote 
LOØS*aivo com deslliljaO e *rcrlaçPo a prrs4ete psparfltca. 
Pteo podereo se- risadas despesas sem que as&~ de$hs as tontos Cs r~ o 
oSserva005 as trutas proçnsmdkas ae~s cw~Ws na ausente Lei. 
Todas es despesas rioabvas à OlvIda Prieica Mssrut cosrs$ar3o da Lei 0rçesrcnia. 
oarxuendendo jrros. ansslttzaçdes e muros eracgras. 

M. Será e 	elucido a Reserva de Corr5nçjáncva no limito de eIS 1%. ua lcrrrst de u55zaiçáo 
e rnonlanto, oste50 deferida com base na Receita Corrente Lleida. desdeeda ao 
atentrenlo de pesavo, 	rigarte, e CraDOS riscos e ererdos tocais 	*rs 

XII As despesOs caro P(eCO$)noI tC,ors ie-ao lestOS nos n5Øe da Emenda Çrotep5l 
o' 62, de (te da dOresobm de 2009, no pe-deisfuni mas trio da % (dor pe cAnto) ria rodela 
czroerde Ikda caic.ia nos Inrenon do Dec~ a' 3&2610, de OS de Março de 
2010. 

Art r - As despesas ri COrIS cIa Lros.bmen$os em ROçasse de Uxecuçio Espeosl. earrrnre 
se-Ao pslrrrSbdai parir iaueto9 ou naviCndes noens. decorixsIes de coliam~ )a)tskss deder000 polo 
MuncIprO. na  Coasse do AI. 157 § 3' de ConsSL-çao Fedes 

Alt 10 -0 Poder ixecubso pode-à lemM COr'rvólsrO, caris dgO(Kla de 02 )Õois) anos corri 
orAres ealeres de gonenu. viendO o desOirsO rrrorrte di s'oçnsmas pflost*rlse tear amas de 
oducaçào. WSIu. 30000. aselstdooa socal. a rào4um. meio ensTiorrrc. esporte e Orror. obari o 
ses'Açren gerais. lo ustr$uxa dorsOs ocAsoS necessárIos ao dcse-rsrsarirrenss do Iko. PDd~ 
Ilorex lens•O5 als'O5 aos mepec5vae co~ 

Par*grefe Onico As con5epartdan Enencuepi de conodon. ewdsss &ce, emirrialeru em 
grraI.r caio sardo usIe 	de rredo caraas-eel omn a capaddade da Muradp.o. 

sEÇÃO (i 
DAS DITRIZE$ ESP8dFICAS 

A,t 11. O Orçaressb Mpjol ob.deczea à estndo15 Qss uadanal aprosada u- Lei. 
Crrçcnenderrdo serias srss. lendaS 6 cade, da A4's*açe0 CrOlu e Indeelo. lirave 

-voaçOes ,rreirb.,idas e ri adidas Seio Mun.clçrio 

4 1". O orçamente ftcEd e da mg~ esoal sbatr*swflo a despesa por raridade ceçame-des$a. 
dolaisado por cafeçorts de prognarerçáo urrt seu mwu- nivol. com  oxar rospecrivas dotaçOes. 
epeoOçando a es'ero orgamentdeia. a nspdalidedu de spliceçrio. a k~ di romasos e os gupos de 
despesa ricislonfle a soga.r d,salrwtódo: 

Pessoal e ortgas iodato; 
»oe o encargoa da divIda 5516419. 
0uos dosposas osoesdes; 
riwesIineistoe; 

2) 	teveasáas 0W 
ArurSraçOocsdlv.do 
Reservado RPAS; 
Reserva 0. rdingdeoa. 

4 2'. A categoria de piogrernaçio de que Vate cera aRgo será g*0deCapor pselas o 
aSisdades. tArisaltis ndrsridur4rreru- e omr VrEcaç6o Oadnle ou metas que oa.ctenn o produto 
esperado da lsçdo 1oArbca 

3.. No Projeto de tal Orçiruserriorra Anual será atiltddo o cada Projeto. Anvidide. sem 
eIutsa das coraacaçscs !LesOcwi pM~~s adotadas ian COngo nun*co segsendi. 

4 4'. A modelidada de aperaçás doa lecossos serri espressa aeasás de odCm lri0te3 
com a segulnie tipologia. poderido se: aWsuca pera atende-e cor^~ da e~ oiça'esntarta 

.sns'e, 	vta:..c.-:sO'oos Puticcs (f 
VII A,leaçdes C res - AOna5'àçàa 'iupal (dOr, 
VIE. fp(t.r.So direta decorrente de oae-açao e-riu ôrgáoe. Fundos e Erritides Srtegsarrles 

d. o,~,. Frsrrd e de Seçsna1V Scoal (DI) 

Au. 12. As oçsesaçøes de omctirc por erdacipOçeo d5 Racede, oalrabiloe pde lrSststso SeráS 
toLrIrrO-re trqtIso dá a k-wtdocxe~ ar cz tire-ri COdoálOsido 

Au. $3 A proposta orçi-rssrtdea do Poder Leslecr-vo será enterrsrhada ao execs.IirO até 29 
do 	oe 2016. ara se-e-a rdutéss na prcsrosua  Orçamert*e do $Assipio 

Paragrado daíc* - Para c(LrU do OSpoSto na Lei OrçOnco do Mrsclpio. f,canr esiçulados os 
a-asa para etsouraçào da prupoeia açarnerfllr'a do Legiotabso 

t) tola, das desposas do Poder Lrçisia{rao MurupaI erd tido no st.bSgrcs coo vereadores 
cada dos os gastes as araisos nâo poderá ulrapo000r 7I sere por conto) do 

scerms&io co bodes Ilputáres e das pesioiaOrxats corronlucone 2 eIotverrdnle rderzddas 
no ereraCro artcnor ccrlerrs-e Asi. 29A, wrc solda Conzbrsçào federal (t C rr 550009) 

1 As leg~ com pessoI 'citando ",os Ccflr SuOsidios dos rrerepderçn CeverPO 
OSservero EspoatS lo AI. 29.A. § 1'. da Cortar traçAs Federal (L.0 c 550009). 

DA ORGANIZAÇÀO DOS ORÇAMENTOS 

Alt. 14 Azsnr,oanherào o Prcetct de Lei Orçomassesa Asiu2:. 

1. 	(temrersryartvo das Recridas lis, OttcarrrorIs Fiscais e da Segrtde0e Scdal, bens 
co~ do Cta.rds dos dm5 Orçar-lentos, s;xessarralio de Iorrto tailétiCO e agregada 
evidericarido d4EcA mi scçeras'I e o total Ou cada Sri dos orçereontos. 

II. 	Crimossssse das Receitas dOs 0.-parraritos Fiscais e da SSIE.reSade Sccist. sons 
corre do ccii rro Coo dois orçerrenios aegerrda as caçere%s e subcalrigoflss 

lis. 	Qunoic-Reeiro lias despesas ttos ceçSerleidOS &.wls e do pe9ss 	anoS' Sete 
corro do COilrario doo deis ciçarrentas 

n °orosriarticaç.io lostLdcsaI 
til e- 

Cl °erS.IAU'ÇáO: 
dl Porprograsisa 
cl 'crgr.tpo 0€ cespesa. 
II °or nstrcSt.dade de spbcaçáo e 
gI Por ticrrrfnio do desposO 

IV. 	I)ema'rsiaavo das rccaOoS dSStirradov a Manute-riçdo do bnsmo Fra'mersta:. CO 
Ersirrio Ivámi edo t)eser,volarn:nIs do Ensaio. 

V 	Densarspata'o rios ainest surtos coriscridados ir-os 03 lrsás( orçareritos CO MuflsCçuiO 

VI.))en,casza osso da despesa 	çrupo de desposa e brIo de recursos ,derstitanda os 
vS:ciep uns cada um 1105 ciçan-esles Escol e da SegJfeiade SoCial, em:~ global e 
por Õ.g5o. 
As tabelas coplicasvas Cc que traIa o sei 22. escoo Itt relias A. li a C. sotre a 
espuio O1 Recorta eSsas Q r  e P 3o5'e n evvluçáo da De-pesa 	,r1Qrr5t ri Ler e' 
4.32064 

CAPITULOU 
DAS Orst'OsiÇÕES RE(.AT1VAS A DIVIDA MUNICIPAl. 

A,t 15.0 Poder EneczAso, lendo uns usls a ceupsodade isienceas do L11,naCpe0. pr-ocelierâ )s 
scfeçáo das prarfldadts eslaSeleccas r'o PIoro Pos-anual, a iceerti ~~ na proposta 
o-çimasrlAria, podendo, se 4~0. rckis- ...ogra-nas Co operAçd.z da cráC.la. 

Ast. 16, O Projeto de -a orçcaricralats podma .rc ir na cerrçCsaÇOc  teta' 03 rocada reocisos 
prossrne'irn.. de cçe-açáe5 do ciSdIo reSpotados os Issales essaSeleodos "53 ai- 57. ritrar II CrI 
co~ çdo Pcdeeni 

SuL $7. A LOs Orça-rierlána piero scAorooir a real-orSu de orpernç*tes de ereÔ53 por 
co e-coisa. 4mtp 4ve odviers'300 o disposta rio no 38. C5tts Comçdansentor SOrOSá) 

Ast 18. As despesas com o serviço da dtvsdo de Ma'sucspro deserdo COrtsdu'er apenas as 
QoesaçOos cts-irsLridas o as s-oçxredade. eilaOraleoda$ Sare asurr as ordo-izações corrcedrdas. olá ir 
data os enca,si-2-.ames-to da popoata de Lei Crçame-daia 

CAPITULO Vi 
DAS DISPOSIÇOES SOSRE O ORÇAMENTO FCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

A.t. 19 03 OeçassOtb 	obedeee* obnger:s*re-tia soa perncrros da 
a'eveu'salidride e arsuabduide 

AiS. 20 O 0çtes1sir*tr Flsc do ~.ç-pio ebriergera todas as eca -ido e despesas do Poder 
€saccbao. sous Cuidas. Õg6oa e enLidades e bern aSSessdo Poder Le;slalivo 

Paréçrafo onsco -. Se-Do eackãdoe do Orçamento Flsal ao drçSc. tordos e entidades 
rteçtarles do Oiçement. da Seçsuidade Sczd 

Alt 21 O Orçerrunto lia Segundode SooU abroarigerá as ações goscrrdrrtct'tals das p011003. 
s-gaoa e la000S da Adrariasliçá: Onda, viricruases do arcas de SáSde. tlutvddns28 e AsasluirOti 
Soc3 e obedecerá as detredo na lei dOS Fsaidos de Sdode e Assls*'cla SodaI cdi Le Orçársce do 

1. 	Transter6rrcrasàUrir8o(20), 	 Ad. 22 0 orçarneislo de .rs.eSbirdrrto previsto no Lei t)rçII'eco do MjflàCip.O CCIDIESrS 

II 	Trenilprrisrcues vi Eriuteirta p sai LSntorrt Fecterel 	 t'4ntduaInra'de par categorar de pioçramaçilo e rteiurez? da Otapesa as aoaçOos dostirierlas ás 
li. 	irarsareeenoae e Ido-.r4ricA 	 Despesas de Capliril. conotaras da presente Lo 

Tmnnfndarcas ri InsttiuçOe- Privne5rs raul, f"s :uornavee(Do:. 
'Trooslerfercan ri linblulçôos Mi $guvsssrmenlas 4aciorres (701 	 CS°ITUL) VI 

14/ 
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- ESTADO DO PIAUI 
- -jy PP.EFETTUA MUNKIPAL DE AMAR#*NTE 

' 	Praça Qukraj Ca,tro, 15, Cerdro. C6P 64.400-000. 	arste-PL 
CNPJ n ° 06.554.802/0001-20 

DAS DISPOSIÇOES ILATIVAS AS DESPESAS COM O PESSOAL E ENCARGOS SOCLA(S 

Ait 23. As de5ç4s = peeso da Adr*Igsçao Dieta e k^ 6aall ~das a 60% 
(sessenta xw contol da R~ Ccmin LlqWde. m Kto 54% pesa o Poder Exectdleo e 6% pera o 
Poder Lcg&abso. atendt.noo ao tasposlo no winoo 10. §§ 1' e 2 do AI. lEo rcao 11. Ç 1' do M. 20. 
da Les Comp#ernemar r 101, de 04 de rq de 30(0. bem cotno ao 0800aIo no M.. 162 da 
Cs5tuç90 Letadoel e ra Lei Org&sca do Mtsedp.c. 

3 14. A ver(aç6o dos cunWnw~ dos ides eseteo0os res ssgxamenocnados MsQO$ 
19 e 20. da Les Corp~ 5011205X) seta readede ao boal ce cade wre*e 

42° E'xe.xlem-ee corro Iteceta Corenlp -da pera nf,,bs de hM 1e3 do presenle aOgo. t) 
das Receias Cetrerdes de ?9Ta-Otrç6o D'eta e hideelo, excitdes es Recestes r91e9v95 b 

*wçec dos wodc'e, pare o.,stp.n do r.aeme de P'uve»loa 9 AsSeI*tOØ Sota, ecn~ 
nodo IV. .lri% c do $d 7°dti 1 91 CO d#ntndR' e' 101. dl, 04 (ioW0 

42°. O Imite citbc4eddo pesa Despesas do Peet. de que Veta es atiço. dorango os 
gastos da Mmirüt'açâo Dieta e InsSrata. nas seguias Despesas 

1. 	So.&ioe (venOmes'Al6 o vretageIse II te o vuelesís). 
O14igeçEes paUonias (encalgos todas); 
Proventos de spoeentadodas, re slssaee ens6es. 

N. SuWdios do Pr,feIo e 
SuU~'.1iDG Dci '/eseaderes; 
O.dras D~sas da Pauoat 

3 4. O pegasrcnto de prodatosio jLCXIa1 deserti o3cdecer ano Prece 	e rns cnpMd 
na ErnetrOa Cer,sttriOOmi rt° 62. de 09 de dczerrtrc de 2009, ?cedado a ooçec (rim por ato 
adn*6eeodvo rria*spd constesle no Dcorc*o *.a'iopa n' 038?2013. do 06 de ~de 2010. 

3 6,Pwo os prwrs,nto do nolobetns0c no AgI 60. 5 5• do AOTCF e da MoCda Ptona n 
339. foi o poder noarilreo aJos1~ a rixasedor abosse empsetordls do Magisi6rio cern ,ea,eoe 
do FUNDES 

Alt 24. Fm iu28sr5c, para os Poclesas do Mun. OMS ALAV, FUSCSÇ9OS es 
Ôs-gAos. as wscessÓes de qutdscper vantagens. asnentos de raoui3o. eeYsao geral 
auaçáo de caigos. empregos e tsssçdes. alIoaçÕes de esitb.rS de c*'ne.as sem conto a&tiistes no 
cutVaIaçOes de pessoal a p.esk(eer tItjlo, oLtielvado o 1Oa3 na Lei CdAItdNnsTSr 51° 101 	0 e 
veii9cada a el~ de psevta dotaçeo oçan'entàris efsóanre para IEelsder as proeçOes de 
despesas MCo SOeI do eserctoo. osedecesao $0 ilile do asgo 23 d F'rsnetae Le 

Alt. 25 Vso, o Poder Eracuivo e o Poder Legatao autoro $ lesl&w CCno.aaO at6co, 
psea presndiarenb de sagas e noro no 6,1,60 de ~nm~ naaIeel. odoer.sidos os taT16sa 
oinslesrtes do autgo 23 da praianro Lei. 

Alt. 26. nos eitonzada a DondtaS6o de esa km~ o en6ctode sem los 6sOselS 
recgahodde de ubbdede e)ts 	 flstco-oaertos. meclatie tionoaso 6t1?mo. nas ãíees de 
oducvço. edSe e e icti6trda 

31.. Os pagen'enss $erão «etuesios após aprovação pelo Pude Eaouivo dos Planos de 
Aptisç.ão a3roseotados pelas ertti.es  bfdadas 

4 2° Os povos pesa e premaçAo de nontan saeo fixados pso Poder LveO.Ao. dependendo 
do Plano do Apócoç9o. isSo podendo uttnvoseor nos 30 Odres) tese do enconamanto do oxticIo. 

S 3,1 Fa sedada e cu1cese.so do açe's Onarmares às entdaóes ores rtào prestiati cantas das 
re0.rano rece0ãss sxdra corno as que isSo Serem as eras osr.as I$Svsçsda$ pelo ExeQAso 
Munopal. 

DAS OESPSSAS DO MUIMICIPIO C069 O RIFASSE À CÂMARA 

Alt. 27 A IderaçIo de reuaao, cerTe'dedea do do0oe orça'nent*nas dasSs di 
do Poder 1 esj1,its0 I8.erç,pet ocearesF conionise o dopo%s no 1.1 29 da CersfliwçlIo 

Feder,6 e ira EmersOS Coes29ral n°62. dedO os dozesnõeo de 2009. 

Par$grafo único. O Fedor Eaecu6wc reoes6 ao P~ Lo l*so aMo de 20 VW6C) de 
ereta esSa. alA 1% mete ixx eneo) de sua 'errata. ,eUel* ao to'nob.o de 'eoeiti' t'ml$da 0 doa 
8$11 *655 pronistos ro h 0 do Nt 113 es ros esta 158 e 1555 da Coisl303 ledera 
edeüvamerte realdade no eseocra alarMe, ex 	dose no estales da wbboa, ataraçdes de bens. 
(urdo espode) e opesoçEes de crõdb 

CAITUL0 VII 
DAS DISPOSIÇES SOORC A RICEITA 

E ALTERAÇ€S NA LEGISlAÇÃO TRIBUTARIA DO MIJtIC1PIO 

Alt 28. A dd1,rn*va da recbtS que cdllUMà do pnteto do 101 Or moitaAS ' O oneecIdo 
do 201? co,~~ mesSd8s de eperfeiçoars9rdo da SdmnitbaçAO dos V6uio5 mutdp*6. com 
votas à cupanseo da 6030 8lAutoa O taeÇoa1efl1CcC aumento 085 rrertae próprIas. 

Alt. 29. O ProfesSo k6%01 eroentvs53 a Cirom pro~ de WaMobos m 
Mg ulaç6o Tdaut*iia. s,'t%ade e netc~ 01 o~ 4nUa adnilltas'EISLÃwr4o a: 

5 	Adequao dei alpiteas dos leSuMi I9,ar0pais; 
Pisadação doS Vtuke derto. 
Apdeçeodaprsoça 6scâ 
Ataoa6zaçào das ta,as. 

V 	RedormriaçOo doe ploctdn'cr4o, 'vossos. cobarç. dos S*utot ,r5IseI. 

CAPI'TULO tX 
DAS DtsPoStçOES GeRAIS 

Alt 30. O Poder Executas anvacá ard o dia 39 (esse) de Setembro O Pteto de Le. 
OrçNnnotdtM a Cdoeera k&mtopat. que aproara atO O Ik dl. 505511 LagidelSis devlsendO-O a 

Sore sançIo 
ParSgrsfo Untco. Se o piqeto de Lei (sçesresttàna Anual neo te «1CSIT*1.adO ate 39 de 

SeI&no. Ccii o LeslaEo 11ex*ipel aulodvado a adotar e lei orçnrrtentáda em srçor conto proposta 
otçamentdsla. nos ternas da Connt*iaçOo Cstada,6.  

resc de 20)) que ciubecce ru-iso c frrç0s 	ciOda pato a resprruatstdade na gestáo 
na Potlarra 42. de 14 de 3brà de 1999. ta °praci Me 	e' 163, de 04 de 'raio cc 220 

aEeraçtes posMnatas) a FrMana Wkstenal 448 de 12 de setemta'o de 21X2, mas o çxesrs)o nesta 
Lei, de acordo o-r as d n6dades de rearsos fesacaos. 

Paraafs Único - Cotif:n-e o dsposto na Porta.'ta SOFSEPLAN f 42 de 14 ce abro de 
1999 os Ptorçares *t*o &Ç(áCEdOS, mednIe e criação de dÍzaç(o com 04 dgO5 de 
nasac ssuerdad 

Ait 32. A Lo Orçernertana será s rwwia aló 31 de Dezertà'p de 2016, ade'Tç$nerda do 
LItádiv Co De18at,erb ce )escsa - 0.D.D. e~~ por degão os pice40e e abaidades. OS 
e1,'rerlss de despesas e respedtnve deSdobrE'seOlOS osttl valores deside01I(e aSMdZadOS 

1' - As )erapes decorectes da abectra cIo cpéc)Ios aC-OorLiS tr6e9rseáO OS Ouadros de 
Oe(atamerto de Despesas, cbseesdos Os )Oló$ lixados ria Lei 	alrerlâla. 

§ 	Os P'r1ebts ria [ e Oçça,,errral'os Asruaic e de Crãotos Adsam. bei' mmo soas 
poposras de r'xxáftcaçees referidas na Lei Orgica do Mtmicto serão apreseslados com a forma e 

detalEatnenki de despesa es)at,e)Kida nesa Ler, 
§ 3°. Os Dereeos do Abeslera Cc 	tos Soçdemenrares a.iodvados na Lei Or~tâú 

An.ad serão anrpsslmdos na sua ptblcoçdo, da espeollóaç8o cas dotações neles cuitdos e das 
bifes de recursos que os a(eecl&bo. 

§ 4°. Fica rJçózãds a irsispos pão o 	 ou e transfe*cza de recsos de sura 
aIeçoda de peoçr2mação para csi'ra ou de tant Õr530 para bula. 

Au. 33- Fsc,to Poder EzectIu atiforrdaclo a seler e colbrçencusr no topasse consbejcxesil de 
pte Vate o at5. 2s', valores e dábrios ce obnçaçóes paV00ats, ou de OAIS ordem. que ci .isern pre,.nzo 
as Poder Eiecr.a e csn res r'tde mio Li6 seta Efele 

Ait 34- Flatw dosn esVda obserscia a eriss2o do RelaAsos e d nsS'atsos em 
cumranelo de prezas, ledes de epicaçao cIo recusas de *rtidade com as cãiçceiçóes do ei. 
83 da Lei Corrifanra 	n°1012000-de 04 de MW de 2000-La de Reaçcnaabüiade F.aI. 

Pat. 35 - São se~ ~jer oceirrserlos no ãob do estales de orçamento 
pogramaçao Fsarceta e cooIa.ade. ópe sizein a e*ecsio de despesa seim comprovada e 
sofôcntcr dsporso.ádecc de dotação oiçesrtofôna. 

Ait 36 - Se seificido ao fvi de 1011 b'rosts, que a rasbzaçào da receto podeá rrào 
compoelJ O c4Jrrçnmeflo das 'retas de rs fado rr-ano ou nounoal estabelecidas no fsresp de 
Metas Fiscas. os Poderes çeorsverão pot ao próprio e nos niontanles necessários, nos trista das 
sijbeorastIes. !liLeçAo de orrl,xtt*to edo vrtxrntação 6renceis ObcotCOr1sIo e soçtnte ordem de 

e) 	Redução das desoesss geeeifs de nranulenção dos Õiçãos. que não a'eletii seu reguler 
funcioiaselc: 
Reduçe dci ~ ornas Sefiços tercelr.cas, 
Setspernsao de proç.remuo de invest 1160)05 ainda nao i'rdadoá; 

d 	Redução de ocupantes de cgos mil comissão; 

e 	Redução de gastos coro pessoal não e3te4 
1) 	Redução de gastos = pessoal do rrl9inE CLT: 

gReduçãodeosoaspoaIes 
h 	Re ução de atos gastes. 

Âst 37- Cawo Pteb daLb Dçamera de 2017 não saosaioe saí~al 31 
de deetrtto ce 2016. a proieaçao e as delereneaçoes dele canstatIe p~ w executado a a 
etção da respecea Lei Ckçammda na forra ornarenló enanwiza a Crnaca .eaãsa, 
cxc .0d25 33 i015t!T1m1IS r POçOS pf~M Çz,~ exdvsvarenfe cZV1 rQI309 &~ do 
Tesouro M.waip 

Ait 38- Eta Lei mitra em eiçor na tWa de sa ~ 

Ãit 39- Reeçgatn-€e as mspoalçes em carr. 

eri2S.cJtAHOde23 
GlSTRE-SE. PUBUQ'.E-SE CUMASE 

Luz Neitt APsesde Sousa 
Plalaio WL1Ôsá 

Njrerada. 'eçistrada e peb&ada a presente Lei. rso n 	da Pt*ra ?Asical de AnWde. ãOS 
VINTE E POVE DAS DO MËS DE Ut*4O CO ANO DDIS ML E C'E2ESSE S e, encaitnl'aco 
flxensa para u39ceçitr cãoal. 

	

ArL 31. A Les Or.xvvalina sorO a;rnrnoisraO, ,x,', a torno O mar o debsen&de Wete,500 M 	 Mguto Cezff da Stva 

	

ti 16. & i' 15 1 e, fl 4 3205,5. dlvef3 ars'rvr ao riovoum no lei Comçdgatoesnw n°1(11. ccItt a 	 Chdode tlse'e 
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E$TADO DO PIAUI 
PRffETtUL& MUNICIPAL DE AMARANE 
Praça Q.uticas Carlo, 15, Centro. CEP &4 400-4300. Ana-vate-PL 
CNPJ ri.' 06.554.802A000I-20 

ANEXO 
RISCOS FISCAIS 

DEMONS1IIAflV() DE K1SOS FIICA15 1 PROVI1)NC1AS 
2017 

RISCOS F1%C.\t5 	 l,ltOVIDIS 	 as - 
DcscrI10 V.r Dtscrlçlo - Var 

Itiapsau,rn pase1aoatnk di ddbdos 900003,00 .\bcutar. dc od4tr. .Ikiaran IZI 000,00 
upkuasseia i çruor 4. 

de cosdr4daca  
Coiteadosos Jodkiaa 	 3(0.002.00 Abertos de cztdic, Gil~ 3.2793(0,00 

tupktru a .nir da 
'oiaçOa.k do9.ç?o dc dr,prse, 

Total 	 &30O.004 
= 

1.W0 000..00 TpiaI 
Aia-  - Irt U. ai 4'. fl 

aa-o•r- Wp.I & 

Nadr 
O atcxo de Riscos Firuzis camxcaudc os p.orua ose e$coz. e astros racca 

dc a(e au cantos pdblkao. SorO a1oado na orpeacolo Sta1. a tiu10 4e Resn"a & 
Ccolrngtncin. nos IlsosIr, do pano III do at?. Y. di Ici (meros C 101 do (4 de rnauo 
de 2000. que pedes ser Wixdei pera alçador posoruo ecori,an e ejiros ricua e evado, 
fiscais ImOmnas Erro =z pederi ser lnhmdo pea sWienx~AD de douções qse se 
densmstrt,n a cat,ea no denirrer do csecio Sdc, dcrasaina&v, paua-os oresnpos 
Di tacos de comutes de coder.tinsas j esco o orosurasai* irue padcrr ~~ o osantalo 
4, dMda puNira, 1w cerro: oçõcr 	aLIndei, osdcauittrrau. de dcoaçroprrvçio raSe 
outrio. Por se as'es de posairos alocadei no oo-,aaosmo, os peccadnoi nk, se cnqodram 
a, cooccito de P.jio Fiscal, confwrrx cstbekcido r.c 1' do itt 100 da Conititgiç, 
Federal. 

nacos Itacais impts-ascn as aaçbes de eounaua, caloosidodo publica 
fmi^iim de in 	.aç30 tu cirtiliçIu dc urra dccroir.ssla reccil a prmht, crises ficçica. 
41 impacto nadei, orce oucar, guie .tqam copazc* de afctor au maia do reutuhtado yeirrio, 
Na crondertia doure, recato, danowi, o Moida p10 1uhori fieci suo da reserva de 
cunSngdoero. osom cai-a devorO prorncsec htmiçOo de ctrçcnF.ea e mouiosorrlaçilo 
tinanccara de dcipcssi dacrucionanar, laia cano: ont4içk á: dctac&s peevrstas pai a 
roshiraçio dc ircmrir,,ciaue (qiosde oio 	 ç 	doo ikr.ç~ de curtir 
ndmrrisirilrvo. 

ANEXO II 

MET000LOGIA DE CÁLCULO DOS ANEXOS DAS METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS  

4 o ros.uItdo nomInal reWcscntj a d.forença entro o aaEto da ddida fidouil ltquJda cm 31 
do docrucodeo do dottarnrrixio ano cm rataçAo ao apurado uni 31 do demibro do ano 
antOrlcX. 

5 - dMda pr,5ca consolidada - cociasponde ao montaras total apurado doa ob1çÕes 
sailcoiras do anis da Federaç3o 

6 - dioldo ÇW~8 Ifqtrlda - DCI. - ccc utoxe 	divdd pubflca çnufldade dsdv.ekiuw 
ob saloios oiju comp,,rnt$trnr o alhv d'gecelial o pu baveipu flriii 	*, lkç~ dos rostos 
a R4I9 pruaadun. 

Pjra se vi'ogar aos sabre, uccualanles, s n'elas amiais rios aios de 2017. 2015v 2016 
focam dol$aoonedoa pelo IPCA - ridiçe de preço, ao coounidrj, oct.ci,aAado tendo como 
fonte o Banco Central do Brasd -Par0me'ros nacroeconõm'cos, o preços protelados  para 
201 . 2015. 2016, eahirnodoo cm 4.44%; 4.40%; 4,50%. reipectreamente. 

A e,lanaWa da recado tOIJI da adtarnstraçbo direta e ind rota corutodeico o corrpor.amento 
de cada grupo de receita, laia cano o ovt0uç3c Ooa EariteiSnctas coerentes, levando-se em 
canhIdefaÇO as possiveta perdas cIo orrecadaçdo, prmnçomente do FPM e ICMS. que sbo 
garardidas pela censbtuçào a pabc*saçào do mu'sclpio no receia da Unido edo Eslod 

A knplantaçSo efetivO do modccnizaç90 adunl9tralivo O trl&tdcta, que promoveu o 
rocadaatromorsto doe rraltnbulntos do IPTIJ. implantaç5o do gconi(oeoncomonto. 
poaalblItrlrS ao maulciptO uma goalso male efetive na busco do prialtovor o aumento doais 
arrocadaçSo. 

A paeslsdo das receitas ao Irarralorúndas cIo capital railoto o pmpós$to desta adrtflr$b'8ÇO 
coo obter reesasos da unido o do Estado para atooder as demandas sodala pe n!rS-
eStrutura urbana o sodas iøenttflcedas no orr3niento paiteipaSeo. 

O total da recolta pata o munictplo de Anmranta no Indene 2017 - 2019 ficou ornada. 
ounfaxino quadro ababio: 

PREVISÃO DA RECEITA - TRNIO 2(H7 - 2019 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA 

Rictlra3/PMurs'SS 
201? 2015 2019 

PRPaISTA PSSYSTA PStVtSl'A 

aiCtITAIO_Ii,4. 90Z14.432.co 35 141.5(0 33042 £59,(0 

irCirran Cosatsrti 2b4I3.100 23.510330400 39.500.300400 

,roiçAo PMA 	(MAç4O 30 
roNDel 

.l.414.4*7. -.7.731.500,OC .2.930.200,00 

arcrrraa Dt CAPrAl. 5947.774,00 4 465400 5.313,559,00 

iv ru,.,a a. P1.sosaa 

Ai 'rsa Isiaile pwalas pato ia prú.recs irEs cia'cldia con*icrr no oblcnçdo do 
'anelados pnoabnro ViltIde,, 3 	uloi'çbo do eqa4k'no local de 10500 a a,sepuros o 

do oRa' dpio de 

A pousIo aiait pata a sevp, da dM41 pci rio I'tbib 2017-2019 la idmrÇJaç0o 
d.'sL, e odaita f<,i etabanda ii parI' 04 alamuçdos da Soasiarla de Plai'ravionlo 
c*OCraoadO ia o'iMis de panen» deO*ioa voa consalas. ad 	dali do 
sarc~ vaiar de çalncaL ~ a a*ro e~ e ndEadoraa seontretoca. 

E. 	Asaç5o di. Cuospr.n..rto dos Motas Ricas do Eosradcio Antado. 

Conrerino ostinotoade no ad. 4 	ai Lei rarrporros- bO&it 5' Oi. 000440 	 l&itC'iO (70 OJJA'lfl.'tTE 

de 2000, o rc'rnatleatio ilsudo da Peiiast STN 'ia 377. da 1to1008. a, ,r50os ruale da 	 LEI DE O RETNIZES Ccçui90NTARU.3 
A~-~Pi19ia da F'raie5uas 	O"i au ratorSa eslaslia o eonslarlan. 	 A?&XO 2€ ITÃS FAI3 

	

a oscatos deS~ isso lidas noiránal a pdra¼io. ircatat-te da dM44. 	
MJS. AVçÂ000 OJ%aiRIIS9TO 033 METAS rISCAra co EXEI5C 	IWTERCS1 

ratos os 	'ckaOs e1.2011.  2015 a 2019. osl3o dian, i,c-n-osdas. 	 3)17 

1. 	Oos'ion.0athno das Metia Araiata 

.'b.-  rra Ix' 
LEI De rpei'iaess ciaç.cA'errARmos 

AI4C(0 DE LTAS FISCAIS 
l'LTAS?daL,Aba 

'ai----, 

— 
- Ia'ISS 

-'r 
ia'OT 	Cas 

- 1 iPOie 	CWfl -.1 

I.a.ino- 
CO 	ltStU 	tIOS . - 	•45Q Mm 	110555W fllflflP ' 

.... '.w:' 	5.5150 	O i" tOM - 	SOIS t- ai 70,0 St004,S. 5140 	uia;sO IiSISN Sai 
'sti 	•aii .açoi 	'aço. .,a.I' mi. tom,. _j,l 

L'iS•I?to 	sa t',SÇ I. 	1mw J4Q$ 
'as' ,,i..n 	aitçiO tais 	atOacu, 5cça _3, 

-- 
201? 

Pa'a raI,artmteriebReiO. caba's d as is5oi'iris asseitca 

1 e, r,ç.iaa prlrnitrias . vonese,urds au 1ç*I das 'occite, VrÇ~~ dudsacdas es 
opecações da o'*dto, is ponosioe da risuol .no.ka ao ardoaldas Iksar,caoe, e ,~ 
de r'aç(« lo osád.io (ia-o5 a arsetioaçôesi o ,aaibnssrk. da raiairsos eitoa,tos da 
o,ncvÕ,*r'oo a.coado. aos rocoitas de pidotiutações. 

2 - es despesas praSilas esiaspador co total es, despesa citoacartora Oodor-dila as 
despesas caos oro, ri anral.,açSo di, dibSo stoor, o esioxro,, cen' o aq..olçdo dp 111./09 do 
capita trisgeaSzadoo ti despesa, es'i co,xasdo do 50050*00. cem 'alerto çarselldO. 

3 . a resoIl*do pdrnAno O o rosa Iodo das temias picrdsas menos es dosaiatos 
n'rlrla,. Inda ao os nivole do gaio, mçran*k. dos circo 1,4.-raivas ulo 

nvn;,atI,c, tOii a 5.1.3 ,i!fl-u.s. çiti. 

,.,aa Si. vaia. ________________ _____________ teias: i•ainia »oios 	- RiS 

sut*aait oitos 7r1,4,M.I aix?; :.,p3&1t1 .7,11 
a rrsao.ai 52141 rrwmcn 

os~ rosa a ciritote uru orELoitC 
i, 

9,-ana roia000rc 145siaC,.l2i 70431.11051 atos. 11°' 
toe'.sSr 7ç-O- - cai» ala.uacal asa, najacua ISto), 

500*000 o 	, -tt034.SZt 5Il &essu oast -isos OU 
Doe, rsm ccv.rvea. arsors 	CLto' 

- 
____5___o.a3'! co 

Caso'aiS. 3.k.0. ujaasn.0 soa. LaJ2.svc-os salto eas caij 

140 o~iw de 2315 O GOaSnO rlsxicifal dela. Rdecado P'doIo da 90551.1(0,24. 
Esse isso tado represa'ta a ditatança ait, as racotas Eó,U,ba,, q.a 	aIarn 95 
33.231.310,77 o 	despesas raindclos que aooaraeam o a cosi o 1~ da 90 
fl.451.9'0,33 

ecos 

570 Mi ''t'"'° 5 Sfl VII tuta , osroat 5o MOS r4,i. 	'A 
O 02025 	rICtia 4ai0 001! 50..03 • ,a,saa a, oa,a,io,a 	Se 
-,oflflr,oa;r.ta cIO pa os' 5S r 'sabe. aios,,. 	., 

(Contirtua e.;; prexLlna pi.ina) 

11.1 
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ESTADO DO PRU 
PREFE11)RA MUN1CWAL DE AMARANTE 
Praça Qukicas Cadro, 25, Ce%ro, CD' 64.400-000, A.1w3.ztte-PL 

CM'J n.° 06.554.80210001-20 

154 M,t.kAst á 

/6* motas da Adrn nlst'dçao Pdbca nLçdpaJ~-os aa o peocdo do 2017 - 2019. no. 
(mires do incrio II, do § 2o. do art 4c, da Lar Canpsmasr Fidmal .1  10h00, Fois-r 
de'imdms doaat,ward2 o o.nvo ,raamdn 	alsal. las,, norro o 'a,'oras'Io da 
proo6*da para cada 1io da moeda. 

As rmum pqclad.s pare as aias do 2017 - 2011 cncImip,m ca'crço da m'uc.daç90 
o*to'ço do g000no ,'sartpaI mi b~ as Tw~6~ 
oasc'rarto do Ptcdi/., Irki,rj &-,da, as pmcdhvs dc g.,ms-rto do saCaz míir. ves 
ii 000mç*n paras Irer1*da WdtaçSn 

Nas P,~ set.Oo «ardeadas (asas de oeso-rs,,tO das de.pasaa na, 
rrsi44s pma a 9c.sç3o da rasdlados p,'rr4r10 	1'dc's pare mnajtovç2o doe 
corpasansaos cu*4,,.a. sons o oas,rr4o da rSdoa psL"asa o G~X ,OSr 
squLbmda dos lemaio. 

/6* desposas cor 705*011 o oncaros sociaIs fosan' prootadae poIsa 1'400rdrs doida, 
na 	.nair1ana (&rapd do AOn, m*o 	1c'go ,o-maI rei. 	tc.ç$s da 
peasona. do Podoa EJIOCO4IRI %'aodciVa A ensaç3o das pi0os se doi oerr Ea 
dados dos odalómas mi*,ios a core4,xou os esen* o sLIaç005 os 	daS q.o pcdoa5.a 
ocas sa lnaVr1 na Sri'. e. Pa0eOS',9 coa o oeiod 

Nas p.c.çtes onno6*rea-sa siairenlo md 60 as*si '.,I.- mo o ndo., de .'Wç - 1PC* - 
Po50 do tas ao 001wror 2O,m03$0, raido coro 0360 e øzna o,ES CO 
ParSrsOos maareeccn~ a preços Eamda pOSa 2017. 2t14. 2010. adh,adors Ir, 
4.44%; 4,40% 420%. (eso)wawos. 

A raesis.20 de desOo'd)OsO co'. o *OMÇO da 0M93 230 O lo/n'e 2017.20190010(310023 
obaovemio os o*r,do d,, papanlc,dc ias duS20,. o iocntrn onro as'/nrfCO a rtcaria 
(Iqudo 0531,08 IndCOdOres a n/ncocvecdpa 606 5150021 nas rPaca. 

II. 	Evoluçie do PeI,lmÕnIe I.lq,ádo 

NU00C1P10 DE AWASANTE 
io' DE OREI E5ols4TAIçss 

4)IEXO DE SETAS FIOCAJI 
EVOLUCÃO 00 PATRI$O'#O LIQUIDO 

[amMÕsio.ki'uou [ 	asas a asa. 
[n.as,uasIoc.pa.. 	í 1 

[as..aeai *iI [4.O05S4LIT 55.14 LoflA0,1 
['aras 	 1 ,e *fl,ms 93,'6 	4 zaatu.,Sç &a4 las, soou a 

panoMo,.otflAoo ' ais 	15 	 et 	{ n 1 	ata 	a 

1 	 ris. OCC**DIC'* 

3-.' raso 5os15ráo4 	- 	 .. 	- 
Taras 	 1 

Or1naa a Apicaçi. dos Racsrao. Obd~ com a AItanaç*a do alho. 

sILsacIpso CC AM*.RANTE 
LII Dl. 01-11 II41ZL 1)HÇAMLM 

MEXO DC LEIAS 119CÀrj 
ORIGEM 1 APLICAÇÃO DOS I1ECUICOOS 05111003 COSI A ALJtNAÇÂO DE ATIV 

2017 

Jr .tt+.4) brasa 	 alt,, 
RIWT*3 1106012*083 	 2015 	2024 	2013 

0661 OCOP*_L 
li cfla030 co Ocr'  

2015 	001* 	0013 

OrçPIl.As Ir ('A» 	5. aesOccas 

Uro-visa, e P)enpcnao Preclsiasoldris. da NPPS 

MLencZç',o CC AM*flANTt 
LEI DE O REPJZES ORÇAMC4TARIAS 

ÂRr:czr PC SETAS F15('J  5 
nrr SAI; 1' O1'SP'i A' e 	OCNCIAÍAO 7)0  

1$15 

mcsrTAspeEwrnAp2As 	 2015 	2014 	201.1 

20S/J. 

DEI SP05V!OUIQ*&iS 	 2015 2054 	2012 

FOrAL 

VI, 	Margem do Expansão das Üespma* do Obrigaui5r4as de Cantor Continsado 

MINIcIPK2 DE 
LEi DE DETR2ES ORÇA ENTÂ1AS 

ASEXO DE METaS FISCAIS 
FJ.LI DA EXPANSÃO DAS DESPESAS O8RGATIAS DE CAR.*TER CONTE,UA00 

2017 

o0 ,.e 

LVSIITO Ide 

Asordito FosTrIro-to 43 *c»5 

(- A,rIOOC 'O/SOOOSO O Iraa-,'udre.i,, ass,ttoora, 

(. 	r •eF-0,na',e a 	 Si FVAOOE 	-- 

1.127 

$*, jl.I oao na Maots-, 9MaTY 

iIdrasDOC 
l(osss DOCCe&das 00 PPP'S  

O 	1oRIna, da 

A esfi.rrutva da margmn de exponso das despesas obogEóias de caàlas contuado é as' 
rsouto i'JJsYJ'Jz1O pela el da ReopoissIdade FIs. LRF, me squ sol. 17, pwi 

assegureI cuo 020 ha,,otS a crraç2o de nova deSpesa soon fo05os 000snslns'flos da 
flrancrament, enlendldas ouaZ dtJl110 SUIT51I31Q peITTsa000tO do receia ou raduç5o do ouEa 
desposa do cargIor conI-nuado, 

O aumento noornannoto co receIa A deSnalo corno auoIe prO'mnIIa da 0(i,va.2o de 
allquotas, amp&açSo do ba5c do cAlIxjtO no ma)ooeç6o no cctaçâo da trIbuto no conlalbul00 
(5 3. doial. 17, da LRFI. 

Por saia voz, consldo'a-ao como obng.tdota do c2tev conthaado a dcspcas Corante 
deOrrada do leI, medida pronsOma ou ~ ad'02n*1retIv0 nsannaivO que (soem pmi o ente a 
cdaigSçdda legal de sua eirncvçAõ pos-  um 	rxl- surf a ISCOS OsOftldOO fc~ do aol 17. 
da LRF. 

A marcm do oiqasnsSo das descosas obrigartó*las do Cr49Oa coninuado me A,nas'an10 
*cr ç^po~com o enasonsen» de ~~ me lssçio de espanado da 

a,vn'aurea. (n'aio aio sreda qes o nsunld(do nAo ,A*,~ as ornNmo6 saiprediadas de 
deiaç20 do 0508113 

A,520X0 rd 

1- EailnsaOva . Co.np.nsaç$o da Rassuncla do R.c,.Ita 

MUSIdPE, DL AMA02ANI 1 
.,DE DIRETRIZES ORÇ.WENTARAS 

ANtxo DC METAS rIoc&Is 
ESTIWATCVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIO. DE RECEITA 

20(7 

MIV 	C..51Â51 1100* 
reuno 	wcoMrsaa 	t'MW [ 

	1 	J 

liabarel. da P,el0(o Waasuol de ..i'a'Aa, ro E1a*i da Pl*,í. m 209,3,00906, 20 
RE4NSIU 

 
PugLxx~ OJMP(sA4E 

Las Noto AIos de Sesos 
Proledo Masiopd 

Niaseosda, raçdslysda e piticida a paasnia Id, no nisaI da PreIaih,a llar4saI de Mwa'te, aos 
VINTE E NE DIAS DO MS DE JUNHO DO ANO DOIS MIL E DEZESSEIS e. encin*daado & 

ArJÇtALS eIN dA 5*9 
CIrd, 3oGas'ctc 
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ESTADO DO PiAUI 	 i3i. 1/1 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE AMARAIJTI: 	 LEI 4.323/61 

06.4.802/0002-20 	 EXERCÍCIO DE 2024 
ORÇAMENTO PROGRAMA 

6$ 1. co 

SUMÁ*XO G~ DA R=ITA POR P0TE8 E DEPZSA POR PORÇÕES DE GOV0 

1 	V,Ior 	 IDTAI. 	1 	 DESPESA 	 v.: 	 TOTAl. 

RZT'!AS CORREHTES (K.c.to Ttr.-Orçmnthzi.) 	26 461 165.00 DESPZ8AS VTXRDAS POR PORÇÕES DE Gô~o 	 30.814 152,00 

618.675.00 
1 	01 lEGISLATIVA ............... 	92l.COO.OQ 

Receitas de Cor.tribuiões 	 0.00 	 1 02 JUDICIARIA 	 000 
03 iSSENCIAI. A JUSTIÇA 	 180.913. .00 

Rpc.ir P.,xrlmoni.,l 	 56.389,00 	 j 04 AIOIrETSTRAÇÀO ------------- 3.280.910.00 
05 DEFESA NACIONAL 	 0.00 

Rocelta Agropeculria 	 0.00 	 1 06 SEGURANÇA PÚSLICA 	 0.00 
1 01 RELAÇÕES EXTERIORES 	 0,00 

Receita Industria'... ....... 	 0,00 	 08 ASSI87NCTA SOCIAl ......... 	1092.408.00 
1 09 PREVIDSSICIA SOCIAL 	 0.00 

Receita de Eervço 	 5.610,00 	 1 ID SA(U.. ..................... 	6.223.111,00 
1 	LI TPAfltLllO ............ . ..... 	 0,00 

Trnsr0nci. 	CorrenL.s 	 25.724.502,00 	 1 12 EOUCJIÇAO .................. 10.189.843,00 
13 CULTURA ................... 	496030,O0 

Outras Receitas CUELCIILSS 	 31.949.00 	 1 14 DIREITOS A CIDADANIA 	 0,00 
1 	15 JESANISMO ................. 2.553.100.00 

IIRÇÔES DE RECEITAS 	 2.614.41',7.00 1 Ir. HABITAÇÃO ................. 0.00 
1 	17 SAE8MEIITO ....... . ........ 	1.359.Õ0O,O0 

SJS-1T&L 	 23.466.676.00 1 14 GESTÂC NIBIENTAL ....... ... 	1.254.290.00 
1 19 CE3ICIA E TE(iOL0G1A 	 0.00 
1 	27 AORTCCLTIBA ............... 654.055,00 

REIThS DE CAPXT*I. (Zxo.to Intra-0cçsntári.) 	6.947.774,00 1 21 ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 	 0.00 
1 	22 ENDIISRIA ................. 	21.300,00 

d.' I.dtn 	 52013.00 	 1 23 c3eiRCIO E SF.RVÇOS 	 0.00 
1 	24 cOMUNIcAÇÕES .............. 5.650.00 

Alivnaç3o .i. Be".' 	 333.000.00 	 1 25 ENERGIA.. ......... . ....... 	361.600.00 
1 	26 TRA!ESVOETE ............ . ... 	846.010,00 

Mortizaç7o de Ept.50t1E0s 	 0.00 	 1 27 DESPORTO E LAZER .......... 	235.208.00 
1 28 F.NCARc-O5 ESPECIAIS 	 767.484.00 

Transterêr.cia de Capital 	 6.115.043.00 	 1 	RESERVA DE C0B7NG2NCLA RPI'S 	 0,00 
1 	EPSERVA F.3TNDPNCI.A 	 119.000.00 

Oair,.s 	.1aa de Capital 	 0.00 

RECEITAS XNTB.1r.-ORÇAK&NT.&RX.A. - 	 0,00  1  DESPESAS IWYRA-ORÇAMEN'l'ÁBX.A 	 0,00 

TOTAL GERAL 	 30814452,00IT0TAL GERAL. 	 30.814.452,00 

/ 5 
LUIZ NETO ALVES DE SeSSA 	 LUZIRAS VELOSO NARBOSA 

FRF.FEITO MoNIcIrA:. 	 CONTADDIi CF1C P1 6.077/0 

PDII-1 CCVABILIDÃDE 	 a.a 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

/ \ 	PraÇa Qunras Casrro. I.. Centro. CEP 64.400-000. Amararite-PI. 
CNPJ n. 06.554.802/3001-20 

LEi MWICIPAL N 90112014 	 DE 10 DE JANEIRO DE 2014. 

sob'or2or4a1-&JpSPepeJ1odo 
?4/OfTe dà ocaSV.*,.is 

O PREFEITO DO Murnctio DE AARANtE-PI. no uso das atibtsçõcs que por Lei 
lhe sào con(eridas. FAZ SABER que o Poder legislativo Muniopal aprovou e ele, em nome 
do povo Amarantino, sanciona a segunte Lei: 

Alt 1' - Esta lei mstjtui o Plano Pbnant2t do Mu7iCpio de Miarante para o 
quadriênio 2014/2017, em cumprimente ao cfzsposto no art 1(35, patagrafo 10,  da 
Constituição Federal, estabelecido, para o período, os programas com seus respectivos 
oetivos. índicaidores. ações orçarrIentMas e custos da administração rn.micipal, para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e rs despesas relalivas aos programas tia 
duração continuada, na torna dos Anexos a esta Lei. 

Art 2° - As prioridades e metas para o ano de 2014 conlbrme estabelecido na Lei 
de Diretrizes Orçamentaras para 2014, esbo especificadas no Anexo Via esta Lei. 

Ad. 30.  A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como 
a 'nictesão de novos programas serão propostas pelo Poder Exealivo, atraves de Projeto 
de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei espedtsco. 

Parógrafo Unio Os prc4elos de lei de esão anual serão encaminhados a 
Cárnara Ekiricipal até o cia 31 de outubro dos exercidos de 2015, 2016. 2017. 

Ad. 4° - A inclusão, exclusão ou alteração de ações oramenáras no Plano  

Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentaria anual ou de seus aêditos 
adiciors, apropriando-se ao respectivo programa, as rnodireações consequentes. 

Parágrafo Único - De acordo com o deposto no caput deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a adequar as metas das açÕes orçamentarlas para compatibilizá-las 
com as alteraçõeS de valor ou com outras rradifioações efetivadas na lei orçamentaria 
amal. 

Ad. 5°- Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, irhk ou excluir produtos e 
respectivas metas Õas ações do Plano Plrnanwui, desde que estas rnodltic2ções rBnlnbuam 
para a realzação do objetivo do Programa. 

Ad. 6° - Esta Lei entra em vigor a partir do 10  do janeiro de 2014, revogando-se 
os disposiçÕes em conbiio. 

Gabinete do Pteíeilo MUISCI6I rIa Arneranta, no Estado do Piaui, em 10 de 
,laneim de 2014. 

REGISTRE-SE. 
PIJOLICUE-SE NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS. conforme disposição 

eessa no ali. 34-A, da LeI Orgâreca do Muricxo. 
CUMPRA-SE 

Luis Neto Alvas Sousa 
Prefeito Muaka1 
Numerada, res&ada e priblria a presente Lei, no naalda Prefeitura Mandpal 

de M7aranle. aos dez dias do mõs de Janego do ano dois mil e catorze e encaminhado á 
Imprensa para publicação odal 

Luis Rocha Sobrinho 
Chefe de Gabinele 	

(('anti nua na próxima ptigiza) 



1.2.1 	INGRESSO DA PRESTAÇÁO 

DE CONTAS MENSAL 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

Prestação de Contas Eletrônica 

DO ES1AD() 
SAGRES WEB 	 DO PIALI 

Recibo de Prestação de 

DO 

Numero do Recibo 

Data da Entrega: 

Responsável: 

Unidade Gestora 

Mês de Referência: 

Tipo de Entrega: 

Descrição: 

35ae5e7038363f9ad1 ei 7a30acff2022 

23/02/2018 

01252722354 

201009 - P. M. DE AMARANTE 

12 	 Ano de 	 2017 

NORMAL 

SAGRES FOLHA PM DE AMARANTE 

Dados de Assinatura 

Gestor 

Responsável 	 64372421320 - JOÃO ANTONIO DA TRINDADE VIANA 

Signatário: 	 01252722354 - DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA 

Data da Assinatura: 	02/03/2018 

Responsável 

Responsável 	 01252722354 - DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA 

Signatário: 	 67829287368 - EMERSON BANDEIRA PERES DA SILVA 

Data da Assinatura: 	23/02/2018 

Emitido 	15/04/2019 

ii 



192.791.5 	DEMONSTRAÇÃO DA 
ir 

DIVIDA FUNDADA INTERNA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Ierckio de 201 
	 Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada 	 1 of 1 

Dczcmbro(3 1/12/2018) 

CONSOI, lF)A1)() 

- SALDOANTERIOR MOVIMENTO DO EXERCCIO SALDOPIOPERIODOSEGUINTE 

EMISSÃO COR. MONET RESGATEJAMORTIZ r 	T U LOS EM CIRCULAÇÃO 

ENTIDADES CREDORAS 
OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 0.00 353.32 000 353,32 000 

SubtotaI 0,00 35332 0.00 353.32 0.00 

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÃRIAS - DÉBITO PARCELADO 0.00 518.11791 0.00 518.117,91 0,00 

CONTRIBUICÕES SOCIAIS - DÉBITOS PARCELADOS 0.00 86 124,12 0,00 78452,20 7.671,92 

CONTRIBUICÕES SOCIAIS - DÉBITOS PARCELADOS 0,00 1 005.485,55 0,00 0,00 1 005.485,55 

RENEGOCIAÇÃO DE DjVIDAS COM FORNECEDORES 0,00 3.738.741,78 0.00 26.273,93 3.712 467,85 

OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO- CONSOLIDAÇÃO 0,00 32.940,00 0.00 000 32940.00 

Sub-t34a1 0,00 5 381 409,36 0,00 622 844,04 4 758.565,32 

T 07 A L 0,00 5 381 762,68 0.00 623 197,36 4 758.565,32 

A 	'.00- "nd q'b o' D LV.At'\()AlLS 

DIEGO LAMARTINE SOARES 
X M)I22 23S 

TEIXEIRA:0 1 252722354 
)o2019.(kI.2 I8!,600fl300' 

DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

012.527.223-54 

'OAO A 'TO N IQ  DA 	 tmo;do de fomj1 
) 	 1 	1 	 VIANA,64372421320 

ON.-$R, o-ICP'D,,,sil o- Se'rI,ri, 	Rn-it. 	Io R-,iI - 
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
Processo ..........TC/006875/2018                                    Relatório de Contraditório 

Assunto ...........Prestação de Contas Anual do Exercício de 2017 
Interessado ......Município de Amarante 

Prefeito............Diego Lamartine S. Teixeira 
Relator ............Jackson Nobre Veras 
Procurador .......José Araújo Pinheiro Júnior 

 
1. RELATÓRIO 

 
Trata-se da Prestação de Contas Anual – Contas de Governo - do Município de Amarante, 
referente ao exercício financeiro de 2017. 

 
A Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM deste Tribunal, após análise 
dos documentos que integram o processo de prestação de contas do Ente municipal, 

demonstrou, no relatório preliminar (Peça 20), o que segue: 
 

O Prefeito Municipal cumpriu os seguintes limites legais/constitucionais, descritos abaixo:  
 

DESCRIÇÃO 
LIMITE 

CONSTATADO 
LIMITE 
LEGAL 

Abertura de créditos adicionais até o limite autorizado 45,09% 50,00% 

Gasto com manutenção e desenvolvimento do ensino superior 
ao limite mínimo legal 

30,06% 25,00% 

Gasto com ações e serviços de saúde superior ao limite mínimo 
Legal 

15,36% 15,00% 

Gasto com os profissionais do magistério/FUNDEB superior ao 
limite mínimo legal 

70,63% 60,00% 

Despesa de Pessoal do Poder Executivo inferior ao limite legal 46,54% 54,00% 

Repasse da prefeitura para a Câmara Municipal até o limite 

autorizado 
6,93% 7,00% 

 

Entretanto, foram apontadas ocorrências, que se encontram sintetizadas nos subitens 
especificados mais adiante. 

 
Em observância aos postulados da ampla defesa e do contraditório, o Prefeito Municipal foi 
citado (peças 22/25), tendo apresentado suas justificativas, em tempo hábil, perante esta 

Corte de Contas (peça 27), conforme certidão expedida por este Tribunal de Contas (Peça 
26).  
 

 
2. EXAME DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA  

 
Do confronto entre o relatório produzido pela Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal (peça 20) e a defesa apresentada pelo Prefeito Municipal (peça 27), tem-se as 

constatações a seguir: 
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2.1 Atraso no ingresso das peças orçamentárias: as informações relativas ao ingresso 
das peças orçamentárias estão demonstradas abaixo: 
 

Peça Lei 
Data da 

Aprovação 

Data de Entrega 

ao TCE 
Prazo Legal 

Dias de 

Atraso 

Anexo de Metas Fiscais  924 29/06/2016 27/04/2017 16/01/2017 101 

Anexo de Riscos Fiscais 924 29/06/2016 27/04/2017 16/01/2017 101 

LDO 924 29/06/2016 27/04/2017 16/01/2017 101 

LOA 928 13/12/2016 27/04/2017 16/01/2017 101 

 
Defesa (fls. 03/04 da peça 27): Alega que o ano de 2017 foi o primeiro ano do mandato 
do gestor (eleito em 2016) e que as leis foram elaboradas ainda pela gestão anterior, 

informando que as respectivas normas não foram encontradas em qualquer dos arquivos da 
Prefeitura ou da Câmara, de maneira que tiveram que ser transcritas conforme os arquivos 

encontrados no Diário dos Municípios. Todavia, argumenta que as referidas leis foram 
devidamente publicadas no Diário Oficial dos Municípios dentro do prazo legal (Anexo – fls. 
08/16 da peça 27), efetivando os princípios da publicidade e transparência dos atos 

públicos. Dessa forma, levando em conta de que a falha no envio dos documentos não se 
deve a qualquer conduta do gestor, bem como pelo fato de que houve a efetiva publicação 

dos arquivos em órgão de imprensa oficial, requer o saneamento da presente falha. 
 
Análise: Ressalta-se que, embora as referidas leis tenham sido elaboradas na gestão 

anterior (2016), a obrigação de enviá-las a esta Corte recai sobre o atual gestor, conforme 
determina a Resolução TCE/PI nº 27/2016. Não obstante as razões alegadas pela defesa do 
gestor, em consulta aos sistemas internos desta Corte (Documentação Web e Relatórios 

Internos/Documentações/Entregas por UG), constatou-se que as peças orçamentárias foram 
enviadas, originalmente, dentro do prazo, em 13/01/2017, todavia, foram rejeitadas por esta 

Corte (em 24/01/2017 – LOA e 25/01/2017 – LDO e Anexos) por não obedecerem aos 
requisitos exigidos na Resolução TCE/PI nº 27/2016. As peças foram reenviadas pelo gestor 
em 27/04/2017, portanto, fora do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da rejeição 

(art. 56 da Resolução TCE/PI nº 27/2016). Portanto, os atrasos devem ser considerados. 
Ocorrência não sanada. 

 
2.2 Não envio da prestação de contas mensal do Sagres Folha do mês de 
dezembro: o Prefeito Municipal não apresentou ao Tribunal de Contas os dados referentes 

ao mês de dezembro/2017 do Sagres Folha, como se demonstra: 
 

Período Prazo Legal 
Sagres-Contábil Sagres Folha 

Média Atraso 
Entrega Atraso Entrega Atraso 

Dezembro 05/03/2018 02/03/2018 0  357 178 

 

Defesa (fls. 04 da peça 27): Alega que a referida falha não merece prosperar, vez que o 
arquivo foi de fato enviado na data de 23/02/2018, estando devidamente chancelados pelo 

responsável pelo envio e o gestor, dentro do prazo estabelecido por esta Corte de Contas, 
conforme recebido em anexo (Anexo – Recibo Sagres Folha - Dez/2017 – fls. 17/18 da 
peça 27). 
 

Análise: No tocante ao atraso Sagres Folha, após consulta ao Relatório Interno/Situação 

das PCs municipais/Situação das entregas do Sagres Contábil e Folha, foi possível constatar 
que os dados da folha do mês de dezembro foram entregues dentro do prazo 
(23/02/2018), sendo que o atraso apontado acima se referiu o envio dos dados referentes à 

folha do 13º salário, que somente ocorreu em 20/03/2019, data posterior à finalização do 
relatório de fiscalização da DFAM (28/02/2019), daí constar como não enviado. Nesse 
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sentido, registra-se que o SAGRES-Folha, referente ao mês 12/2017, não permitia, a 

princípio, o envio dos dados da folha do 13º/2017, de forma que ocorreram alterações no 
sistema, no curso do prazo para o envio dos dados do SAGRES-Folha, mês 12, ocasionando 
assim, o surgimento de incertezas e adaptações para os jurisdicionados, quanto ao envio dos 

dados (folha de pagamento, mês 12 e 13º salário). Do exposto, entende-se que a ocorrência 
do atraso relativa ao SAGRES-Folha deve ser desconsiderada. 

 
2.3 Ausência de previsão da COSIP na Lei Orçamentária Anual: O valor referente à 
COSIP constitui receita municipal, conforme o art. 149-A, da Constituição Federal, e, como 

tal, deve ser prevista sua arrecadação na Lei Orçamentária Anual - LOA. 
 

Defesa (fls. 04 da peça 27): Alega a presente falha não deve ser imputada ao gestor, 
tendo em vista que não teve qualquer ingerência na elaboração da proposta orçamentária 
que foi de competência do gestor anterior. A providência que coube ao gestor, dentro do 

exercício em análise (2017) foi apresentar o ingresso da receita arrecadada, na forma como 
fora de fato realizado. Alega, ainda, que é uma falha técnico-contábil, que não caracteriza 
qualquer situação que indique dano ao erário, razão pela qual pode ser considerada mera 

falha formal. 
 

Análise: Ressalta-se, entretanto, que o atual gestor, ao tomar conhecimento do erro ou 
omissão do gestor anterior, poderia ter realizado a reestimativa da receita, conforme prevê o 
artigo 12, § 1º da LC nº 101/00, adequando o orçamento à realidade do município. 

Ocorrência não sanada. 
 

2.4 Indicador Negativo do FUNDEB (Despesa maior que Receita): O indicador 
“Máximo de 5% não aplicado no exercício”, apurado conforme o quadro abaixo, apresenta 
valor negativo, indicando que o ente pode possuir Restos a Pagar Inscritos no Exercício 

Sem Disponibilidade Financeira de Recursos do FUNDEB e/ou Despesas Custeadas com 
Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB não informados corretamente nas 
prestações de contas enviadas a este Tribunal. 

 
Indicadores do FUNDEB Valor (R$) 

Despesas com remuneração dos profissionais do magistério da educação básica, em efetivo 
exercício (FUNDEB 60%) 

6.161.029,48 

Despesas com a educação básica não relacionadas no item anterior (FUNDEB 40%) 2.924.529,25 

(=) Total das Despesas do FUNDEB (C)  9.188.262,73 

(-) Restos a Pagar Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira de Recursos do 

FUNDEB 

229.561,18 

(-) Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB 0,00 

(=) Total das Deduções para Fins de Limites do FUNDEB (D) 229.561,18 

Total das Despesas do FUNDEB para Fins de Limite (C – D) 8.958.701,55 

Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério 70,63 

Máximo de 40% em despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério 32,07 

Máximo de 5% não aplicado no exercício (art. 21, § 2o, da Lei 11.494, de 
20/06/2007) 

(2,70) 

Para detalhamento do quadro acima, acessar peça 15. 

 
Defesa (fls. 05 da peça 27): Alega tratar-se de falha técnico contábil que não caracteriza 

nenhum tipo de prejuízo à atividade administrativa, sobretudo pelo atingimento do índice. E, 
por tal razão, não se presta a macular a prestação de contas ora tratada. 

 
Análise: Com base nos dados contidos no quadro acima, pode-se inferir que o valor 
negativo advém do fato de o gestor inscrever restos a pagar no exercício sem a 

correspondente disponibilidade financeira (R$ 229.561,18). Contrair obrigação de despesa 
que não possa ser cumprida integralmente dentro do exercício, ou que tenha parcelas a 



Processo 
TC/006875/2018 

Pendente de julgamento 

Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 

 

serem pagas no exercício seguinte, sem que haja suficiente disponibilidade financeira para 

este efeito, pode demonstrar afronta ao princípio do equilíbrio orçamentário. Além disso, tal 
fato caracteriza falta de planejamento, pois essas despesas oneram o orçamento do exercício 
seguinte. Pelo exposto, a ocorrência não foi sanada. 

 
2.5 Análise do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM): o IEGM consiste 

em um índice de aferição contínua, que proporciona a avaliação da gestão governamental, 
através de 07 (sete) indicadores setoriais, nas áreas de Educação, Saúde, Planejamento, 
Gestão Fiscal, Meio Ambiente, Proteção dos Cidadãos e Governança de Tecnologia da 

Informação. 
Após apuração das notas alcançadas nos referidos índices e aplicação da métrica de 

ponderação, metodologia de cálculo adotada nacionalmente, o Município é alocado em uma 
das 05 (cinco) faixas de resultado, conforme a seguir: 
 

Notas Faixa de Resultado* Critérios 

A Altamente Efetiva IEGM com pelo menos 90% da nota máxima e ao menos 5 (cinco) 
índices componentes com nota A. 

B+ Muito Efetiva IEGM entre 75% e 89,99% da nota máxima. 

B Efetiva IEGM entre 60% e 74,99% da nota máxima. 

C+ Em fase de Adequação IEGM entre 50% e 59,99% da nota máxima. 

C Baixo Nível de Adequação IEGM menor ou igual a 49,99%. 

* Efetividade geral na gestão municipal. 

 
O Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em observância ao Acordo de Cooperação Técnica 
e Operacional no 001/2016 celebrado entre esta Corte e o Instituto Rui Barbosa, aplicou o 

questionário nos municípios, e realizou inspeções in loco para validação em 131 dos 220 
municípios que responderam o questionário. 

A tabela a seguir apresenta os resultados obtidos pelo Município de Amarante nos sete 
indicadores setoriais e no IEGM Geral em comparação com a média geral dos municípios para 
cada índice. Ressaltando-se que este as respostas ao questionário fornecidas por este 

Município foram validadas pela equipe de fiscalização. 
 

Indicador Nota do Município Média dos Municípios 

IEGM-Geral C+ C 

i-Amb C C 

i-Cidade C C 

i-Educ C C+ 

i-Fiscal B+ C+ 

i-Gov TI C+ C 

i-Planejamento C C 

i-Saúde B+ B 

 

Defesa (peça 27): Não se manifestou sobre o assunto. 
 

Análise:  A partir da tabela acima se verifica que a nota do Município de Amarante para o 
índice i-Educ está abaixo da média geral dos municípios piauienses, cabendo destaque 
para o desempenho dos indicadores i-Saúde, i-Gov TI e i-Fiscal, que apresentam notas 

acima da média geral. Destaca-se, ainda, que os indicadores i-Amb, i-Cidade, i-Educ, i-
Gov TI e i-Planejamento demonstram necessidade de melhoria na gestão dos 

respectivos setores representados, tendo em vista que as notas obtidas nestes índices estão 
na Faixa de Resultado "Em Fase de Adequação (C+)" e/ou "Baixo Nível de Adequação (C)". 
Ressalte-se que o exercício de 2017, foi o primeiro ano de validação dos dados do IEGM e, 

por se tratar de um indicador que mensura a eficácia das políticas públicas do Município, é 
um valioso instrumento de aferição de resultados, correção de rumos, reavaliação de 
prioridades e consolidação do planejamento. Portanto, diante das notas obtidas, 

recomenda-se que o Prefeito Municipal e seus Secretários empreendam esforços para que 
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a cada exercício avaliado por esta Corte de Contas, se visualize o crescimento do Município 

em cada área, de forma a atingir, no mínimo, a nota B (Efetiva) e, consequentemente, a 
melhora nas políticas públicas aos seus munícipes. 
 

2.6 Análise do IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (não 
atingimento da meta projetada nos anos finais): O Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (Ideb) reúne, em um só indicador, os resultados de dois conceitos 
igualmente importantes para a qualidade da educação: o fluxo escolar e as médias de 
desempenho nas avaliações. Ele é calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar, 

obtidos no Censo Escolar, e das médias de desempenho nas avaliações do Inep, a Prova 
Brasil, para os municípios. O IDEB do município de Amarante apresenta a seguinte 

evolução:  
 
Anos iniciais (4ª Série/5º Ano): 

ANO IDEB OBSERVADO METAS PROJETADAS 

2011 3,2 3,1 

2013 3,8 3,4 

2015 3,6 3,6 

2017 4,3 3,9 

 

Anos finais (8ª Série/9º Ano): 
ANO IDEB OBSERVADO METAS PROJETADAS 

2011 3,0 3,2 

2013 2,6 3,6 

2015 2,7 3,9 

2017 2,6 4,2 

 
Defesa (peça 27): Não se manifestou sobre o assunto. 
 

Análise: Da análise dos dados acima, verifica-se que o Município vem cumprindo as metas 
estabelecidas pelo Ministério da Educação para os anos iniciais. Porém, também mostra que 

em todos os anos avaliados, de 2011 a 2017, o município atingiu metas inferiores às metas 
projetadas, sendo o pior índice no ano de 2017, pois a meta planejada era de 4,2 e a 
meta atingida foi de 3,2. 

Como já ressaltado no relatório de fiscalização, o Ideb é a ferramenta para 
acompanhamento das metas de qualidade do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) 
para a educação básica, que tem estabelecido, como meta, que em 2022 o Ideb do 

Brasil seja 6,0 - média que corresponde a um sistema educacional de qualidade 
comparável a dos países desenvolvidos.  Como se vê nos dois grupos (anos iniciais e finais), 

o município se encontra distante da meta desejada para 2022 (6,0). Nesse sentido, o quadro 
exige providências por parte dos gestores educacionais no sentido de aperfeiçoamento da 
metodologia educacional empregada no município, a começar pelo atingimento da meta 

projetada nos anos finais. Permanece a ocorrência. 
 

2.7 Inconsistências na Demonstração da Dívida Fundada Interna: O Demonstrativo 
da Dívida Fundada Interna não apresenta o saldo anterior e o saldo para o exercício 
seguinte, registrando apenas o movimento do exercício (item 1.2.7.1.5 do Relatório de 

Fiscalização – peça 20 – e peça 06). Porém, tal situação diverge dos valores constantes no 
Relatório de Prestação de Contas de 2016 (Processo TC/002887/2016, peça 26, fls. 17). 
 

Defesa (fls. 05 da peça 27): Diz que tal inconsistência se deu pelo atraso no envio do 
balanço geral de 2016 pela gestão anterior, conforme falha apontada no próprio relatório da 

DFAM. E, neste caso, a atual gestão não pôde esperar e fez a abertura apenas dos saldos 
bancários. Ressalta que para o exercício de 2018 a situação já foi ajustada, de forma que no 
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balanço geral de 2018, conforme demonstrativo da dívida fundada interna em anexo (fls. 

19/20 da peça 27), os saldos finais condizem com o montante da referida dívida em 
31/12/2018. 
 

Análise: De fato, a prestação de contas do exercício 2016 (TC/002887/2016) foi enviada a 
esta Corte com atraso de 94 dias (em 06/07/2017). Porém, o gestor teve tempo suficiente 

para proceder as devidas correções nos saldos, ajustando-os à realidade do município, tendo 
em vista que a prestação de contas anual de 2017 foi enviada em 28/03/2018, não se 
justificando, portanto, o demonstrativo não registrar os saldos do exercício anterior. 

Ressalta-se que a correção de uma falha em exercício posterior (no caso, em 2018) não 
afasta sua ocorrência no exercício em análise. Ocorrência não sanada. 

 
2.8 Inconsistências na Demonstração da Dívida Flutuante: Verificou-se que não 
houve registro de valores na coluna do saldo inicial do exercício, como se demonstra abaixo 

(ver peça 05). Entretanto, tal situação diverge dos valores constantes no Relatório de 
Prestação de Contas de 2016 (Processo TC/002887/2016, peça 26, fls. 17). 
 

Títulos 

Saldo do 

Exercício 
Anterior (R$) 

Movimento no Exercício (R$) Saldo para o 

Exercício 
Seguinte (R$) 

Inscrição (R$) Baixa (R$) 

Restos a Pagar 0,00 2.064.700,47 0,00 2.064.700,47 

Serviços de Dívida a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Depósitos 0,00 5.075.739,99 4.564.611,94 511.128,05 

Débitos de Tesouraria 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros (Diversos) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 0,00 7.140.440,46 4.564.611,94 2.575.828,52 

 
Defesa (peça 27): Não se manifestou sobre o assunto. 
 

Análise: Levando-se em conta a justificativa apresentada no item anterior, não obstante a 
prestação de contas do exercício 2016 (TC/002887/2016) ter sido enviada a esta Corte com 

atraso de 94 dias (em 06/07/2017), o gestor teve tempo suficiente para proceder as 
devidas correções nos saldos, ajustando-os à realidade do município, tendo em vista que a 
prestação de contas anual de 2017 foi enviada em 28/03/2018, não se justificando, 

portanto, o demonstrativo não registrar os saldos do exercício anterior. Ocorrência não 
sanada. 

 
2.9 Avaliação do Portal da Transparência do município: O portal institucional de 
transparência do município foi avaliado por esta Corte de Contas segundo os critérios 

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa TCE no 02/2016, e consta juntado a este 
processo à Peça 19. Da análise procedida, destacam-se os seguintes pontos: 

1. O ente possui informações sobre Transparência na internet e o site contém 

ferramenta de pesquisa de conteúdo que permite o acesso à informação (itens 01 e 02 
do Anexo);  

2. Em relação aos servidores, consta o nome, o número de CPF, o cargo e as 
vantagens. Não havendo informações sobre a matrícula, a categoria, os descontos e o 
valor líquido (item 03 do Anexo);  

3. Constam todas as informações sobre a receita nos últimos seis meses;  
4. Constam todas as informações sobre a despesa, com exceção para a natureza da 

despesa, o subelemento de despesa, o ordenador, o valor a liquidar e o liquidado a 
pagar;  
5. Sobre as licitações, contratos, congêneres e ajustes (itens 06 e 07 do Anexo), o sítio 

eletrônico apresenta dados dos últimos 06 meses sobre a integra dos editais de 
licitação, o Resultado dos editais, o contratos na íntegra, a modalidade, objeto e o 
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número do edital. Não constam informações sobre convênios;  

6. Quanto à legislação, o site disponibiliza informações sobre a LOA, LDO e PPA e 
sobre as leis locais (Constituição Estadual/Lei Orgânica/Resoluções/Decretos e 
Regimentos). Não disponibiliza informações sobre Planos de cargos e salários e 

organização administrativa e o Código Tributário; 
7. Há a disponibilização do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório 

de Gestão Fiscal dos últimos seis meses e o Relatório de Gestão de 2016. Entretanto, 
não há a possibilidade de gravação de relatórios; 
8. É possível o envio de pedidos de informação de forma eletrônica (e-SIC), sendo 

também possível o acompanhamento posterior da solicitação (itens 13, 14 e 15);  
9. Há a disponibilização das competências e da estrutura organizacional do ente. 

Constam, também, endereços e telefones (itens 16 e 17);  
10. Há divulgação de diárias e passagens por nome de favorecido e data, destino, 
cargo e motivo de viagem (item 18). 

 
Por fim, informou-se que a Controladoria Geral da União - CGU avaliou o município, o qual 
obteve as seguintes notas: 1ª avaliação (0,00); 2ª avaliação (9,10) e 3ª avaliação (3,33). 

 
Defesa (peça 27): Não se manifestou sobre o assunto. 

 
Análsie: Pode se ver na análise procedida no portal da transparência do município que 
foram constatados pontos positivos, porém, também foram apontados aspectos que há a 

necessidade de melhoria (itens 2, 4, 5, 6 e 7). Nesse sentido, recomenda-se ao gestor 
que seja feita a inserção de informações no tempo e na forma estabelecidos em lei, bem 

como a sua permanente atualização, em tempo real. 
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3. CONCLUSÃO 

 

 
Diante do exposto, considera-se o presente processo em condições de ser submetido à 

apreciação superior. 
 
 

É o Relatório. 
 

 
 

Teresina (PI), 18 de junho de 2020.    

 
 
      (assinado digitalmente)        (assinado digitalmente) 

Maria da Cruz Rufino Leão                     Ednize Oliveira Costa Lages 
Auditora de Controle Externo                 Auditora de Controle Externo 

    Chefe da II Divisão Técnica/DFAM  
 

 

VISTO: 
 
(assinado digitalmente) 

Vilmar Barros Miranda  
Auditor de Controle Externo 

Diretor da DFAM 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, 2100 – Centro Administrativo – Teresina-PI-

CEP:64018-900
Tel.: (86) 3215-3956 – Email: tce@tce.pi.gov.br

FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO

Teresina, 19 de junho de 2020

Ao.........: Gab. Procurador José Araújo Pinheiro Júnior
Órgão...: P. M. de Amarante
Assunto: Relatório do Contraditório 

Exmº Sr. Procurador,

Nesta data, faço estes autos conclusos e encaminho ao Exmº Sr. 
Procurador, o Processo TC – 006875/2018, referente à Prestação de Contas Anual – Contas de 
Governo da Prefeitura Municipal de Amarante, relativo ao exercício de 2017, acompanhado de 
uma via do Relatório do Contraditório elaborado pela Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM (peça nº 30), conforme Despacho (peça nº 29) para as 
providências cabíveis.

Respeitosamente,

(assinado digitalmente)
Vilmar Barros Miranda

Auditor de Controle Externo
Diretor da DFAM

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - VILMAR BARROS MIRANDA - 19/06/2020 13:02:09
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PARECER 2020JM0057
PROCESSO TC/006875/2018
ASSUNTO PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2017 
INTERESSADO MUNICÍPIO DE AMARANTE
PREFEITO DIEGO LAMARTINE S. TEIXEIRA
RELATOR JACKSON NOBRE VERAS

EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE AMARANTE. 
CONTAS DE GOVERNO. EXERCÍCIO 2017. Atraso no envio de peças 
de planejamento governamental. Déficit de arrecadação; Ausência de 
previsão da COSIP. Indicador negativo do FUNDEB. Divergências 
contábeis. Inconsistência na Avaliação do Município-Portal da 
Transparência. Emissão de parecer prévio recomendando a 
aprovação com ressalvas às contas de Governo.

1. RELATÓRIO

Versam os autos em destaque sobre a Prestação de Contas de Governo do 
Município de Amarante, referente ao exercício financeiro de 2017.

A Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal - Dfam, após análise das 
informações e dos documentos que integram o processo de prestação de contas deste Ente 
Municipal, demonstrou no relatório preliminar (peça 20) que o Prefeito Municipal cumpriu os limites 
legais/constitucionais apresentados no quadro abaixo:

LimiteDescrição Constatado Legal
Gasto com manutenção e desenvolvimento do ensino superior ao limite legal 30,06% 25,00%
Gasto com ações e serviços de saúde superior ao limite legal 15,36% 15,00%
Gasto com os profissionais do magistério/FUNDEB superior ao limite legal 70,63% 60,00%
Despesa com pessoal do Poder Executivo abaixo do limite legal 46,54% 54,00%
Repasse da Prefeitura para a Câmara abaixo do limite autorizado 6,93% 7,00%
Abertura de Créditos Adicionais 45,09% 50,00%

Inobstante o cumprimento dos limites constitucionais elencados acima, a Dfam 
apontou diversas ocorrência no relatório preliminar à peça 20, conforme elencadas mais adiante 
neste relatório. 

Em observância aos postulados da ampla defesa e do contraditório, o Prefeito 
Municipal, Sr. Diego Lamartine S. Teixeira, foi devidamente citado à peça 23 e apresentou 
tempestivamente justificativa acerca dos fatos apresentados no relatório de fiscalização à peça 27, 
conforme certidão emitida por este Tribunal à peça 26.

Em seguida, os presentes autos foram encaminhados a este Ministério Público de 
Contas para análise e emissão de parecer.

É o relatório. Passa-se a opinar.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 CONTAS DE GOVERNO

Prefeito Municipal: Diego Lamartine Soares Teixeira
Período: 01/01 – 31/12/2017

A análise das Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Amarante tem como 
objetivo subsidiar a emissão de Parecer Prévio por esta Corte de Contas com base nos artigos 163 a 
166 do regimento interno c/c com os artigos 61 a 65 da lei nº 5.888/2009.

Para emissão de parecer levam-se em consideração, entre outros aspectos, o 
Balanço Geral do Município, os relatórios contábeis e as demais informações econômico-financeiras 
resultantes da gestão pública, com o fulcro de verificar a observância às normas constitucionais, 
legais e regulamentares na execução dos orçamentos do Município e as demais operações 
realizadas com recursos públicos municipais, em especial, quanto ao que estabelece a lei 
orçamentária anual.

Seguem as ocorrências verificadas no relatório preliminar da Diretoria de Fiscalização 
da Administração Municipal – DFAM (peça 20):

2.1.1 Atraso no envio de peças de planejamento governamental: 

Houve atraso no envio das peças de planejamento governamental: Anexo de Metas e 
Riscos Fiscais, LDO e LOA apresentaram atrasos de 101 dias, havendo, portanto, descumprimento 
ao art. 3º da Resolução TCE/PI nº 27/2016. 

As multas referentes aos atrasos na entrega de prestação de contas serão cobradas 
diretamente pelo setor competente deste Tribunal de Contas em processo independente. 

A defesa faz referência a um atraso médio de 80 (oitenta) dias; 2017 foi o primeiro ano 
do mandato do gestor, de forma que as leis foram elaboradas ainda na gestão anterior, não sendo 
encontradas nos arquivos da Prefeitura ou da Câmara e transcritas de acordo com o publicado no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Ressalta que as leis foram publicadas no DOM dentro do prazo legal. Por fim, requer 
que a falha seja desconsiderada.

A Dfam, em seu relatório do contraditório à peça 30, informa que embora as referidas 
leis tenham sido elaboradas na gestão anterior, recai sobre a atual gestão a obrigatoriedade do envio.  
Em consulta aos sistemas internos desta Corte, constatou-se que as peças foram encaminhadas 
inicialmente dentro do prazo (13/01/2017), todavia, foram rejeitadas em 24/01/2017 (LOA) e 
25/01/2017 (LDO e Anexos) e reenviadas somente em 27/04/2017, após o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, estabelecido pela Resolução TCE nº 27/2016.
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Diante do exposto, a falha persiste.

2.1.2 Atraso no envio da prestação de contas mensal: 

O prefeito municipal apresentou a prestação de contas em atraso, referente ao mês 
de dezembro: Sagres Folha (357 dias), descumprindo o estabelecido no art. 33, II, da Constituição 
Estadual, art. 3o da Resolução TCE 27/2016.

Segundo a defesa, o arquivo foi enviado em 23/02/2018, estando devidamente 
chancelado pelo responsável do envio e pelo gestor dentro do prazo estabelecido por esta Corte de 
Contas.

Convém mencionar que a folha de do mês de dezembro/2017 foi entregue 
tempestivamente e o atraso informado refere-se ao envio da folha do 13º salário.

O atraso referente à folha do 13º salário deve ser desconsiderado, tendo em vista que 
o Sagres Folha referente ao mês 12/2017 não permitia, a princípio, o envio dos dados da folha do 
13º/2017, de forma que ocorreram alterações no curso do prazo para o envio dos dados do SAGRES-
Folha, mês 12, ocasionando assim, o surgimento de incertezas e adaptações para os jurisdicionados 
quando ao envio dos dados (folha de pagamento mês 12 e 13º salário). 

A falha deve ser desconsiderada.

2.1.3 – Receita Total Arrecadada

A Receita Total Arrecadada do município no exercício de 2017 atingiu o montante de 
R$ 31.137.070,89 (trinta e um milhões, cento e trinta e sete mil, setenta reais e oitenta e nove 
centavos), correspondendo a 84,85% da Receita Prevista, que foi de R$ 36.697.949,00 (trinta seis 
milhões, seiscentos e noventa e sete mil, novecentos e quarenta e nove reais), representando um 
déficit de R$ 5.560.878,11 (cinco milhões, quinhentos e sessenta mil, oitocentos e setenta e oito reais 
e onze centavos).

O Prefeito Municipal não prestou esclarecimentos sobre a presente ocorrência.

2.1.4 – Ausência de previsão da COSIP

Ficou constatada a ausência de previsão orçamentária da Contribuição de Iluminação 
Pública – COSIP, contudo, sua arrecadação no exercício de 2017 totalizou R$ 290.818,73 (duzentos 
e noventa mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e três centavos).

A defesa alega que a falha não pode ser imputada a gestor, tendo em vista que não 
teve qualquer ingerência na elaboração da proposta orçamentária que foi de competência do gestor 
anterior. 
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Ressalta que caso não seja considerada a justificativa apresentada, trata-se de falha 
técnico-contábil, que não caracteriza qualquer situação que indique dano ao erário, sendo mera falha 
formal.

Segundo a Dfam, o atual gestor, ao tomar conhecimento do erro ou omissão da 
gestão anterior, poderia ter realizado a reestimativa da receita, conforme prevê o art. 12, parágrafo 
primeiro da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.1.5 - Indicador negativo do FUNDEB: 

Para fins de apuração do limite mínimo de 60% destinado ao pagamento da 
remuneração dos profissionais do magistério da educação em efetivo exercício na rede pública e 
comparação com o limite máximo de 40% destinado ao pagamento de outras despesas de 
manutenção e desenvolvimento da educação básica.

O indicador “máximo de 5% não aplicado no exercício” apurado conforme 
demonstrativo abaixo, apresenta valor negativo, indicando que o Ente pode possuir Restos a Pagar 
Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira de Recursos do FUNDEB e/ou Despesas 
Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB não informados corretamente 
nas prestações de contas enviadas a este Tribunal:

Indicadores do FUNDEB Valor (R$)
Despesas com remuneração dos profissionais do magistério da educação básica, em efetivo 
exercício (FUNDEB 60%)

6.161.029,48

Despesas com a educação básica não relacionada no item anterior (FUNDEB 40%) 2.924.529,25
Total das Despesas do FUNDEB (C) 9.188.262,73
(-) Restos a Pagar Inscritos no Exercício sem disponibilidade financeira do FUNDEB 229.561,18
(-) Despesas Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB 0,00
(=) Total das Deduções para Fins de Limites do FUNDEB 229.561,18
Total das Despesas do FUNDEB para Fins de Limite (C – D) 8.958.701,55
Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério 70,63
Máximo de 40% em despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério 32,07
Máximo de 5% não aplicado no exercício (art. 21, § 2º, da Lei 11.494, de 20/06/2007) -2,70

Restou evidenciado o descumprimento do disposto no art. 21, § 2º, da Lei 11.494, de 
20/06/2007. 

A defesa esclarece que trata-se de falha técnico-contábil que não caracteriza prejuízo 
à atividade administrativa, sobretudo pelo atingimento do índice em espeque.

O gestor apenas recolhesse a falha apontada. Ressalta-se que houve despesas 
executadas que excederam as disponibilidades financeiras do FUNDEB, restando evidenciado neste 
item o descumprimento do Art. 21, § 2º, da Lei nº 11.494, de 20/06/2007.

2.1.6 IEGM - Índice de Efetividade da Gestão Municipal
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O índice de Efetividade da Gestão Municipal consiste em uma avaliação contínua da 
gestão governamental através de sete indicadores setoriais nas áreas de: Educação; Saúde; 
Planejamento; Gestão Fiscal; Meio Ambiente; Proteção dos Cidadãos e Governança de Tecnologia 
da Informação.

Após apuração das notas alcançadas nos referidos índices e aplicação da métrica de 
ponderação, metodologia de cálculo adotada nacionalmente, o Município é alocado em uma das 05 
(cinco) faixas de resultado, conforme se especifica, a seguir:

Notas Faixa de Resultado Critérios para medir o IEGM
A Altamente efetiva Pelos menos 90% de nota máxima e 5 índices com nota A
B+ Muito efetiva Entre 75% e 89,99% de nota máxima
B Efetiva Entre 60% a 74,99% de nota máxima
C+ Em fase de adequação Entre 50% 59,99% de nota máxima
C Baixo nível de adequação Menor ou igual a 49,99%

A tabela seguinte apresenta os resultados obtidos pelo Município de Amarante nos sete 
indicadores setoriais e no IEGM Geral, em comparação com a média geral dos Municípios para cada 
índice. Ressalta-se que as respostas ao questionário fornecidas por este Município foram validadas 
pela equipe de fiscalização:

Indicador Nota do Município Média dos Municípios
IEGM –Geral C+ C
i-Meio Ambiente C C
i-Proteção dos Cidadãos C C
i-Educação C C+
i-Gestão Fiscal B+ C+
i-Governança de Tecnologia da Informação C+ C
i-Planejamento C C
i-Saúde B+ B

A partir da tabela acima verifica-se que a nota do Município de Amarante para o 
índice i-Educ está abaixo da média geral dos municípios piauienses, cabendo destaque para o 
desempenho dos indicadores i-Saúde, i-Gov TI e i-Fiscal, que apresentam notas acima da média 
geral.

Destaca-se, ainda, que os indicadores i-Amb, i-Cidade, i-Educ, i-Gov TI e 
iPlanejamento demonstram necessidade de melhoria na gestão dos respectivos setores 
representados, tendo em vista que as notas obtidas nestes índices estão na Faixa de Resultado "Em 
Fase de Adequação (C+)" e/ou "Baixo Nível de Adequação (C)".

A defesa não prestou esclarecimentos sobre a presente ocorrência.

Recomenda-se que o prefeito municipal e seus secretários empreendam esforços 
para que a cada exercício avaliado por esta Corte de Contas, se visualize o crescimento do município 
em cada área, de forma a atingir no mínimo a nota B (Efetiva) em todos os indicadores e 
consequentemente a melhora nas políticas públicas aos seus munícipes.
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2.1.7 IDEB - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica

O índice do IDEB é calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar, obtidos no 
Censo Escolar, e das médias de desempenho nas avaliações do Inep, a Prova Brasil, para os 
municípios, variando de zero a 10 e a combinação entre fluxo e aprendizagem tem o mérito de 
equilibrar as duas dimensões: se um sistema de ensino retiver seus alunos para obter resultados de 
melhor qualidade no Saeb ou Prova Brasil, o fator fluxo será alterado, indicando a necessidade de 
melhoria do sistema. 

O IDEB também é importante por ser condutor de política pública em prol da 
qualidade da educação. É a ferramenta para acompanhamento das metas de qualidade do Plano de 
Desenvolvimento da Educação (PDE) para a educação básica, que tem estabelecido, como meta, 
que em 2022 o IDEB do Brasil seja 6,0 - média que corresponde a um sistema educacional de 
qualidade comparável a dos países desenvolvidos.  

Verifica-se que o IDEB no município, nos anos iniciais (4ª série/5ºano), encontra-se 
exatamente na meta projetada no ano de 2015 e atingiu médias superiores nos demais exercícios.

Quanto aos anos finais (8ªsérie/9ºano), observou-se que em todos os exercícios o 
IDEB ficou abaixo das metas projetadas.

A defesa não se manifestou sobre a presente ocorrência.

Recomenda-se que o município envide os maiores esforços para melhorar seus 
índices e contribuir, em conjunto, para que o Brasil conquiste 6 pontos no IDEB em 2022, nota essa 
equivalente à média dos estudantes dos países da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE).

2.1.8 Demonstração da Dívida Fundada Interna

Segundo a Dfam, o Demonstrativo da Dívida Fundada Interna não apresenta o saldo 
anterior e o saldo para o exercício seguinte, registrando apenas o movimento do exercício. Porém, tal 
situação diverge dos valores constantes no Relatório de Prestação de Contas de 2016.

 
Segundo a defesa, tal inconsistência decorreu de atraso no envio do balanço geral de 

2016 pela gestão anterior, conforme apontado pela Dfam. Ressalta que para o exercício de 2018 a 
situação já foi ajustada, de forma que os saldos finais condizem com o montante da referida dívida e 
31/12/2018.

A justificativa não merece ser acolhida, tendo em vista que apesar do atraso 
verificado no envio do balanço geral do exercício de 2016, a atual gestão teve o tempo necessário 
para realizar as correções dos saldos. 

2.1.9 Demonstração da Dívida Flutuante
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Segundo a Dfam, não houve registro de valores na coluna do saldo inicial do 
exercício. Tal situação diverge dos valores constantes no Relatório de Prestação de Contas de 2016, 
item 1.2.6.1.6 – DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE, Processo TC/002887/2016, peça 26, 
fls. 17.

A defesa não se manifestou sobre a presente ocorrência.

2.1.10 Avaliação do município-portal da transparência 

O relatório preliminar da Dfam aponta que o portal institucional de transparência do 
município foi avaliado por esta Corte consoante os critérios estabelecidos no Anexo I da Instrução 
Normativa TCE nº 02/2016.

Consoante a análise da Dfam, no portal da transparência do município foram 
constatados pontos positivos, porém, também foram apontados aspectos em que há a necessidade 
de melhoria. Recomenda, a Dfam, que seja feita a inserção de informações no tempo e na forma 
estabelecidos em lei, bem como a sua permanente atualização, em tempo real.  

A defesa não se manifestou sobre a presente ocorrência.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, este Ministério Público de Contas opina pela emissão de parecer 
recomendando a aprovação com ressalvas às Contas de Governo da Prefeitura Municipal de 
Amarante, referente ao exercício de 2017, com esteio no art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 e no 
art. 32, § 1º da Constituição Estadual.

É o parecer. Encaminhem-se os presentes autos ao Conselheiro Relator.

           Teresina (PI), 25 de junho de 2020.

(assinado digitalmente)

José Araújo Pinheiro Júnior

Procurador do Ministério Público de Contas

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JOSE ARAUJO PINHEIRO JUNIOR - 26/06/2020 16:19:11



Estado do Piauí
Tribunal de Contas
Gab. Cons. Subs. Jackson Nobre Veras 

GABINETE CONSELHEIRO SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS

RELATÓRIO DE VOTO 

PROCESSO: TC/006875/2018 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2017 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMARANTE 
PREFEITO: DIEGO LAMARTINE S. TEIXEIRA 
RELATOR: JACKSON NOBRE VERAS
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA, OAB-PI sob N° 3387, 
TIAGO JOSE FEITOSA DE SA, OAB-PI sob N° 5445 E OUTROS. 

Versam os autos em destaque sobre a Prestação de Contas de 

Governo do Município de Amarante, referente ao exercício financeiro de 2017. 

A Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal - Dfam, após 

análise das informações e dos documentos que integram o processo de prestação de 

contas deste Ente Municipal, demonstrou no relatório preliminar (peça 20) que o 

Prefeito Municipal cumpriu os limites legais/constitucionais. 

Inobstante o cumprimento dos limites constitucionais elencados, a 

DFAM apontou diversas ocorrência no relatório preliminar à peça 20, conforme 

elencadas mais adiante neste relatório. Em observância aos postulados da ampla 

defesa e do contraditório, o Prefeito Municipal, Sr. Diego Lamartine S. Teixeira, foi 

devidamente citado à peça 23 e apresentou tempestivamente justificativa acerca dos 

fatos apresentados no relatório de fiscalização à peça 27, conforme certidão emitida 

por este Tribunal à peça 26.

Em seguida, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de 

Contas para análise e emissão de parecer, na qual juntou parecer presente à peça nº 

32, opinando:
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Gab. Cons. Subs. Jackson Nobre Veras 

A) A emissão de parecer pela aprovação com ressalvas às Contas de 

Governo da Prefeitura Municipal de Amarante, referente ao exercício 

de 2017, com esteio no art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 e no 

art. 32, § 1º da Constituição Estadual.

foi o breve relatório.  

Teresina - Piauí, 30/06/2020.
.

(assinado digitalmente)
Jackson Nobre Veras

Conselheiro Substituto – Relator

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JACKSON NOBRE VERAS - 01/07/2020 13:52:19
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GABINETE CONSELHEIRO SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS

DESPACHO

Trata-se de processo de Prestação de Contas, na qual encaminho a 
Secretaria da Primeira Câmara para que proceda a inclusão na PAUTA.

PROCESSO: TC/006875/2018 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2017 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMARANTE 

PREFEITO: DIEGO LAMARTINE S. TEIXEIRA 

RELATOR: JACKSON NOBRE VERAS 

ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA, OAB-PI sob N° 3387, 

TIAGO JOSE FEITOSA DE SA, OAB-PI sob N° 5445 E OUTROS.

Teresina - Piauí, 30/06/2020.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

JACKSON NOBRE VERAS
Conselheiro Substituto

Relator

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JACKSON NOBRE VERAS - 01/07/2020 13:52:11
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FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO                           

PRIMEIRA CÂMARA

Incluído na Pauta de Julgamento da Primeira Câmara nº 26 de 22/09/2020.

Secretaria da Primeira Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
do Piauí, em Teresina, 02 de julho de 2020.

(ASSINADO DIGITALMENTE)
Jean Carlos Andrade Soares

Secretário da Primeira Câmara

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JEAN CARLOS ANDRADE SOARES - 19/09/2020 11:48:21
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SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA PRIMEIRA CÂMARA Nº 26 DE 22 DE SETEMBRO DE 2020.

DECISÃO Nº 447/2020. TC/006875/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). 
Responsável(is): Diego Lamartine Soares Teixeira – Prefeito Municipal. Advogado(s): Tiago José 
Feitosa de Sá (OAB/PI nº 5.445) e outros – (Procuração: Prefeitura Municipal – fl. 07 da peça 27). 
Relator: Cons. Substituto Jackson Nobre Veras.

Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvido o Representante do Ministério Público de 
Contas e em consonância com o requerimento oral do Relator Cons. Substituto Jackson Nobre 
Veras, retirar de pauta o presente processo para reexame da matéria (art. 82, XI c/c art. 246, XXII 
da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 
23/01/14), devendo o mesmo retornar ao gabinete do Relator.

Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho 
Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria 
Rezende de Deus Barbosa.

Sessão da Primeira Câmara, em Teresina, 22 de setembro de 2020.

 (ASSINADO DIGITALMENTE)
Jean Carlos Andrade Soares

Secretário da Primeira Câmara

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JEAN CARLOS ANDRADE SOARES - 25/09/2020 03:30:51
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Jackson Nobre Veras

DESPACHO

Com fundamento no art. 145, § 1º da Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de 

Processo Civil), em consonância com os arts. 479, 480 e 495, caput, da Resolução TCE-PI nº 

13/2011 (Regimento Interno), este Conselheiro Substituto se declara suspeito por motivo de foro 

íntimo superveniente para atuar no processo em epígrafe, motivo pelo qual requer a redistribuição 

do feito. 

Teresina, 25 de setembro de 2020.

(Assinado Digitalmente)
Jackson Nobre Veras
Conselheiro Substituto

Relator

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JACKSON NOBRE VERAS - 25/09/2020 11:07:18
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DESPACHO

Encaminhe-se ao Gabinete do Conselheiro Kleber Eulálio.

Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)

ÍTALO DE BRITO ROCHA

CHEFE DA DIVISÃO PROCESSUAL/SS

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - ITALO DE BRITO ROCHA - 25/09/2020 12:07:16
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PROCESSO TC nº 006875/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE/PI 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO
EXERCÍCIO: 2017
RESPONSÁVEL: DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
ADVOGADOS: TIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ (OAB/PI Nº 5.445), VINICIUS EDUARDO 
TEIXEIRA RIBEIRO (OAB/PI Nº 14.801) E OUTROS– PROCURAÇÃO NOS AUTOS À FL. 07 
DA PEÇA 27.

Prestação de contas anual da 
Prefeitura Municipal de Amarante/PI, 
exercício financeiro de 2017. Contas de 
Governo. 

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual de Governo da 
Prefeitura Municipal de Amarante, referente ao exercício financeiro de 2017.

Notificado acerca da mesma, o responsável apresentou defesa e justificativas em 
tempo hábil, conforme certidão deste Tribunal, peça 26. 

A DFAM, em análise da documentação enviada na fase de instrução, emitiu novo 
relatório (peça 30), no qual teceu observações e que, segundo esta Relatoria, merecem 
destaque:

Inicialmente a diretoria técnica aponta que o gestor CUMPRIU os limites 
legais/constitucionais abaixo relacionados:
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Quanto às ocorrências não sanadas, esta relatoria destaca as seguintes 
observações:

 Envio fora do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da rejeição (art. 56 da 
Resolução TCE/PI nº 27/2016) das peças orçamentárias: Anexo de Metas Fiscais, Anexos 
de Riscos Fiscais, LDO e LOA, peça 30, fl. 02;
 Ausência de previsão da COSIP na Lei Orçamentária Anual, peça 30, fl. 03;
 O indicador “Máximo de 5% não aplicado no exercício”, apresenta valor negativo, 
indicando que o ente pode possuir Restos a Pagar Inscritos no Exercício Sem 
Disponibilidade Financeira de Recursos do FUNDEB e/ou Despesas Custeadas com 
Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB não informados corretamente 
nas prestações de contas enviadas a este Tribunal, peça 30, fls. 03/04; 
 Resultados obtidos pelo Município de Amarante nos sete indicadores setoriais e 
no IEGM Geral em comparação com a média geral dos municípios para cada índice, 
conforme se transcreve, peça 30, fls. 04/05:
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 A nota do Município de Amarante para o índice i-Educ está abaixo da média geral 
dos municípios piauienses, cabendo destaque para o desempenho dos indicadores i-
Saúde, i-Gov TI e i-Fiscal, que apresentam notas acima da média geral. Destaca-se, 
ainda, que os indicadores i-Amb, i-Cidade, i-Educ, iGov TI e i-Planejamento demonstram 
necessidade de melhoria na gestão dos respectivos setores representados, tendo em 
vista que as notas obtidas nestes índices estão na Faixa de Resultado "Em Fase de 
Adequação (C+)" e/ou "Baixo Nível de Adequação (C)". 

Note-se, ainda, que o exercício de 2017, foi o primeiro ano de validação dos 
dados do IEGM.

 A avaliação dos gráficos abaixo demonstra que o Município vem cumprindo as metas 
estabelecidas pelo Ministério da Educação para os anos iniciais. Porém, também mostra 
que em todos os anos avaliados, de 2011 a 2017, o município atingiu metas inferiores às 
metas projetadas, sendo o pior índice no ano de 2017, pois a meta planejada era de 4,2 
e a meta atingida foi de 3,2, peça 30, fl. 05;
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 O Demonstrativo da Dívida Fundada Interna não apresenta o saldo anterior e o 
saldo para o exercício seguinte, registrando apenas o movimento do exercício, 
divergindo dos valores constantes no Relatório de Prestação de Contas de 2016, peça 
30, fls. 05/06;
 A Demonstração da Dívida Flutuante não apresenta o saldo inicial do exercício, 
registrando apenas o movimento do exercício e saldo para o exercício seguinte, 
divergindo dos valores constantes no Relatório de Prestação de Contas de 2016, peça 
30, fl. 06;
 Quanto ao Portal da Transparência, foram observados pontos positivos e 
negativos, conforme se transcreve, peça 30, fls. 06/07.
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas opinou pela emissão de 
parecer recomendando a aprovação com ressalvas às Contas de Governo da Prefeitura 
Municipal de Amarante, referente ao exercício de 2017, com esteio no art. 120, da Lei 
Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da Constituição Estadual.

Em Sessão Ordinária da Primeira Câmara realizada em 22/09/2020, ouvido o 

Representante do Ministério Público de Contas e em consonância com o requerimento 

oral do Relator Cons. Substituto Jackson Nobre Veras, o processo foi retirado de pauta 

para reexame da matéria.

Conforme despacho à peça 37, o Relator se declarou suspeito por motivo de foro 

íntimo superveniente para atuar no presente processo, sendo, na sequência, 

redistribuído a esta Relatoria.

É o Relatório.

Teresina, 13 de outubro de 2020.
 (assinado digitalmente pelo sistema e-tce)

KLEBER DANTAS EULÁLIO
Conselheiro Relator

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - KLEBER DANTAS EULÁLIO - 14/10/2020 07:57:37
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FOLHA DE DESPACHO                 
               

PROCESSO TC nº 006875/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE/PI 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO
EXERCÍCIO: 2017
RESPONSÁVEL: DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
ADVOGADOS: TIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ (OAB/PI Nº 5.445), VINICIUS 
EDUARDO TEIXEIRA RIBEIRO (OAB/PI Nº 14.801) E OUTROS– PROCURAÇÃO NOS 
AUTOS À FL. 07 DA PEÇA 27.

À PAUTA

Teresina, 13 de outubro de 2020.

(assinado digitalmente pelo sistema e-TCE)
CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO

Relator 

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - KLEBER DANTAS EULÁLIO - 14/10/2020 07:57:39
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FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO                           

PRIMEIRA CÂMARA

Incluído na Pauta de Julgamento da Primeira Câmara nº 19 de 1º/06/2021.

Secretaria da Primeira Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
do Piauí, em Teresina, 14 de outubro de 2020.

(ASSINADO DIGITALMENTE)
Jean Carlos Andrade Soares

Secretário da Primeira Câmara

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JEAN CARLOS ANDRADE SOARES - 26/05/2021 13:13:50
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PROCESSO TC nº 006875/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE/PI 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO
EXERCÍCIO: 2017
RESPONSÁVEL: DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
ADVOGADOS: TIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ (OAB/PI Nº 5.445), VINICIUS EDUARDO 
TEIXEIRA RIBEIRO (OAB/PI Nº 14.801) E OUTROS– PROCURAÇÃO NOS AUTOS À FL. 07 
DA PEÇA 27.

Prestação de contas anual da 
Prefeitura Municipal de Amarante/PI, 
exercício financeiro de 2017. Contas de 
Governo. 

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos da prestação de contas anual de Governo da 
Prefeitura Municipal de Amarante, referente ao exercício financeiro de 2017.

Notificado acerca da mesma, o responsável apresentou defesa e justificativas em 
tempo hábil, conforme certidão deste Tribunal, peça 26. 

A DFAM, em análise da documentação enviada na fase de instrução, emitiu novo 
relatório (peça 30), no qual teceu observações e que, segundo esta Relatoria, merecem 
destaque:

Inicialmente a diretoria técnica aponta que o gestor CUMPRIU os limites 
legais/constitucionais abaixo relacionados:
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Quanto às ocorrências não sanadas, esta relatoria destaca as seguintes 
observações:

 Envio fora do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da rejeição (art. 56 da 
Resolução TCE/PI nº 27/2016) das peças orçamentárias: Anexo de Metas Fiscais, Anexos 
de Riscos Fiscais, LDO e LOA, peça 30, fl. 02;
 Ausência de previsão da COSIP na Lei Orçamentária Anual, peça 30, fl. 03;
 O indicador “Máximo de 5% não aplicado no exercício”, apresenta valor negativo, 
indicando que o ente pode possuir Restos a Pagar Inscritos no Exercício Sem 
Disponibilidade Financeira de Recursos do FUNDEB e/ou Despesas Custeadas com 
Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB não informados corretamente 
nas prestações de contas enviadas a este Tribunal, peça 30, fls. 03/04; 
 Resultados obtidos pelo Município de Amarante nos sete indicadores setoriais e 
no IEGM Geral em comparação com a média geral dos municípios para cada índice, 
conforme se transcreve, peça 30, fls. 04/05:
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 A nota do Município de Amarante para o índice i-Educ está abaixo da média geral 
dos municípios piauienses, cabendo destaque para o desempenho dos indicadores i-
Saúde, i-Gov TI e i-Fiscal, que apresentam notas acima da média geral. Destaca-se, 
ainda, que os indicadores i-Amb, i-Cidade, i-Educ, iGov TI e i-Planejamento demonstram 
necessidade de melhoria na gestão dos respectivos setores representados, tendo em 
vista que as notas obtidas nestes índices estão na Faixa de Resultado "Em Fase de 
Adequação (C+)" e/ou "Baixo Nível de Adequação (C)". 

Note-se, ainda, que o exercício de 2017, foi o primeiro ano de validação dos 
dados do IEGM.

 A avaliação dos gráficos abaixo demonstra que o Município vem cumprindo as metas 
estabelecidas pelo Ministério da Educação para os anos iniciais. Porém, também mostra 
que em todos os anos avaliados, de 2011 a 2017, o município atingiu metas inferiores às 
metas projetadas, sendo o pior índice no ano de 2017, pois a meta planejada era de 4,2 
e a meta atingida foi de 3,2, peça 30, fl. 05;
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 O Demonstrativo da Dívida Fundada Interna não apresenta o saldo anterior e o 
saldo para o exercício seguinte, registrando apenas o movimento do exercício, 
divergindo dos valores constantes no Relatório de Prestação de Contas de 2016, peça 
30, fls. 05/06;
 A Demonstração da Dívida Flutuante não apresenta o saldo inicial do exercício, 
registrando apenas o movimento do exercício e saldo para o exercício seguinte, 
divergindo dos valores constantes no Relatório de Prestação de Contas de 2016, peça 
30, fl. 06;
 Quanto ao Portal da Transparência, foram observados pontos positivos e 
negativos, conforme se transcreve, peça 30, fls. 06/07.
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas opinou pela emissão de 
parecer recomendando a aprovação com ressalvas às Contas de Governo da Prefeitura 
Municipal de Amarante, referente ao exercício de 2017, com esteio no art. 120, da Lei 
Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da Constituição Estadual.

É o Relatório.

VOTO

Diante de todo o exposto, VOTO, de acordo com a manifestação do Ministério 
Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com 
ressalvas às Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Amarante, referente ao 
exercício de 2017, com esteio no art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º 
da Constituição Estadual.

Teresina, 01 de junho de 2021.
 (assinado digitalmente pelo sistema e-tce)

KLEBER DANTAS EULÁLIO
Conselheiro Relator

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - KLEBER DANTAS EULÁLIO - 02/06/2021 12:09:00
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SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA PRIMEIRA CÂMARA Nº 19 DE 1º DE JUNHO DE 2021

DECISÃO Nº 371/2021. TC/006875/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). Relator: 
Cons. Kleber Dantas Eulálio.

QUANTO ÀS CONTAS DE GOVERNO:

PREFEITURA MUNICIPAL.
Prefeito: Diego Lamartine Soares Teixeira. Advogado(s): Tiago José Feitosa de Sá (OAB/PI nº 
5.445) e outros – (Procuração: fl. 07 da peça 27).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da III 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/22 da 
peça 20, o relatório de contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/08 da peça 30, a manifestação do Ministério Público de 
Contas, às fls. 01/07 da peça 32, a sustentação oral do Advogado Tiago José Feitosa de Sá 
(OAB/PI nº 5.445), que se reportou às falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas 
Eulálio, às fls. 01/05 da peça 42, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, 
unânime, de acordo com a manifestação do Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer 
prévio recomendando a aprovação com ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da 
Constituição Federal, no art. 32, § 1º da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da 
Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do voto do Relator.

Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente); Cons. Kleber Dantas 
Eulálio; e Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em razão da ausência justificada do 
Cons. Luciano Nunes Santos.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria 
Rezende de Deus Barbosa.

Sessão da Primeira Câmara, em Teresina, 1º de junho de 2021.

 (ASSINADO DIGITALMENTE)
Jean Carlos Andrade Soares

Secretário da Primeira Câmara

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JEAN CARLOS ANDRADE SOARES - 25/06/2021 21:41:11
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PARECER PRÉVIO Nº 051/2021 - SPC

PROCESSO TC/006875/2018.
DECISÃO Nº 371/2021.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AMARANTE-PI.
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017.
RESPONSÁVEL: DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA - PREFEITO.
ADVOGADOS: TIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ (OAB/PI Nº 5.445) E OUTROS – 
(PROCURAÇÃO: FL. 07 DA PEÇA 27).
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADORA: JOSE ARAUJO PINHEIRO JUNIOR.

EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
PLANEJAMENTO. IEGM PERMANECENDO 
NA FAIXA C, OU SEJA, BAIXO NÍVEL DE 
ADEQUAÇÃO. TRANSPARÊNCIA. 
RESULTADO MEDIANO. APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS.  
1- O Índice de Efetividade da Gestão Municipal – 
IEGM é utilizado para aferir a qualidade dos gastos 
públicos no âmbito municipal através da avaliação 
das políticas e atividades implementadas pelos 
gestores dos municípios. Por meio deste indicador é 
possível promover análises das contas públicas com 
foco no planejamento das ações relacionadas às 
necessidades da sociedade.
2-A Lei de Acesso à Informação – LAI, determina 
aos órgãos e entidades públicas o dever de 
“promover, independentemente de requerimentos, a 
divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de 
suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou 
custodiadas”, sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores 
(internet) para os municípios com população acima 
de 10.000 (dez mil) habitantes, e impositiva para 
todos os municípios a divulgação, em tempo real, de 
informações relativas à execução orçamentária e 
financeira nos termos previstos na Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei nº 12.527/2011, art. 
8º, § 4º).
  



Estado do Piauí
Tribunal de Contas
Gab. Cons. Kleber Dantas Eulálio

Sumário: Prestação de Contas da P.M. de 
Amarante-Piauí.  Exercício 2017. Contas de 
Governo. Parecer Prévio recomendando a 
Aprovação com Ressalvas. Unânime.

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: Envio fora do prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da rejeição (art. 56 da Resolução TCE/PI nº 27/2016) das peças 
orçamentárias: Anexo de Metas Fiscais, Anexos de Riscos Fiscais, LDO e LOA; Ausência de 
previsão da COSIP na Lei Orçamentária Anual; O indicador “Máximo de 5% não aplicado no 
exercício”, apresenta valor negativo, indicando que o ente pode possuir Restos a Pagar Inscritos 
no Exercício Sem Disponibilidade Financeira de Recursos do FUNDEB e/ou Despesas 
Custeadas com Superávit Financeiro do Exercício Anterior do FUNDEB não informados 
corretamente nas prestações de contas enviadas a este Tribunal; Resultados obtidos pelo 
Município de Amarante nos sete indicadores setoriais e no IEGM Geral em comparação com a 
média geral dos municípios para cada índice demonstra que o Município vem cumprindo as 
metas estabelecidas pelo Ministério da Educação para os anos iniciais; O Demonstrativo da 
Dívida Fundada Interna não apresenta o saldo anterior e o saldo para o exercício seguinte, 
registrando apenas o movimento do exercício, divergindo dos valores constantes no Relatório 
de Prestação de Contas de 2016; A Demonstração da Dívida Flutuante não apresenta o saldo 
inicial do exercício, registrando apenas o movimento do exercício e saldo para o exercício 
seguinte, divergindo dos valores constantes no Relatório de Prestação de Contas de 2016; 
Quanto ao Portal da Transparência, foram observados pontos positivos e negativos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da III Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/22 da 
peça 20, o relatório de contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/08 da peça 30, a manifestação do Ministério 
Público de Contas, às fls. 01/07 da peça 32, a sustentação oral do Advogado Tiago José Feitosa 
de Sá (OAB/PI nº 5.445), que se reportou às falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Kleber 
Dantas Eulálio, às fls. 01/05 da peça 42, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira 
Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do Ministério Público de Contas, pela 
emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas, com fundamento no art. 
31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 
a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do voto do Relator.



Estado do Piauí
Tribunal de Contas
Gab. Cons. Kleber Dantas Eulálio

Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente); Cons. Kleber Dantas Eulálio; e 
Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em razão da ausência justificada do Cons. 
Luciano Nunes Santos.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria Rezende de 
Deus Barbosa.

Publique-se. Cumpra-se.

Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara nº 19, em Teresina, 01 de junho de 2021. 

(assinado digitalmente)
Cons. Kleber Dantas Eulálio Conselheiro Relator

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - KLEBER DANTAS EULÁLIO - 28/06/2021 11:51:44
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SECRETARIA DAS SESSÕES 
Diretoria de Gestão Processual
Divisão de Serviços Processuais 
Seção de Arquivo Geral 

TERMO DE ARQUIVAMENTO

 
Nesta data arquive-se o processo nº TC/ 006875/2018, tendo em vista que o 

mesmo já foi finalizado. 
Sala da Seção de Arquivo/Divisão de Patrimônio e Lojista/Diretoria 

Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 10 de Março de 
2023.

(assinado digitalmente)
Anselmo Oliveira de Moraes Filho

Matricula n°. 02049-4
Auxiliar de Controle Externo
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